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Conselho Regulador da Entidade Reguladora para a Comunicação Social 

 

Deliberação 3/OUT-TV/2011 

 

Assunto: Auditoria à empresa concessionária do serviço público de televisão, Rádio e 

Televisão de Portugal, S.A., referente ao ano de 2008 

 

 

I. Introdução 

 

1. O Conselho Regulador da ERC, nos termos do artigo 24.º, n.º 3, alínea n), dos 

seus Estatutos, publicados em anexo à Lei n.º 53/2005, de 8 de Novembro, tem 

obrigação de “promover a realização e a posterior publicação integral de auditorias 

anuais às empresas concessionárias dos serviços públicos de rádio e de televisão e 

verificar a boa execução dos contratos de concessão”. 

2. Em execução desta tarefa, foi adjudicada à KPMG & Associados – Sociedade de 

Revisores Oficiais de Contas, S.A., a realização de tal auditoria, com o objectivo de 

proceder à verificação do cumprimento das obrigações impostas pelo Contrato de 

Concessão do Serviço Público de Televisão, celebrado em 25 de Março de 2008 

(doravante CCSPTv), bem como do previsto no Acordo Complementar referente ao 

quadriénio 2008-2011, de 25 de Março de 2008, e, ainda, do cumprimento do Protocolo 

celebrado entre os três operadores de televisão hertziana terrestre, assinado em 21 de 

Agosto de 2003. Compreendendo, em concreto, elementos que permitam aferir do 

cumprimento das obrigações de serviço público impostas à Concessionária, bem como a 

transparência e proporcionalidade dos fluxos com elas relacionadas, atendendo, 

nomeadamente, ao previsto nas cláusulas 24.ª, 25.ª e 29.ª do CCSPTv. 

3. Ficou estabelecido que a auditoria não compreenderia a análise de programação, 

entendida esta como análise e monitorização sistemática de conteúdos de programação, 

dado tratar-se de matéria objecto de verificação própria pela ERC e detalhadamente 

explanada no seu Relatório de Regulação referente ao ano de 2008. 
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II. Relatório da Auditoria – KPMG - SROC, S.A. 

 

4. Do trabalho desenvolvido pelos auditores e conforme resulta do relatório 

apresentado, anexo à presente Deliberação e que constitui parte integrante da mesma, 

não foram detectados incumprimentos das obrigações mínimas decorrentes do contrato 

celebrado com o Estado. 

5. Da análise da auditoria, na vertente financeira, são de evidenciar os seguintes 

aspectos: 

5.1. No decurso do ano de 2008, a contribuição para o audiovisual excedeu o 

montante inicialmente previsto e, como tal, nos termos do previsto no n.º 4 da 

Cláusula 27.ª do CCSPTv, o excesso deverá constituir factor de ajustamento 

nas prestações mensais da indemnização compensatória no 1º ano económico 

imediatamente seguinte ao quadriénio em causa, sugerindo os auditores que 

esta situação seja acompanhada pela RTP no decurso do período 

remanescente. 

5.2. Verificou-se, também, que não existe qualquer procedimento criado pela RTP 

para validar a cobrança da contribuição para o audiovisual, nomeadamente 

que assegure que o valor comunicado corresponde ao universo dos 

utilizadores dos seus serviços. 

5.3. Por outro lado, no exercício de 2008, as comissões da contribuição para o 

audiovisual foram deduzidas aos proveitos dessa mesma contribuição, 

considerando e recomendando os auditores que tais comissões devem ser 

tidas como custo da RTP. 

5.4. Foi, ainda, constatado que a concessionária não dispõe de um sistema de 

informação que permita aferir com exactidão o universo dos utilizadores dos 

respectivos serviços. A que acresce a verificação de inexistência de uma 

actualização das condições contratualizadas com a ZON TV Cabo (principal 

cliente de distribuição), em 2008, aplicando-se nesse ano as condições e 

procedimentos de contratos anteriores, o que poderá conduzir, referem os 

auditores, a uma distorção positiva e/ou negativa dos proveitos de 

distribuição. 
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6. Sem prejuízo das observações atrás enunciadas, conclui a KPMG que: 

6.1.  Não foram identificadas situações que sustentem uma conclusão de 

incumprimento das obrigações de serviço público pela RTP, tal como 

evidenciadas no CCSPTv, para o ano de 2008; 

6.2.  Não foram apuradas situações que indiciem o incumprimento das obrigações 

do CCSPTv relativamente à proporcionalidade dos fluxos financeiros 

associados à sua execução, bem como à conformidade da actuação da RTP 

com as boas práticas de mercado na aquisição de factores de produção e na 

formação dos proveitos comerciais. 

 

III. Relatório de Regulação de 2008 – Entidade Reguladora para a 

Comunicação Social 

 

7. Simultaneamente com o Relatório da auditoria, foi remetido à RTP o Relatório 

de Regulação de 2008
1
, incluindo, nomeadamente, o respectivo Sumário Executivo, os 

quais fazem parte integrante da presente Deliberação. 

8. Para efeitos da presente avaliação de desempenho, o Conselho Regulador não 

pôde deixar de ter ainda presentes as conclusões produzidas no seu Relatório sobre o 

Pluralismo Político-Partidário na RTP (Informação Diária e Não Diária), em 2008, em 

especial as atinentes aos défices de representação aí apontados.  

 

IV. Audiência de interessados - Rádio e Televisão de Portugal, S.A. 

 

9. Nos termos da Deliberação 9/OUT-TV/2010, de 12 de Maio, foi realizada a 

audiência de interessados, tendo a RTP prestado os esclarecimentos tidos por 

convenientes, a 2 e 18 de Junho de 2010, conforme documentos constantes do processo.  

 

 

                                                           
1
 Cfr. http://www.erc.pt/pt/estudos-e-publicacoes/relatorios-de-regulacao/relatorio-de-regulacao-2008 
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V. Conclusões 

 

10. Do Relatório da auditoria e do Relatório de Regulação de 2008, assim como do 

já evocado Relatório relativo ao Pluralismo Político-Partidário na RTP, sobressaem as 

seguintes conclusões, sem prejuízo das demais ali elencadas e que aqui se têm por 

incluídas: 

11. Deve alertar-se o operador RTP, à semelhança do efectuado em 2006 e 2007,   

para a necessidade, relativamente ao seu primeiro serviço de programas, de difusão mais 

significativa do género infantil/juvenil, uma vez que se mantiveram em 2008 os valores 

residuais já anteriormente apurados neste género.  

12. Trata-se, aliás, de uma questão que tem sido reiteradamente sublinhada pela 

ERC, quer nos Relatórios de Regulação anuais, quer no âmbito da análise das auditorias 

efectuadas sob o seu patrocínio, pelo que não poderá esta entidade deixar de novamente 

sublinhar a importância do desenvolvimento e diversificação dos conteúdos destinados 

ao público infantil/juvenil, espelhada, nomeadamente, na extensão destes à grelha da 

RTP1 e no enriquecimento do leque de programas oferecidos, que continuaram a 

assentar, predominantemente, em 2008, no formato de desenho animado. 

13. Ainda no que respeita à diversidade de géneros incluídos na grelha, 

nomeadamente na RTP1, concluiu-se que o peso dos programas culturais/conhecimento 

é diminuto e advém sobretudo da exibição de comentários. Situação, aliás, igualmente 

registada nesse serviço de programas quanto à exibição de conteúdos especificamente 

dirigidos a grupos minoritários. 

14. Em idêntico sentido, verifica-se uma sub-representação da oposição extra-

parlamentar nos serviços informativos da RTP1 e RTP2. 

15. No período do horário nobre apurou-se que a RTP1 e a RTP2 apresentam 

escassa diversidade de géneros, reservando o primeiro serviço de programas mais de 

metade do tempo de emissão desta faixa a apenas 2 géneros televisivos (serviços 

noticiosos e concursos/jogos), e, o segundo, mais de três quartos desse mesmo período 

somente a três géneros televisivos (documentários, serviços noticiosos e 

infantis/juvenis). 
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16. Entende-se que a diminuta diversidade de géneros assinalada, no primeiro e 

segundo serviços de programas da concessionária, não se conforma com os princípios 

de actuação pelos quais se deverá pautar, bem como com o objectivo que lhe está 

cometido de combater a uniformização da oferta televisiva, através de programação 

efectivamente diversificada, alternativa, criativa e não determinada por objectivos 

comerciais (cfr. Cláusulas 5.ª e 6ª do CCSPTv). 

17. De facto, não é nítida a existência de uma “marca” diferenciadora do serviço 

público relativamente aos operadores privados, não obstante a duração mais reduzida do 

seu principal bloco informativo, a presença mais frequente de informação internacional, 

o maior relevo dado aos países africanos de expressão portuguesa, ou a maior 

frequência de subtemas na temática política nacional, como actividades dos partidos 

políticos e políticas de educação – que, embora se considerem marcas distintivas, não 

têm ainda um peso preponderante na programação, informativa ou outra, adoptada pelo 

operador concessionário do serviço público. 

18. Constata-se, igualmente, o mimetismo de agendas entre o serviço público e os 

operadores privados, patente, por exemplo, na escassez da cobertura jornalística de 

temas e protagonistas que traduzam a diversidade cultural do País, nomeadamente 

grupos minoritários associados, em especial, à imigração e às comunidades religiosas. 

19. No que respeita ao incumprimento dos horários de programação, e ao contrário 

do sustentado pela concessionária, no Relatório de Regulação são avaliadas duas 

situações distintas: quer o total das ocorrências registadas, quer as situações justificadas 

(ou não), ao abrigo das excepções previstas no n.º 3 do artigo 29.º da Lei da Televisão, 

concluindo-se, aliás, que, entre Junho e Dezembro de 2008, no que concerne às 

alterações de horários de programação, a RTP1 foi o serviço em que foi justificado o 

maior número de casos, 69, situando-se a RTP2 nos 25 casos justificados; registando-se, 

porém, no primeiro serviço de programas do operador de serviço público,   21 alterações 

não justificadas. Idêntica análise foi efectuada nas situações de alterações de programas, 

concluindo-se, em idêntico intervalo de tempo, que os 18 casos ocorridos na RTP1 

foram considerados justificados. 

20. Porém, independentemente da discussão da perspectiva de análise da ERC, facto 

resta que as ocorrências recenseadas consubstanciam uma prática desrespeitadora dos 
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direitos dos telespectadores, conferidos pelo normativo atrás referido, no que toca ao 

cumprimento, por parte do operador de serviço público, das obrigações de respeito pelos 

horários de programação anunciados. 

21. No que concerne à análise financeira, tem-se por imprescindível a recomendação 

dos auditores relativa à necessidade de ajustamento da indemnização compensatória no 

1º ano subsequente ao quadriénio que inclui o ano auditado, uma vez que a contribuição 

para o audiovisual em 2008 excedeu o montante total inicialmente previsto; o mesmo se 

diga quanto à recomendação que visa considerar as comissões da contribuição para o 

audiovisual como um custo para a RTP, e não como parcelas deduzidas aos proveitos de 

tal contribuição. 

22. A revisão do acordo complementar, a realizar ainda em 2011, entre o Estado 

Português e a Rádio e Televisão de Portugal, S.A., deverá contemplar o excedente 

assinalado, em 2008, nas receitas provenientes da contribuição para o audiovisual, 

devendo, por conseguinte, o apuramento do montante total da indemnização 

compensatória, para o próximo quadriénio, ser ajustado em função dos resultados 

apurados, com repercussões nas prestações mensais a atribuir em Maio e Junho de 2012, 

nos termos impostos pelo n.º 4 da Cláusula 27.ª do CCSPTv. 

23. Ainda no que concerne ao controlo da contribuição para o audiovisual, entende-

se ser de acolher e sublinhar a sugestão dos auditores no sentido da criação de um 

procedimento de controlo e cobrança da referida contribuição, nomeadamente mediante 

o desenvolvimento de protocolos com as empresas distribuidoras de energia eléctrica, 

permitindo assim, com segurança, validar o universo de utilizadores-pagadores dos 

serviços disponibilizados pela concessionária.  

24. Idêntico esforço deverá ser desenvolvido junto dos operadores de distribuição, 

implementando a RTP mecanismos de verificação que permitam confrontar os dados 

das empresas distribuidoras de energia eléctrica com os daqueles operadores, por forma 

a garantir, por conseguinte, que a cobrança da contribuição para o audiovisual abrange o 

universo real dos utilizadores. 
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VI. Deliberação 

 

1. O Conselho Regulador da ERC, nos termos do artigo 24.º, n.º 3, aliena n), dos seus 

Estatutos, tem obrigação de “promover a realização e a posterior publicação 

integral das auditorias anuais às empresas concessionárias dos serviços públicos de 

rádio e de televisão e verificar a boa execução dos contratos de concessão”. 

2. Ao seleccionar, para o efeito, a KPMG & Associados, SROC, S.A., o Conselho 

Regulador estabeleceu que a auditoria externa não compreenderia a análise de 

programação, entendida esta como análise e monitorização sistemática de 

conteúdos de programação, dado tratar-se de matéria objecto de verificação própria 

pela ERC e detalhadamente explanada no seu Relatório de Regulação referente ao 

ano de 2008. 

3. O Conselho Regulador, face às conclusões da auditoria efectuada e do Relatório de 

Regulação, sublinha a necessidade de o operador de serviço público assegurar: 

a. a diversidade de oferta de géneros programáticos a que está contratual e 

legalmente obrigado, nomeadamente programas especificamente dirigidos a 

grupos minoritários, programas infantis/juvenis, culturais/conhecimento e 

educativos; e 

b. o escrupuloso cumprimento dos horários de programação anunciados. 

4. Alerta, ainda, para as recomendações formuladas pela entidade auditora, no sentido: 

a. do ajustamento da indemnização compensatória no 1º ano subsequente ao 

quadriénio que termina em 2011; 

b. da imputação como custo para a RTP das comissões da contribuição para o 

audiovisual; e 

c. da criação de procedimentos de controlo e cobrança da contribuição para o 

audiovisual. 

5. Apesar disso, e em síntese conclusiva, não deixa de verificar que, no tocante à 

adequação dos fluxos financeiros associados à execução do CCSPTv, respeito pelas 

melhores práticas de mercado na aquisição de factores de produção e na formação 

dos proveitos comerciais, e cumprimento das obrigações de serviço público 

definidas pelo CCSPTv, não foram identificados, pelos auditores, elementos que 



 

8 

 

revelem desrespeito, em 2008, das obrigações mínimas impostas à Rádio e 

Televisão de Portugal, S.A., em todos os aspectos materialmente relevantes. 

 

Lisboa, 27 de Abril de 2011 

 

O Conselho Regulador, 

 

José Alberto de Azeredo Lopes 

Elísio Cabral de Oliveira 

Maria Estrela Serrano 

Rui Assis Ferreira 
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1 Introdução 
Na sequência da vossa carta-convite datada de 18 de Junho de 2009 e de acordo com os termos 
do contrato que posteriormente celebrámos com V. Exas. em 27 de Julho de 2009 e respectiva 
adenda ao contrato de prestação de serviços de auditoria celebrada em 11 de Novembro de 
2009, que teve por objecto a “prestação de serviços de auditoria externa à empresa 
concessionária do serviço público de televisão, Rádio e Televisão de Portugal, S.A., referente ao 
ano de 2008, para apuramento do cumprimento das obrigações impostas pelos contratos de 
concessão em vigor entre o Estado e a empresa auditada”, vimos apresentar o nosso relatório de 
auditoria sobre o trabalho efectuado. 

Assim, de forma a atingir os objectivos propostos, efectuamos um conjunto de procedimentos 
de verificação documental e indagações que possibilitasse a emissão do presente relatório, tendo 
por base quer as demonstrações financeiras da RTP do exercício findo em 31 de Dezembro de 
2008, quer o “Relatório sobre o Cumprimento das Obrigações de Serviço Público” do ano de 
2008 da RTP datado de 21 de Maio de 2009. 

Queremos desde já salientar que o presente trabalho visou exclusivamente expressar as nossas 
conclusões sobre o cumprimento do referido Contrato, excluindo qualquer opinião profissional 
de auditoria sobre as citadas demonstrações financeiras de 2008, dado que as mesmas não foram 
objecto de verificação de acordo com as Normas Técnicas de Auditoria/Revisão, emitidas pela 
Ordem dos Revisores Oficiais de Contas. Caso tivéssemos efectuado tal auditoria, outros factos 
poderiam ter chegado ao nosso conhecimento que seriam relatados a V. Exas.. 

As conclusões constantes do presente relatório reportam-se aos procedimentos realizados e 
informações obtidas e recolhidas até 8 de Fevereiro de 2010. 

1.1 Descrição do Contrato de Concessão do Serviço Público de Televisão 
O Contrato de Concessão do Serviço Público de Televisão (CCSPTV) surgiu na sequência da 
aprovação da Lei da Televisão (Lei n.º 27/2007, de 30 de Julho), que regula o acesso à 
actividade de televisão e o seu exercício, enquadrando a actividade do conjunto dos canais de 
serviço público (RTP 1, RTP 2, RTP Açores, RTP Madeira, RTP Internacional, RTP África, 
RTP N, RTP Memória e RTP Mobile). 

Este contrato visa reforçar as obrigações do serviço público de televisão, estabelecendo os 
critérios qualitativos e quantitativos mínimos que cada um dos canais deve preencher no 
desempenho da sua missão de serviço público. 

Destacamos as seguintes obrigações estabelecidas no CCSPTV:  

• No primeiro serviço de programas generalista de âmbito nacional (RTP 1), é exigida uma 
regularidade mínima de emissão de diversos géneros informativos, como noticiários, 
debates, reportagens e documentários, assim como a garantia de cobertura informativa das 
manifestações culturais, em especial as que envolvam criadores, ou temas portugueses e a 
difusão de emissões de carácter lúdico, formativo e informativo para o público  
infanto-juvenil; e, 

• No segundo serviço de programas generalista de âmbito nacional (RTP 2), entre as novas 
obrigações previstas, destaca-se a inclusão regular na sua programação, de espaços de 
entrevistas com personalidades da vida cultural portuguesa, de espaços de debate sobre 
temas sociais que envolvam as organizações não governamentais e de espaços de educação 
para os media. 
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Idêntica concretização das finalidades e objectivos do serviço público é seguida para os canais 
de âmbito regional e internacional, enquadrando-se ainda a actividade do canal temático 
informativo (RTP N) e do canal temático histórico e documental (RTP Memória) nos princípios, 
estratégias e razão de ser do serviço público de televisão. 

As disposições legais/contratuais que enquadram o conteúdo e análises, subjacentes a este 
relatório são as seguintes: 

• O serviço público de radiodifusão é financiado por meio da contribuição para o audiovisual; 

• O financiamento do serviço público de televisão é assegurado pela indemnização 
compensatória à qual acresce IVA calculado à taxa que for fixada para o exercício 
orçamental a que respeite a indemnização compensatória e pela receita da contribuição para 
o audiovisual não utilizada para financiamento da radiodifusão; 

• O valor de novos investimentos é limitado, dentro do prazo de vigência do acordo, ao valor 
das amortizações contabilizadas, deduzidas das rendas de contratos de locação financeira 
celebrados e operações de desinvestimento; 

• O financiamento da prestação do serviço público e do serviço da dívida da empresa será 
efectuado com o produto das receitas comerciais, contribuição para o audiovisual, 
indemnização compensatória atribuída e dotações de capital; 

• O Estado obriga-se a comparticipar na recapitalização da empresa, mediante a atribuição de 
dotações de capital; 

• O montante da indemnização compensatória a atribuir à RTP, no período de 2008-2011, 
encontra-se fixado no acordo complementar referente ao quadriénio 2008-2011; 

• O valor da indemnização compensatória fixado foi baseado num conjunto de pressupostos e 
considera a atribuição, a título do aumento de capital, de um valor correspondente ao valor 
estimado das receitas de publicidade comercial para o período em causa; 

• Os pressupostos do cálculo do valor atribuído ao primeiro serviço de programas generalista, 
são como segue: 

a) A limitação de publicidade comercial a seis (6) minutos por hora; 

b) A avaliação do mercado publicitário dos canais generalistas do sinal aberto entre Euro 
300.000.000 e Euro 320.000.000. 

c) A perda de cerca de 5,5% de quota de mercado do canal generalista (RTP 1), 
correspondente a aproximadamente 20% da sua quota de mercado natural, decorrente 
dos padrões de exigência de uma Televisão de Serviço Público; 

d) Uma taxa de inflação média para o período de 2,5% e uma taxa de Euribor 6M igual a 
4,25%; 

e) A inexistência de variações significativas de custos de distribuição de sinal, enquanto se 
mantiver em funcionamento o sinal analógico em simultâneo com o sinal digital; e, 

f) A manutenção da estrutura e condições de remuneração e reembolso da dívida 
financeira acumulada. 
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A indemnização compensatória inclui ainda, o valor dos custos de exploração do segundo 
serviço de programas generalista (RTP 2) bem como os seguintes serviços específicos: 

• O custo das delegações e correspondentes; 

• O custo dos serviços de programas regionais; 

• O custo da exploração das emissões internacionais; 

• O custo da exploração dos arquivos audiovisuais; 

• O custo com a cooperação com os PALOP; 

• O custo referente ao diferencial de cobertura; 

• Os custos assumidos com subsídios ao cinema e outras actividades audiovisuais, com a 
transmissão de eventos considerados de interesse público em que a transmissão não se 
mostre assegurada sem a intervenção da RTP, e com actividades de “host broadcasting” 
que não possam ser recuperadas com a venda de serviços a terceiros; 

• O custo relativo às actividades de fiscalização do cumprimento das missões do serviço 
público; e, 

• Outros custos relativos aos encargos anuais resultantes do não financiamento das 
responsabilidades constituídas até 31 de Dezembro de 2004 para com pensionistas e 
reformados, referentes a complementos de reforma ou cuidados de saúde, e os custos 
associados a processos de reestruturação prévia e expressamente aprovados pelo 
accionista. 

Os custos de exploração referidos na alínea anterior são calculados em base marginal, 
acrescidos da imputação de custos de estrutura (definido por matriz própria no ACQ) e 
deduzidos de quaisquer proveitos que essas actividades possam originar. 

1.2 Âmbito do trabalho 
Tal como previsto na cláusula 3.ª do contrato de prestação de serviços de auditoria externa, o 
nosso trabalho incluiu a verificação do cumprimento da missão de serviço público nos termos 
concessionados ao operador e a transparência e proporcionalidade dos fluxos financeiros, em 
conformidade, nomeadamente, com as cláusulas 24.ª, 25.ª e 29.ª do CCSPTV, e o respeito pelos 
compromissos assumidos ao abrigo do Protocolo de 21 de Agosto de 2003, assinado pela RTP, 
SIC e TVI, tal como homologado pelo Ministro de Estado e da Presidência. 

O CCSPTV, de 25 de Março de 2008, com as alterações introduzidas com o Acordo 
Complementar referente ao quadriénio 2008-2011, de 25 de Março de 2008, bem como a 
legislação nacional e Directivas Europeias relativas ao sector, definem as condições que devem 
ser cumpridas pelo Concessionário do Serviço Público de Televisão, nomeadamente sobre os 
direitos e obrigações que devem ser cumpridos, sendo a auditoria realizada com o intuito de 
analisar o cumprimento dos objectivos de actividade e objectivos financeiros definidos no 
CCSPTV. 
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1.3 Metodologia adoptada 
A metodologia adoptada no presente trabalho apresenta-se como se segue: 

 
Cada fase compreendeu um programa de trabalho que visou responder às questões e objectivos 
propostos para este trabalho e que se apresenta, sumariamente, nos próximos parágrafos. 

1.3.1 Fase 1: Planeamento 
A fase de Planeamento iniciou-se com a definição do trabalho a realizar, e tendo em conta os 
seguintes aspectos: 

- Identificação dos principais interlocutores da RTP; 

- Obtenção e análise do Contrato de Concessão do Serviço Público de Televisão; 

- Discussão com os responsáveis da RTP e da ERC sobre os aspectos críticos do 
cumprimento das obrigações impostas por este Contrato de Concessão do Serviço 
Público; 

- Identificação dos processos contabilísticos e de controlo interno relevantes para o 
desenrolar do nosso trabalho; 

- Avaliação do grau de utilização e dependência dos sistemas de informação e avaliação 
do envolvimento de técnicos informáticos – Computer Audit; 

- Composição da equipa técnica, atendendo à natureza do trabalho a realizar e avaliação 
da necessidade de envolver outros profissionais (matérias fiscais; etc.); 

 

4

1 2

 Realizar procedimentos de avaliação e identificação de riscos
 Definir a estratégia de auditoria e identificar aspectos contabilísticos críticos
 Definir a abordagem de auditoria1

 Compreender as actividades contabilísticas e de reporte

 Levantamento, avaliação do desenho & implementação dos controlos
seleccionados
 Avaliar o risco de controlo e risco de erros e/ou omissões relevantes

2

3

ActividadesFase

Conclusão

Decisão preliminar sobre abordagem
a controlos ou substantiva para cada
objectivo de auditoria

Confirmar decisão sobre abordagem
a controlos ou substantiva para
cada objectivo de auditoria

Testes
Substantivos

Levantamento
de Controlos

2

Planeamento 1

4

1 2

• Análise dos contratos de concessão do serviço público de radiodifusão e televisão
• Realizar procedimentos de avaliação e identificação de riscos
• Definir a estratégica de auditoria e identificar aspectos contabilísticos críticos
• Definir a abordagem de auditoria, tendo em consideração os objectivos do novo 

trabalho
1

2

3

ActividadesFase

Conclusão

Decisão preliminar sobre abordagem
a controlos ou substantiva para cada
objectivo de auditoria. Na auditoria que
pretendemos realizar optaremos por uma
abordagem substantiva.

Confirmar decisão sobre abordagem
a controlos ou substantiva para
cada objectivo de auditoria

Testes
Substantivos

Avaliação
dos Controlos

2

Planeamento 1

• Compreender as actividades contabilísticas e de reporte
• Levantamento, avaliação do desenho e implementação dos controlos 

seleccionados
• Avaliar o risco de controlo e risco de incumprimento dos contratos de concessão 

de serviço público

• Planear os procedimentos substantivos 
• Realizar os procedimentos substantivos
• Considerar se a evidência de auditoria é suficiente e apropriada face aos 

objectivos do novo trabalho

• Analisar os resultados dos testes realizados face aos objectivos do nosso trabalho
• Concluir sobre o trabalho realizado tendo em consideração o trabalho efectuado



 

 

ABCD 

5 
© 2010 KPMG & Associados - Sociedade de Revisores Oficiais de Contas, S.A., a firma portuguesa membro da rede KPMG, composta por firmas 
independentes afiliadas da KPMG Internacional, uma cooperativa suíça. Todos os direitos reservados. Impresso em Portugal. 
A KPMG e o logótipo da KPMG são marcas registadas da KPMG Internacional. 

- Aspectos logísticos, tais como, locais de trabalho, acesso aos arquivos, etc.; 

- Preparação de uma lista com informação a disponibilizar pela RTP no início do trabalho 
de campo; e, 

- Definição das datas para reuniões de acompanhamento, apresentação de relatórios 
preliminares em draft para discussão e apresentação dos relatórios em versão definitiva. 

Sendo o processo de auditoria interactivo, os aspectos definidos nesta fase inicial do trabalho 
foram reavaliados ao longo do processo da auditoria, tendo sido ajustados em conformidade 
com o grau de conhecimento obtido e situações não previstas inicialmente.  

Nesta fase, promovemos ainda uma análise com os responsáveis da RTP de forma a obtermos o 
conhecimento global de instituição, bem como o seu posicionamento face à actividade 
desenvolvida. 

A equipa de auditoria identificou de forma preliminar os aspectos críticos que pudessem 
comprometer ou por em risco o cumprimento do Contrato de Concessão do Serviço Público de 
Televisão. No decorrer do trabalho foram efectuadas entrevistas com os responsáveis, 
procedimentos de revisão analítica, observações e testes de detalhe. 

Especificamente, deveremos considerar os seguintes aspectos: 

- Políticas contabilísticas e práticas associadas; 

- Sistema de controlo interno; 

- Sistema de controlo da concretização dos objectivos da missão cometida à RTP, como 
divulgação pluralista destinada á satisfação de necessidades culturais, educativa, 
informativas e recreativas (controlo das horas de emissão e investimento que cumpram 
as disposições contratuais expressas na parte III do contrato de concessão do serviço 
público de televisão). 

- Pressupostos e bases de cálculo das indemnizações compensatórias; 

- Apuramento das contribuições para o audiovisual; 

- Apuramento das receitas de publicidade; 

- Alocações dos custos associados às várias actividades, nomeadamente serviço público, 
publicidade entre outras. 

Nesta fase do nosso trabalho foram definidos os objectivos da nossa auditoria ao cumprimento 
das obrigações impostas pelos contratos de concessão em vigor entre o Estado e a RTP, que 
resumidamente cobrem, entre outros, os seguintes aspectos: 

- Valor cobrado a título de contribuições para o audiovisual; 

- Montante das indemnizações compensatórias recebidas; 

- Valor das receitas de publicidade recebidas e sua aplicação face ao contrato de 
concessão; 

- Custos associados ao serviço público de televisão. 
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1.3.2 Fase 2: Avaliação dos Controlos 
Utilizando uma abordagem estruturada, avaliamos os controlos, de forma a determinar o risco 
de incumprimento das obrigações impostas pelos contratos de concessão. 

Para os objectivos de auditoria em que planeamos manter confiança nos controlos existentes 
para modificar a natureza e extensão dos nossos testes substantivos, a nossa avaliação dos 
controlos poderá incluir: 

- A avaliação do desenho e implementação dos controlos de alto nível da instituição; 

- Avaliação de controlos seleccionados em função dos pontos de risco mais significativos 
para o nosso trabalho; 

- Realização de testes de walkthrough, seguindo uma transacção através do fluxo de 
actividades e controlos, como forma de confirmar a nossa percepção das actividades 
contabilísticas e funcionamento dos controlos associados; e, 

- Testes à operacionalidade e efectividade dos controlos seleccionados. 

As principais técnicas utilizadas para obtenção de evidência de auditoria serão a observação, 
entrevista, inspecção e reperformance. Através destas técnicas poderemos determinar se os 
incumprimentos são detectados pelo controlo e, se são tomadas medidas correctivas. 

Os testes efectuados aos controlos existentes tiveram a extensão necessária a permitir 
proporcionar-nos determinado grau de confiança sobre a sua efectiva operacionalidade. Quanto 
à extensão, considerámos os seguintes aspectos: 

- Competência da pessoa que executa a actividade; 

- Qualidade do ambiente de controlo relacionado com um controlo específico; e, 

- Alterações ocorridas no processo. 

Na conclusão e avaliação dos controlos foi possível determinar a intervenção e natureza dos 
testes substantivos a realizar com vista a se concluir sobre os objectivos da nossa auditoria. 

1.3.3 Fase 3: Teste Substantivos 
Como resultado das fases anteriores, reuniram-se as condições para concluir sobre quais os 
riscos inerentes à actividade, quais os controlos existentes sobre os principais processos de 
gestão dessas actividades e, através da análise crítica destes levantamentos, quais as áreas em 
que consideramos o risco residual mais elevado e sobre as quais efectuamos testes de auditoria 
específicos, correspondendo, assim, à formalização dos Programas de Auditoria. 

Os objectivos de auditoria foram testados mediante aplicação de procedimentos substantivos de 
revisão analítica, testes de detalhe, ou a combinação de ambos. 

Na definição dos nossos procedimentos substantivos, considerámos as características da área de 
análise, o saldo da rubrica ou a relevância da divulgação, os riscos de incumprimento do 
CCSPTV nas suas diversas obrigações, determinado na fase de planeamento, bem como a 
efectividade dos controlos existentes para mitigar tais riscos. 
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Os nossos testes substantivos incluíram, entre outros: 

- A utilização de procedimentos de revisão analítica desenhados de forma a confirmar as 
nossas expectativas sobre determinado saldo; 

- Detalhe e análise das rubricas a testar identificados nos objectivos de auditoria; 

- Confirmação documental das cobranças das contribuições para o audiovisual; 

- Confirmação documental das indemnizações compensatórias recebidas; 

- Confirmações documentais das receitas de publicidade; 

- Verificação das aplicações das receitas de publicidade; 

- Análise de detalhe e de revisão analítica do cumprimento das obrigações mínimas de 
serviço público constante na arte III do contrato de concessão do serviço público de 
televisão. 

- Confirmação numa base de amostragem das despesas incorridas com o serviço público 
de radiodifusão e televisão. 

- Análise do relatório do serviço público de televisão do ano de 2008, apresentado pela 
RTP e da coerência com os respectivos documentos de prestação de contas anuais, de 
forma avaliar se o mesmo apresenta todos os elementos para uma interpretação do 
mesmo sem eventuais faltas ou insuficiência em termos da qualidade e suficiência da 
informação fornecida; 

- Análise dos normativos legais relativos ao serviço público de radiodifusão e de 
televisão; 

- Avaliação da fiabilidade da informação fornecida no referido relatório, tanto a nível 
financeiro como a nível qualitativo, efectuando um levantamento dos sistemas de 
informação existentes para registo e controlo da actividade e testes de conformidade e 
substantivos sobre as áreas e os procedimentos seleccionados; e, 

- A partir dos testes realizados efectuou-se uma avaliação do controlo interno da RTP 
instituído em determinadas áreas consideradas relevantes, verificou-se a adequação do 
sistema de informação e da regularidade da documentação suporte dos registos 
contabilísticos, numa base de amostragem não estatística, fundamentalmente, tendo em 
conta a validação de um valor relevante de cada actividade. 

Após a realização destes procedimentos, concluímos sobre cada objectivo de auditoria. 

1.3.4 Fase 4: Conclusão 
Nesta fase, revemos as conclusões dos nossos testes  e determinamos se a evidência de auditoria 
obtida em relação a cada objectivo reduz o risco de detecção de incumprimento dos contratos de 
concessão a um nível suficientemente baixo. 

Preparamos o nosso sumário de situações relevantes e aspectos detectados. Este sumário inclui 
matérias como sejam: 

- Situações que não nos permitiram concluir sobre qualquer objectivo de auditoria 
inicialmente definido; 

- Situações que, pelo seu grau de subjectividade, devem ser do conhecimento da ERC; 
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- Situações em que o contrato de concessão ou a Lei que aprova o modelo de 
financiamento do serviço público não seja suficientemente esclarecedor para podermos 
concluir sobre os objectivos definidos; 

- Circunstâncias que motivaram dificuldades significativas na realização de 
procedimentos de auditoria; e, 

- Outras situações relevantes. 

1.4 Estrutura do relatório 
A estrutura do presente relatório inclui, após o presente parágrafo introdutório, no Capítulo 2, o 
sumário executivo com as nossas conclusões e recomendações sobre a nossa análise do 
Relatório sobre o Cumprimento das Obrigações de Serviço Público” do ano de 2008 da RTP 
(apresentado no Anexo I). 

No Capítulo 3, apresentamos as nossas conclusões sobre o cumprimento das obrigações 
quantitativas mínimas pela RTP conforme estipulado pelas cláusulas 9.ª a 12.ª e 34.ª do 
CCSPTV, numa perspectiva qualitativa. 

No Capítulo 4, apresentamos as nossas conclusões sobre o cumprimento das obrigações de 
transparência e proporcionalidade dos fluxos financeiros pela RTP, cuja avaliação consistiu na 
análise do cumprimento financeiro da prestação do serviço público por comparação com os 
requisitos legais e contratuais, na óptica do contrato de concessão conforme estipulado nas 
cláusulas 24.ª e 25.ª do CCSPTV. 

Neste capítulo apresentamos os resultados dos nossos testes sobre se a actuação da RTP segue 
as melhores práticas de mercado, nomeadamente na aquisição de factores de produção ou na 
formação dos proveitos comerciais. 

No Capitulo 5, apresentamos a reconciliação do Resultado Operacional Financeiro com o 
Resultado de Serviço Público, evidenciando e solicitando explicações para as diferenças em 
reconciliação. 

No Capítulo 6, apresentamos a nossa análise sobre o investimento realizado pela RTP, 
confirmando a regra disposta na alínea 3) da cláusula n.º 29 do CCSPTV, em que os 
investimentos de natureza corrente não devem ultrapassar em cada período quadrienal o valor 
dos meios libertos pelas amortizações de exercício e operações de desinvestimento.  

Os anexos (I a VII) são referentes a informação considerada relevante para a leitura do presente 
relatório. 

1.5 Bases de informação  
A informação contida neste relatório baseou-se nos seguintes documentos: 

- Acordo Complementar referente ao quadriénio 2008-2011, de 25 de Março de 2008; 

- Acordo de Reestruturação Financeira da Rádio e Televisão de Portugal, de 22 de Setembro 
de 2003 (ARF); 

- Cartas de acompanhamento do Plano de Actividades e Orçamento do Serviço Público 
(PAOSP) e respectivos pareceres do ROC e do Conselho de Opinião; 

- Certificação Legal das Contas do ROC para o ano de 2008; 
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- Constituição da República Portuguesa - sétima revisão constitucional de 2005; 

- Contrato de Concessão do Serviço Público de Televisão, de 25 de Março de 2008; 

- Decreto-Lei n.º 18/2008, de 28 de Janeiro que aprova o Código dos Contratos Públicos; 

- Decreto-Lei n.º 2/2006, de 14 de Fevereiro (altera a Lei n.º 33/2003), que cria o Provedor do 
Ouvinte e o Provedor do Telespectador nos serviços públicos de rádio e televisão; 

- Decreto-Lei n.º 303/83, de 28 de Junho que aprova o Código da Publicidade; 

- Decreto-Lei n.º 330/90, de 23 de Outubro, com as alterações introduzidas pelos Decretos-
Lei n.º 74-93, de 10 de Março; 

- Decreto-Lei n.º 67-A-2007, de 31 de Dezembro, actualização da taxa de Contribuição 
Audiovisual para 2008; 

- Directiva n.º 2005/81/CE, da Comissão, de 28 de Novembro, que altera a Directiva 
80/723/CEE, da Comissão, relativamente à transparência das relações financeiras entre os 
Estados-Membros e as empresas públicas; 

- Elementos do SPIA reportados relativamente ao ano de 2008; 

- Ficheiros informáticos de suporte ao SPIA, disponibilizados pela Direcção do Património, 
Contabilidade e Finanças; 

- Lei n.º 27-/2007 de 30 de Julho, rectificado pela Declaração de Rectificação n.º 82-2007, de 
12 de Setembro; 

- Lei n.º 30/2003, de 22 de Agosto, aprova o novo regime de financiamento do Serviço 
Público de Rádio e Televisão; 

- Lei n.º 32/2003, de 22 de Agosto, aprova o novo Regime do Serviço Público de Televisão; 

- Lei n.º 8/2007, de 17 de Janeiro, que procede à reestruturação da Concessionária de Serviço 
Público de Rádio e Televisão; 

- Lei nº 33/2003, de 22 de Agosto, aprova a reestruturação do sector empresarial do Estado na 
área do audiovisual; transforma a Radiotelevisão Portuguesa, S.A., sociedade anónima de 
capitais exclusivamente públicos, em sociedade gestora de participações sociais, com 
denominação Rádio e Televisão de Portugal, SGPS, S.A. cria a Radiotelevisão Portuguesa – 
Serviço Público de Televisão, S.A., constituída por cisão legal e consequente destaque de 
parte do património da Rádio e Televisão de Portugal, SGPS, S.A. Publica os estatutos das 
empresas criadas e/ou reestruturadas e altera diversas disposições sobre a Lei da Rádio; 

- Grelhas de imputação para o ano de 2008; 

- Parecer do Conselho de Opinião sobre o PAOSP para 2008; 

- Parecer do Revisor Oficial de Contas (ROC) sobre o PAOSP para 2008; 

- Plano de Actividades e Orçamento do Serviço Público (PAOSP) da RTP para 2008; 

- Plano de Centros de Custo de 2008; 

- Portaria n.º 111/91, de 7 de Fevereiro, emanada da Presidência do Conselho de Ministros e 
Ministério das Finanças sobre o Arquivo Audiovisual; 

- Pressupostos definidos pelo Conselho de Administração (CA) para a construção do PAOSP 
para 2008; 
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- Protocolo RTP / SIC / TVI, de 21 de Agosto de 2003, rectificado pela Adenda ao Protocolo, 
de 15 de Fevereiro de 2005; 

- Reconciliação de proveitos e custos entre a contabilidade geral, controlo orçamental e 
contabilidade analítica; 

- Relatório de Actividades da ERC para o ano de 2008; 

- Relatório de auditoria financeira às contas do serviço público de 2007 pela IGF; 

- Relatório de Regulação da ERC para o ano de 2008; 

- Relatório do Cumprimento das Obrigações do Serviço Público da RTP para 2008 e 2007; 

- Relatório e Contas da RTP para o ano de 2008; e, 

- Resolução do Conselho de Ministros n.º 49/2007, de 28 de Março, que estabelece os 
princípios do Bom Governo das empresas do gestor público. 

1.6 Enquadramento 
A RTP é uma sociedade de capitais exclusivamente públicos e tem por objecto principal a 
prestação dos serviços públicos de rádio e de televisão. 

O capital social da RTP é de Euro 828.973.340, já incluindo o aumento de capital efectuado em 
Março de 2008, por antecipação relativamente à data prevista (Junho de 2008) ao abrigo Acordo 
de Reestruturação Financeira, celebrado entre o Estado português e a RTP em 22 de Setembro 
de 2003, em vigor pelo prazo de 16 anos. 

Com efeito, tendo terminado a vigência do Contrato de Concessão do Serviço Público de 
Televisão, de 22 de Setembro de 2003, que previa a atribuição de uma compensação financeira 
do Estado para o período de 2004 a 2007, sob forma jurídica de indemnização compensatória, 
foi celebrado o novo contrato de Concessão e o Acordo Complementar para o quadriénio de 
2008-2011 (adiante designado por ACQ), assinado em 25 de Março de 2008. 

1.7 Estrutura Orgânica da RTP 
A estrutura orgânica da RTP é determinante para o mecanismo do SPIA pois define os recursos 
que serão utilizados pelas várias direcções. 

A 31 de Dezembro de 2008, a estrutura orgânica da RTP, apresenta-se como segue: 

 
Conselho de Administração 
 

Direcção Assunto Jurídicos e Institucionais 
 
Gabinete para a Cooperação 
Gabinete Apoio aos Provedores 
Gabinete Auditoria de Procedimentos Administrativos 
Gabinete Projectos e Desenvolvimento 
Secretaria Geral 
Centro de Formação 
Gabinete Assuntos Sociais 
Gabinete Estudos e Documentação 

 
Direcção de Património, Contabilidade e Finanças 
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Direcção de Recursos Humanos 
Direcção de Sistemas de Informação 
Direcção de Compras 
 
Direcção de Emissão e Arquivo 
Gabinete Planeamento e Controlo de Antenas 

 
Direcção de Meios de Produção 

 
Direcção Engenharia e Tecnologias 

 
Direcção Comercial 
 
Gabinete Comunicação e Marketing 
Gabinete Audiências e Estudos de Mercado 

 
Direcção de Informação da Televisão 
Direcção de Informação da Rádio 

 
Direcção de Programas de Televisão 
Direcção de Programas de Rádio 

 
RTP 2 
RTP Memória 
Gab. Multimédia 
RTP Mobile 
RTP N 
 
Direcção de Antenas Internacionais (RDP) 
 
Centro Produção do Norte 
Centro Regional Sul (RDP) 
Centro Regional Centro (RDP) 

 
Centro Regional da Madeira 

 
Centro Regional dos Açores 
 
Subdirecção Produção Rádio 
Direcção Técnica TV 
Direcção Técnica Rádio 
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2 Sumário executivo 

2.1 Introdução 
Neste capítulo apresentamos as principais conclusões do trabalho efectuado para cada um dos 
indicadores de cumprimento de serviço público de televisão, conforme mencionado no contrato 
de prestação de serviços assinado com V. Exas.. Incluímos igualmente, as limitações ao trabalho 
realizado, bem como as situações de auditoria detectadas. 

2.2 Obrigações mínimas do Serviço Público vertente Qualitativa 
Limitação do âmbito 

A cláusula n.º 34 do CCSPTV define o enquadramento da auditoria externa ao cumprimento do 
Serviço Público de Televisão, sendo que, a auditoria consiste na verificação do cumprimento da 
missão do serviço público, a transparência e proporcionalidade dos fluxos financeiros a eles 
associados e a conformidade da actuação da concessionária com as melhores práticas de 
mercado, nomeadamente de aquisição de factores de produção ou na formação dos proveitos 
comerciais. 

Adicionalmente, tal como referido no ponto 3.º da cláusula supracitada, o relatório da auditoria 
externa deve analisar o cumprimento dos objectivos de actividade e financeiros definidos no 
CCSPTV, cabendo à Entidade Reguladora para a Comunicação Social pronunciar-se 
globalmente sobre o cumprimento da missão de serviço público e emitir as recomendações que 
entenda necessárias. 

Nesta base e dado o carácter subjectivo da própria definição e âmbito de serviço público, a 
nossa análise é restringida à verificação do cumprimento das obrigações mínimas de serviço 
público, tal como definido no CCSPTV, não estabelecendo qualquer tipo de análise sobre a 
qualidade dos programas apresentados. 

Adicionalmente, os critérios de avaliação mínima do cumprimento da missão do serviço público 
de televisão são aqueles constantes das cláusulas n.º 9 à n.º 14 do CCSPTV recaindo a nossa 
análise sobre os dados quantitativos de cumprimento das obrigações mínimas do serviço público 
de televisão delas constantes e com base na interpretação e percepção da taxonomia 
programática efectuada pela RTP, verificando apenas por amostragem a razoabilidade da 
taxonomia utilizada face à atribuída pela EBU – System of Classification of Radio and 
Television Programs, sendo que, caso esta taxonomia não se revele a mais adequada os 
resultados apresentados poderiam ser diferentes, em parte ou no seu todo. 

Assim, com base nos procedimentos efectuados, excepto ao descrito acima e ao descrito nos 
pontos 2.2.2, 2.2.3 e 2.2.4, nada chegou ao nosso conhecimento que nos leve a concluir pelo 
incumprimento das obrigações mínimas de serviço público pela RTP tal como evidenciadas no 
CCSPTV pela RTP para o ano de 2008. 
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2.2.1 Difusão de obras audiovisuais de Língua Portuguesa (ver ponto 3.2) 
O CCSPTV no n.º 8 da cláusula n.º 9 do CCSPTV estipula que a RTP 1 primeiro serviço de 
programas generalista de âmbito nacional dirigido ao grande público deve dedicar pelo menos 
60% das suas emissões, exceptuando o tempo consagrado à publicidade, televendas e teletexto, 
à difusão de programas originariamente em língua portuguesa. 

Para os restantes serviços de programas, de acordo com o estipulado no n.º 2 do artigo 44.º da 
Lei n.º 27/2007, de 30 de Julho, os serviços de programas televisivos de cobertura nacional, com 
excepção daqueles cuja natureza e temática a tal se opuserem, devem dedicar pelo menos 50 % 
das suas emissões, com exclusão do tempo consagrado à publicidade, televenda e teletexto, à 
difusão de programas originariamente em língua portuguesa. 

Adicionalmente, os canais da RTP ainda se encontram, ao abrigo do n.º 3 do art. 44º da Lei da 
Televisão, obrigados a dedicar um mínimo de 20% a obras criativas de produção originária em 
Língua Portuguesa (adiante designado por LP). 

O quadro abaixo apresenta as quotas de difusão e o seu cumprimento em 2008: 

Quotas de difusão de Obras Audiovisuais Portuguesas 
  

     
Canal Originariamente em 

LP 
Quota 

Mínima OLP Criativos em LP Quota Mínima 
CLP 

RTP1 81,0% 60% 46,6% 20% 
RTP2 57,0% 50% 30,9% 20% 

RTP Internacional 99,6% 50% 64,5% 20% 
RTP África 97,9% 50% 62,8% 20% 

RTP Madeira 81,8% 50% 22,3% 20% 
RTP Açores 77,4% 50% 23,9% 20% 

RTPN 96,3% 50% 24,6% 20% 
RTP Memória 77,0% 50% 66,1% 20% 

     Fonte: ERC 
    

Tal como podemos constatar e com base nos testes efectuados, nada chegou ao nosso 
conhecimento que nos leve a concluir que no ano de 2008 não tenham sido cumpridas as quotas 
mínimas de difusão de programas originariamente em língua portuguesa e de obras criativas de 
produção originária em Língua portuguesa, nos diversos canais de televisão em conformidade 
com o CCSPTV. 

2.2.2 Análise dos serviços de programas com base no CCSPTV (Cláusulas 9ª à 12ª, ver 
pontos 3.3.1 a 3.3.4) 
O CCSPTV prevê na sua cláusula n.º 34 que os critérios de avaliação mínima do cumprimento 
da missão do serviço público de televisão são aqueles constantes das cláusulas 9.ª à 12.ª desse 
mesmo contrato. 

A nossa análise baseou-se na informação apresentada no relatório de cumprimento das 
obrigações de serviço público de 2008 da RTP e incidiu sobre os dados quantitativos de 
cumprimento das obrigações mínimas do serviço público de televisão, com base na 
interpretação e percepção da taxonomia programática efectuada pela RTP que por sua vez foi 
baseada na taxonomia empregue pela EBU – System of Classification of Radio and Television 
Programs. 
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Abaixo apresentamos o quadro resumo dos incumprimentos das obrigações mínimas de serviço 
público relativamente às cláusulas n.º 9 à n.º 12 do CCSPTV: 

Detalhe do incumprimento das obrigações mínimas constantes das cláusulas n.º 9 a n.º 12 do 
CCSPV: 

 
Salientamos que, tal como já referido anteriormente, caso a taxonomia utilizada não se revele a 
mais adequada os resultados apresentados poderiam ser diferentes, em parte ou no seu todo. 

Comparando os valores de transmissão mínimos para o cumprimento do serviço público de 
televisão constantes do CCSPTV, com os valores de transmissão de programas efectivamente 
executados pela RTP por número e alínea das cláusulas n.º 9 a n.º 12 do CCSPT, excepto quanto 
ao incumprimento verificado nos itens acima detalhados e quanto à situação supramencionada, 
nada chegou ao nosso conhecimento que nos leve a concluir pelo incumprimento das obrigações 
mínimas de serviço público de televisão. 

2.2.3 Análise dos serviços de programas com base no CCSPTV (Cláusulas 13ª à 14ª, ver 
pontos 3.3.5 e 3.3.6) 
A cláusula 13.ª do CCSPTV prevê que seja apresentada uma prestação especializada de 
informação, sobre diversas formas, relevantes em cada aspecto a nível cultural e científico, 
concedendo atenção especial a temas com interesse para regiões, bem como a difusão de 
material programático com origem em delegações. A cláusula 14.ª do CCSPTV prevê que seja 
efectuada uma promoção do conhecimento da história nacional e internacional, que se preserve 
e valorize o património artístico, que se apresentem as principais figuras e obras da cultura 
nacional, que contribua para a compreensão dos acontecimentos e das realidades 
contemporâneas através da sua contextualização histórica. 

Em ambas as cláusulas, não são quantificados quaisquer critérios no que respeita ao conteúdo e 
recorrência programática. Nesta base, não nos foi possível aferir sobre o cumprimento das 
obrigações mínimas, uma vez que estas não se encontrão quantificadas. No entanto, analisando 
a classificação apresentada pela RTP dos programas transmitidos parece-nos que estes se 
enquadram nos critérios qualitativos apresentados por estas cláusulas, tendo em atenção a 
aderência da classificação face à apresentada pela EBU – System of Classification of Radio and 
Television Programs.  

Nesta base, excepto quanto ao supramencionado, nada chegou ao nosso conhecimento que nos 
permita concluir quanto ao incumprimento das obrigações mínimas de serviço público de 
televisão.  

CCSPTV Tipologia Espaços

Média de 
Programas 

Mensais 
Previstos

Média de 
Programas 

Mensais 
Emitidos em 

2008

Nota

Cláusula 9.ª , 
nº. 6, alíena d)

Informação
Espaços regulares sobre a actividade politica nacional, que tenham em conta a
pluralidade e a representatividade dos partidos politicos com assento nas instituições
parlamentares.

4 3 3.3.1

Cláusula 10.ª , 
nº. 11, alínea 

b)
Informação

Espaços regulares de informação, adequadamente contextualizada, dirigidos ao público 
infanto-juvenil. 31 21 3.3.2

Cláusula 10.ª , 
nº. 12, alínea 

c)

Doc. e 
Divulgação 

Cultural
Espaços regulares dedicados ao ensino à distância. 4 3 3.3.2

Cláusula 12.ª , 
nº. 5, alínea c) Informação

Espaços informativos regulares de acompanhamento da actividade das Assembleias
Legislativas Regionais, abrangendo a intervenção e a opinião dos diferentes partidos
políticos nelas representados.

4 2 3.3.4.2
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2.2.4 Cumprimento dos Limites de Publicidade (ver ponto 3.4.3) 
Efectuámos a análise dos tempos de publicidade reportados pela RTP em 2008 comparando a 
duração dos mesmos com os limites de publicidade permitida por hora conforme estipulado pelo 
CCSPTV na cláusula n.º 23 e Lei n.º 27/2007, de 30 de Julho no seu artigo n.º 40.  

Da análise efectuada aos tempos de publicidade, constatámos que foram reportadas 99 
discrepâncias, no ano de 2008, originadas segundo informação obtida por arrastamento de 
programas em directo, e ou, alterações na emissão. 

Analisando as discrepâncias reportadas constatamos que em três, a média acumulada das três 
faixas (antes, durante e depois), excedeu a média de 360 segundos prevista nos artigos n.º 40 e 
n.º 80 da Lei n.º 27/2007 de 30 de Julho que a prova a lei da Televisão e que regula o acesso à 
actividade da televisão e seu exercício, tal como expresso no extracto deste último artigo “(…) o 
operador pode ser dispensado de coima em caso de violação dos limites de tempo de 
publicidade estabelecidos no artigo 40.º quando o incumprimento desse limite ocorrer 
pontualmente e por motivos de carácter excepcional devidamente justificados, designadamente 
o atraso ou prolongamento imprevisto da emissão, e se verificar que, no conjunto dessa hora, 
da anterior e da seguinte, foi respeitado o limite acumulado da publicidade previsto naquela 
disposição”. 

As situações detectadas são enunciadas abaixo: 

 
As justificações apresentadas para estas discrepâncias pela RTP nos seus relatórios mensais são 
transcritas abaixo (anexos V, VI e VII): 

a) Programa em Directo/Arrastamento da Emissão (excesso de 33” – faixa das 23h) – Anexo V 

“Na sequência da anterior justificação e da alteração à última da hora, com a emissão do 
programa Grande Entrevista, o bloco exclusivo do programa Quem Quer Ser Milionário de 
30” (o programa foi arrastado na emissão) previsto para as 22h25 foi emitido na faixa das 23h 
(23h09), implicando o excesso na faixa.” – Relatório de Análise sobre Cumprimento dos 
Limites de Publicidade – RTP 1, Abril de 2008. 

b) Programa em Directo (excesso de 331” – faixa das 23h) – Anexo VI 

“Dia de transmissão do Jogo da Liga Sagres Paços de Ferreira x Benfica. O spot previsto para 
as 21h59 (imediatamente antes da 2º parte) saiu na faixa das 22h. A somar a esta ocorrência, o 
dito jogo terminou mais tarde. Deste modo o break das 22h, a ser transmitido após o final do 
jogo, foi emitido na totalidade já na faixa das 23h.” – Relatório de Análise sobre Cumprimento 
dos Limites de Publicidade – RTP 1, Setembro de 2008. 

Limites de Publicidade - Situações detectadas

Mês Dia Faixa Tempo (s) Acumulado 
Faixas (s)

Notas

Abr-08 22 Ter. 23:00-23:59 393 378 a)
Set-08 22 Seg. 23:00-23:59 691 369 b)
Out-08 13 Seg. 23:00-23:59 395 368 c)

Fonte: GMedia Pub
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c) Programa em Directo (excesso de 35” – faixa das 23h) – Anexo VII 

“Em sequência da transmissão em directo da apresentação da série Liberdade 21, um spot das 
21h foi emitido na faixa 22h implicando o atraso na entrada do programa Prós e Contras. Por 
sua vez a emissão 4 minutos mais tarde do primeiro intervalo desse programa ainda provocou 
que 2 spots da faixa das 22h passassem para a faixa das 23h, criando o excesso.” – Relatório 
de Análise sobre Cumprimento dos Limites de Publicidade – RTP 1, Outubro de 2008. 

Com base nos procedimentos efectuados, excepto quanto às situações identificadas acima, nada 
chegou ao nosso conhecimento que nos permita concluir quanto ao incumprimento dos limites 
de duração de publicidade estabelecidos por lei e pelo CCSPTV. 

2.3 Obrigações mínimas do Serviço Público vertente Financeira 
Tal como referido no capítulo da introdução a nossa análise visou exclusivamente expressar as 
nossas conclusões sobre o cumprimento do CCSPTV, excluindo qualquer opinião profissional 
de auditoria sobre as demonstrações financeiras da RTP do exercício findo em 31 de Dezembro 
de 2008 (examinadas por um Revisor Oficial de Contas, que emitiu a Certificação Legal das 
Contas, sem reservas e com uma ênfase, em 25 de Março de 2009), quer o “Relatório sobre o 
Cumprimento das Obrigações de Serviço Público” do ano de 2008 (examinado por um Revisor 
Oficial de Contas, que emitiu um parecer sem reservas e sem ênfases, em 25 de Maio de 2009), 
dado que as mesmas não foram objecto de verificação de acordo com as Normas Técnicas de 
Auditoria/Revisão, emitidas pela Ordem dos Revisores Oficiais de Contas. Caso tivéssemos 
efectuado tal auditoria, outros factos poderiam ter chegado ao nosso conhecimento que seriam 
relatados a V. Exas.. 

Assim, com base nos procedimentos efectuados, excepto quanto ao descrito acima e às situações 
mencionadas nos pontos 2.3.2 e 2.3.3 e tendo em consideração o exposto nos pontos 2.3.1 e 
2.3.4 nada chegou ao nosso conhecimento que nos leve a concluir pelo incumprimento das 
obrigações do CCSPTV relativamente à proporcionalidade dos fluxos financeiros e a eles 
associados e a conformidade da actuação da RTP com as melhores práticas de mercado na 
aquisição de factores de produção e na formação dos proveitos comerciais. 

2.3.1 Financiamento do Serviço Público de Rádio e Televisão (ver ponto 4.2) 
O serviço público de televisão é assegurado por indemnizações compensatórias e pela receita da 
contribuição audiovisual não afecta ao financiamento da radiodifusão. Adicionalmente, o acordo 
de reestruturação financeira celebrado com o Estado português prevê dotações de capital, bem 
como dotações de capital extraordinárias.  

Solicitámos esclarecimentos sobre o processo de reconhecimento do CAV junto da Direcção da 
RTP responsável por este controlo. Efectuámos testes de conformidade ao processo levantado e 
efectuamos testes de detalhe aos montantes recebidos e facturados. Por último, confirmámos as 
dotações de capital, indemnização compensatória e CAV de 2008 comparando-os com os 
montantes previstos para o ano. 
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Da análise efectuada constatámos que no exercício de 2008, o CAV ultrapassou o previsto em 
Euro 2.452.410. De acordo com a cláusula n.º 27 do CCSPTV, as receitas da contribuição para o 
audiovisual que excedam o valor orçamentado para cada quadriénio, tal como previsto no n.º 4 
da cláusula n.º 25, corrigido de eventuais desvios nos valores realizados nos termos das alíneas 
b) e c) do número 1.9 da mesma cláusula, constituem factor de ajustamento nas prestações 
mensais de Maio e Junho da indemnização compensatória do primeiro ano económico 
imediatamente seguinte ao quadriénio em causa. 

Recomendação 

Recomendamos que esta situação seja seguida pela RTP no decurso do período remanescente do 
CCSPTV actualmente em vigor. 

2.3.2 Contribuição Audiovisual (ver ponto 4.3.1.2) 
No que respeita ao controlo e cobrança do CAV, o procedimento de controlo instaurado consiste 
na comunicação mensal dos utilizadores das redes energéticas, pelos distribuidores da rede 
energética por e-mail não existindo qualquer procedimento efectuado pela RTP para validar se a 
quantidade comunicada corresponde ao universo de utilizadores. 

Verificámos ainda, não existirem quaisquer protocolos entre as empresas distribuidoras de 
energia eléctrica e a RTP contemplando o ano de 2008, onde se encontrariam definidos os 
critérios relacionados com a comunicação, processo de liquidação e cobrança da CAV (no 
decurso do ano de 2009, de forma a minimizar esta situação a RTP celebrou no dia 2 de Abril de 
2009 um protocolo com a EDP, S.A.). 

Por fim, as comissões do CAV que no exercício de 2008 ascendem a Euro 4.276.446 são 
relevadas contabilisticamente a deduzir aos proveitos de CAV. É nosso entendimento que este 
montante seja apresentado como custo e não como dedução aos proveitos com CAV. Nesta base 
os custos e proveitos encontram-se subavaliados em Euro 4.276.446. 

Recomendações 

Recomendamos que a RTP continue a envidar esforços no sentido de celebrar protocolos com as 
restantes distribuidoras de energia eléctrica, e que sejam instituídos procedimentos que 
permitam validar o universo de utilizadores das distribuidoras energéticas. 

Recomendamos ainda que as comissões do CAV, sejam apresentadas como custos da RTP e não 
a deduzir aos proveitos da CAV. 

2.3.3 Distribuição (ver ponto 4.3.2.2) 
Constatámos que a RTP não conhece com rigor se o valor dos proveitos registados no exercício 
corresponde ao universo de utilizadores dos serviços das entidades que distribuem os seus 
canais, uma vez que, não existe um sistema de informação que permita aferir com exactidão o 
universo de utilizadores dos respectivos serviços. O procedimento instaurado consiste na 
comunicação mensal dos utilizadores dos pacotes de canais, pelos distribuidores por e-mail não 
existindo qualquer procedimento efectuado pela RTP para validar se a quantidade comunicada 
corresponde ao universo de utilizadores. 
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Verificámos ainda, na amostra seleccionada que não existia nenhum contrato em vigor no ano 
de 2008 com a ZON TV Cabo, estipulando as respectivas condições de prestação de serviços de 
distribuição. 

No entanto pudemos constatar que os proveitos registados seguiram as condições e 
procedimentos que vigoravam no contrato anterior (em vigor nos anos 2004 a 2007). Segundo 
informação obtida, um novo contrato encontra-se em discussão entre a RTP e a ZON TV Cabo. 

Recomendações 

Recomendamos que a RTP, agilize o processo de contratualização deste tipo de serviços, dado 
que as condições que anteriormente eram aplicadas podem sofrer alterações posteriormente, 
levando a que exista uma distorção positiva e/ou negativa dos proveitos de distribuição. 

Recomendamos ainda que sejam instituídos procedimentos de revisão das bases de facturação 
dos honorários mensais. 

2.3.4 CMVMC (ver ponto 4.4.1) 
No contexto de aquisição programas e uma vez que estes correspondem aos principais factores 
de produção e de forma a aferirmos sobre se a actuação da RTP está em linha com as melhores 
práticas de mercado, efectuámos o levantamento dos procedimentos de aquisição de programas 
e efectuámos testes de controlo do processo de escolha e autorização e realizámos testes de 
detalhe tendo por base documentação obtida junto da RTP. 

Com base na análise efectuada, nada chegou ao nosso conhecimento que nos leve a concluir 
quanto à inconformidade do reconhecimento efectivo dos Custos de Mercadorias Vendidas e 
Matérias-primas, apresentado pela RTP, bem como dos procedimentos adoptados para aquisição 
dos programas. 

Adicionalmente, é de referir que dada a natureza e subjectividade inerente aos critérios de 
qualidade na escolha dos programas no que toca ao contributo para o cumprimento do serviço 
público de televisão, a nossa análise corrobora apenas que nada chegou ao nosso conhecimento 
que ponha em causa a efectividade dos controlos e procedimentos efectuados e que nada nos 
leva a concluir quanto à inconformidade da RTP com as melhores práticas de mercado. 
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3 Obrigações mínimas do Serviço Público vertente Qualitativa 
Tal como referido no Relatório de Cumprimento das Obrigações de Serviço Público para o ano 
de 2008, de 21 de Maio de 2009: 

“A linha orientadora desta reflexão mais qualitativa sobre a actividade da RTP é que a oferta 
central do Serviço Público de Media deverá contemplar uma programação distinta, de 
qualidade e inovadora, com referencial estético e ético, em todos os géneros e para todos os 
cidadãos, com uma atenção especial à cultura, à educação, à informação, às minorias e aos 
problemas sociais mais relevantes.” 

Neste capítulo do relatório apresentamos as nossas conclusões sobre o cumprimento das 
obrigações quantitativas mínimas pela RTP conforme estipulado pelas cláusulas 9.ª à 1a.ª e 34.ª 
do CCSPTV. 

A cláusula n.º 34 do CCSPTV define o enquadramento da auditoria externa ao cumprimento do 
Serviço Público de Televisão, sendo que, a auditoria consiste na verificação do cumprimento da 
missão do serviço público, a transparência e proporcionalidade dos fluxos financeiros a eles 
associados e a conformidade da actuação da concessionária com as melhores práticas de 
mercado, nomeadamente de aquisição de factores de produção ou na formação dos proveitos 
comerciais. 

Adicionalmente, tal como referido no ponto 3.º da cláusula supracitada, o relatório da auditoria 
externa deve analisar o cumprimento dos objectivos de actividade e financeiros definidos no 
CCSPTV, cabendo à Entidade Reguladora para a Comunicação Social pronunciar-se 
globalmente sobre o cumprimento da missão de serviço público e emitir as recomendações que 
entenda necessárias. 

Nesta base e dado o carácter subjectivo da própria definição e âmbito de serviço público, a 
nossa análise é restringida à verificação do cumprimento das obrigações mínimas de serviço 
público, tal como definido no CCSPTV, não estabelecendo qualquer tipo de análise sobre a 
qualidade dos programas apresentados ou sobre a taxonomia em que se encontram enquadrados, 
nomeadamente dada a subjectividade do que seria considerado como serviço público de 
televisão. 

3.1 Metodologia utilizada 
A metodologia utilizada para aferir o grau de cumprimento das obrigações mínimas de Serviço 
Público de Televisão foi a conjugação de diversos factores, também eles utilizados pela RTP na 
apresentação do seu Relatório de Cumprimento do Serviço Público, que são os seguintes: 

• Leitura e interpretação das cláusulas do CCSPTV relacionadas com o cumprimento do 
Serviço Público de Televisão; 

• Aferição da frequência de emissão dos programas ao longo de 2008 de acordo com a 
especificidade dos seus conteúdos, ou seja, de acordo com o apresentado no CCSPTV; 

• Confirmação da adequacidade da informação recebida quanto ao cumprimento mínimo das 
obrigações do serviço público de Televisão através da verificação por amostragem dos seus 
constituintes; 

• Determinação do número de programas exibidos em 2008, efectuando uma extrapolação em 
médias mensais, de acordo com alínea c), do nº 2 da Cláusula 8.ª do CCSPTV; 

• Reunião de esclarecimentos com os responsáveis do Centro de Estudos do Serviço Público; 



 

 

ABCD 

20 
© 2010 KPMG & Associados - Sociedade de Revisores Oficiais de Contas, S.A., a firma portuguesa membro da rede KPMG, composta por firmas 
independentes afiliadas da KPMG Internacional, uma cooperativa suíça. Todos os direitos reservados. Impresso em Portugal. 
A KPMG e o logótipo da KPMG são marcas registadas da KPMG Internacional. 

• Validação dos procedimentos adoptados pela RTP na apresentação dos dados relativamente 
ao cumprimento das obrigações mínimas; 

• Verificação do cumprimento dos limites de publicidade impostos; e, 

• Identificação das situações detectadas, relativamente ao não cumprimento das obrigações 
mínimas. 

3.2 Difusão de obras audiovisuais de Língua Portuguesa 
O CCSPTV prevê no n.º 8 da cláusula n.º 9 que o primeiro serviço de programas generalista de 
âmbito nacional, nomeadamente a RTP 1, dirigido ao grande público deve dedicar pelo menos 
60% das suas emissões, exceptuando o tempo consagrado à publicidade, televendas e teletexto, 
à difusão de programas originariamente em língua portuguesa. 

Para os restantes serviços de programas, de acordo com o estipulado no n.º 2 do artigo 44.º da 
Lei n.º 27/2007, de 30 de Julho, os serviços de programas televisivos de cobertura nacional, com 
excepção daqueles cuja natureza e temática a tal se opuserem, devem dedicar pelo menos 50 % 
das suas emissões, com exclusão do tempo consagrado à publicidade, televenda e teletexto, à 
difusão de programas originariamente em língua portuguesa. 

Adicionalmente, os canais da RTP ainda se encontram, ao abrigo do n.º 3 do art. 44º da Lei da 
Televisão, obrigados a dedicar um mínimo de 20% a obras criativas de produção originária em 
Língua Portuguesa (adiante designado por LP). 

O quadro abaixo apresenta as quotas de difusão e o seu cumprimento em 2008: 

Quotas de difusão de Obras Audiovisuais Portuguesas 
  

     
Canal Originariamente em 

LP 
Quota 

Mínima OLP Criativos em LP Quota Mínima 
CLP 

RTP1 81,0% 60% 46,6% 20% 
RTP2 57,0% 50% 30,9% 20% 

RTP Internacional 99,6% 50% 64,5% 20% 
RTP África 97,9% 50% 62,8% 20% 

RTP Madeira 81,8% 50% 22,3% 20% 
RTP Açores 77,4% 50% 23,9% 20% 

RTPN 96,3% 50% 24,6% 20% 
RTP Memória 77,0% 50% 66,1% 20% 

     Fonte: ERC 
    

Tal como podemos constatar e com base nos testes efectuados, nada chegou ao nosso 
conhecimento que nos leve a concluir que no ano de 2008 não tenham sido cumpridas as quotas 
mínimas de difusão de programas originariamente em língua portuguesa e de obras criativas de 
produção originária em Língua portuguesa, nos diversos canais de televisão em conformidade 
com o CCSPTV. 
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3.3 Análise dos serviços de programas com base no CCSPTV 
O CCSPTV prevê na sua cláusula n.º 34 que os critérios de avaliação mínima do cumprimento 
da missão do serviço público de televisão são aqueles constantes das cláusulas 9.ª a 14.ª desse 
mesmo contrato. 

Como já referido, a nossa análise recaiu sobre os dados quantitativos de cumprimento das 
obrigações mínimas do serviço público de televisão, com base na interpretação e percepção da 
taxonomia programática efectuada pela RTP. 

Numa perspectiva de aferição desta interpretação, verificámos por amostragem para alguns 
programas a razoabilidade da classificação face à atribuída pela EBU – System of Classification 
of Radio and Television Programs, não tendo sido constatadas discrepâncias na sua 
interpretação. 

A nossa análise recaiu sobre a informação apresentada no relatório de cumprimento das 
obrigações de serviço público de 2008 da RTP. 

Os dados analisados foram-nos disponibilizados pelo Centro de Estudos do Serviço Público da 
RTP, bem como, pelo Gabinete de Planeamento e Controlo de Antenas. 

Estes dados tiveram como base a aplicação de gestão GMedia TV que agrega a informação de 
base de toda a Grelha televisiva da RTP, funcionando como interface entre a grelha e os 
programas da informação de gestão. 

Salientamos que no decurso da nossa análise constatámos que os dados relativos ao total de 
horas de programação emitida constantes do Relatório de Regulação de 2008 da ERC 
apresentam diferenças pouco significativas face aos mesmos dados apresentados no relatório do 
ano de 2008 da RTP. 

Como já referido a nossa análise recaiu sobre estes últimos dados, sendo que segundo 
informação obtida junto da GPCA da RTP as diferenças deveram-se a correcções efectuadas na 
grelha de programação emitida, após envio desta informação para a ERC. 

As discrepâncias apuradas apresentam-se abaixo, como segue: 

Detalhe das diferenças apuradas 

   
Horas 

Canal RTP 1 ERC 2 % Dif. 

RTP 1 7.539 7.529 0,14% 

RTP 2 8.407 8.415 (0,10%) 

RTP N 8.369 8.266 1,24% 

    
Fonte: 

   1 - Relatório do Cumprimento das Obrig. de Serv. Público, RTP. 
2 - Relatório de Regulação 2008, ERC. 
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3.3.1 Primeiro serviço de programas generalista de âmbito nacional (RTP 1) 
A RTP 1 é o primeiro canal generalista do serviço público de televisão, apresentando uma 
diversidade de conteúdos, no cumprimento das obrigações que lhe estão atribuídas por lei e no 
contrato de concessão. 

No ano de 2008, a RTP 1 emitiu um total de 7.539 horas de programação, apresentando 7.063 
horas relativas a programação do canal, 476 horas de programação de intercâmbio com outros 
canais da RTP e 1.188 horas relativos a repetição de programação. 

No quadro abaixo apresentamos a síntese de programação transmitida em 2008. Salientamos 
que a taxa de reposição, que em 2008 ascendeu a 16% corresponde às horas de reposição de 
programação sobre a programação total. 

Síntese da programação RTP 1 em 2008 

 

Horas
Emissão 8.784
Televendas 123
Publicidade 801
Auto-promoção 320
Programação 7.539
Programação do Canal 7.063
Intercâmbio 476
Reposição 1.188

Taxa de reposição (%) 16%

Programação Total 7.539
Informação Desportiva 358
Infantis e Juvenis 139
Musicais e Eruditos 1
Recreativos 2.852
Ficção Nacional 253
Documentais e Divulgação Cultural 295
Continuidade Emissão e Promoção de Programas 0
Religiosos, Direitos de Ant., Tempos de Ant. 83
Informação Diária 2.024
Informação não Diária 143
Ficção Estrangeira 1.384
ICA 9
Total 7.539

Fonte: Relatório do Cumprimento do Serviço Público - RTP 2008
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O gráfico abaixo apresenta as horas por género programático em 2008. 

Gráfico da Programação da RTP 1 no ano de 2008 

 
Fonte: GMediaTV 

A RTP 1, apresentou em 2008, uma grelha de programas que assentou essencialmente na 
programação recreativa, com um total de 2.852 horas. 

Os programas que contribuíram principalmente para o total de programação recreativa foram os 
programas diários: “Praça da Alegria” e “Portugal no Coração”, que totalizaram 478 horas e 608 
horas, respectivamente.  

Estes programas caracterizam-se pelo pluralismo de programação que apresentam, sendo 
espaços de entrevistas, música e outras actividades lúdicas. 

Relativamente à informação diária, a RTP 1 apresentou um total de 2.024 horas, distribuídas 
essencialmente pelos programas “Bom Dia Portugal”, “Jornal da Tarde” e “Telejornal”, que 
apresentam diariamente a actualidade nacional e estrangeira, totalizaram 754 horas, 380 horas e 
325 horas, respectivamente. 

Enquadramento Legal 

O primeiro serviço de programas generalistas de âmbito nacional, no que respeita às obrigações 
mínimas de emissão encontra-se regulado na cláusula n.º 9 do CCSPTV. 

Esta cláusula define os diversos tipos de programação que deverão ser transmitidos pela RTP 1. 

De forma avaliar a taxonomia dos diversos programas usada pela RTP e se esta, se encontrava 
de acordo com o previsto para cada espaço de acordo com o CCSPTV, verificámos a 
razoabilidade desta face à taxonomia utilizada pela EBU – System of Classification of Radio 
and Television Programs. 
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Confirmámos os cálculos com os critérios previstos no CCSPTV e comparámos os valores 
apresentados com os indicadores de frequência mínima de transmissão, conforme descrito no n.º 
10, da cláusula 9.ª do CCSPTV, para o primeiro serviço de programas generalista de âmbito 
nacional (RTP 1), que apresentamos abaixo: 

 

Situações Detectadas 

Em resultado da nossa análise apresentamos abaixo o quadro com a comparação dos indicadores 
mínimos de cumprimento das obrigações de serviço público mínimo e os efectivamente 
verificados em 2008: 

Cláusula 9.ª, 
nº. 10

Frequência 
mínima

Média de 
Programas Mensais 
Previstos em 2008

a) Diário 92
b) Semanal 4
c) Mensal 1
d) Bimestral 2
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CCSPTV Tipologia Espaços

Média de 
Programas 

Mensais 
Previstos

Média de 
Programas 

Mensais 
Emitidos em 

2008

Nº de 
Exibiçõ
es em 
2008

Cump.
mínimo

Cláusula 9.ª , 
nº. 6, alíena a) Informação

Espaços regulares diários em que sejam noticiados e devidamente contextualizados os
principais acontecimentos nacionais e internacionais. 92 92 1.098 

Cláusula 9.ª , 
nº. 6, alíena b)

Informação Espaços regulares de debate com intervenção de personalidades representativas da
vida politica e social da sociedade portuguesa.

4 5 61 

Cláusula 9.ª , 
nº. 6, alíena c)

Informação Espaços regulares de entrevista a personalidades que se destaquem na sua actividade
profissional ou cívica.

4 4 49 

Cláusula 9.ª , 
nº. 6, alíena d)

Informação
Espaços regulares sobre a actividade politica nacional, que tenham em conta a
pluralidade e a representatividade dos partidos politicos com assento nas instituições
parlamentares.

4 3 32 

Cláusula 9.ª , 
nº. 6, alíena e)

Informação Espaços regulares de grande reportagem. 1 4 43 

Cláusula 9.ª , 
nº. 6, alíena f)

Doc. e 
Divulgação 

Cultural

Espaços regulares de difusão de documentários originais, focando a realidade social,
histórica, cultural, ambiental, cientifica, ou artistica portuguesa. 1 2 20 

Cláusula 9.ª , 
nº. 7, alíena a)

Entretenimento

Espaços de entretenimento que promovam a integração das gerações e grupos sociais,
favoreçam o contacto entre cidadãos residentes nas diferentes regiões do território
nacional e entre eles e as comunidades residentes no estrangeiro e valorizem a língua
e a cultura portuguesas e a coesão nacional

4 31 370 

Cláusula 9.ª , 
nº. 7, alíena b)

Entretenimento Espaços de entretenimento com preocupação formativa, que contribuam,
designadamente, para a promoção da cultura geral e da abertura do conhecimento.

4 19 226 

Cláusula 9.ª , 
nº. 7, alíena c)

Entretenimento Espaços de entretenimento originais e criativos, que estimulem a presença de novos
valores na televisão portuguesa.

2 9 110 

Cláusula 9.ª , 
nº. 9, alíena a)

Doc. e 
Divulgação 

Cultural

Espaços regulares de divulgação de obras, criadores e instituições culturais
portuguesas.

4 6 71 

Cláusula 9.ª , 
nº. 9, alíena b)

Ficção Espaços regulares de exibição de obras cinematográficas portuguesas de longa-
metragem.

1 1 17 

Cláusula 9.ª , 
nº. 9, alíena c)

Entretenimento
Espaços regulares com grandes espectáculos culturais ou artisticos, em directo ou
diferido, designadamente óperas, concertos, peças teatrais, bailados ou artes
performativas.

2 2 10 

Cláusula 9.ª , 
nº. 9, alíena d)

Entretenimento Espaços regulares dedicados à musica portuguesa. 2 2 20 

Cláusula 9.ª , 
nº. 9, alíena e)

Infantis Espaços regulares de programação lúdica, formativa e educativa para o público
infanto-juvenil.

4 9 104 

Cláusula 9.ª , 
nº. 9, alíena f)

Doc. e 
Divulgação 

Cultural

Espaços regulares dedicados à promoção da cidadania, esclarecendo os telespectadores
dos seus direitos e deveres de participação na vida pública, incentivando-os ao seu
exercício e cumprimento, designadamente nas áreas politicas, educativas, cívica,
ambiental e associativa.

4 20 242 

Cláusula 9.ª , 
nº. 9, alíena g)

Tempos de 
Antena

Espaço de programação semanal da responsabilidade do provedor do telespectador, a
emitir entre as 19h e as 24h, com a duração mínima de 15 minutos.

4 4 43 



 

 

ABCD 

26 
© 2010 KPMG & Associados - Sociedade de Revisores Oficiais de Contas, S.A., a firma portuguesa membro da rede KPMG, composta por firmas 
independentes afiliadas da KPMG Internacional, uma cooperativa suíça. Todos os direitos reservados. Impresso em Portugal. 
A KPMG e o logótipo da KPMG são marcas registadas da KPMG Internacional. 

Comparando os valores de transmissão mínimos para o cumprimento do serviço público de 
televisão constantes do CCSPTV, com os valores de transmissão de programas efectivamente 
executados pela RTP, constatámos que, excepto quanto ao incumprimento verificado no número 
de programas relativos a espaços regulares sobre a actividade política nacional, que tenham em 
conta a pluralidade e a representatividade dos partidos políticos com assento nas instituições 
parlamentares, conforme alínea d), n.º 6 da cláusula 9.ª do CCSPTV (foram transmitidos em 
média 3 programas por mês, quando o mínimo previsto ascende a 4), nada chegou ao nosso 
conhecimento que nos leve a concluir pelo incumprimento das obrigações mínimas de serviço 
público na RTP 1.  

3.3.2 Segundo serviço de programas generalista de âmbito nacional (RTP 2) 
A RTP 2 é o segundo canal de televisão da Rádio e Televisão de Portugal, este segundo canal de 
serviço público foi constituído como um serviço alternativo aberto à sociedade civil que possa 
reforçar, pela diferença, os princípios de universalidade, coesão e proximidade do Serviço 
Público de Televisão. 

A RTP 2 tem uma programação direccionada para as múltiplas necessidades dos diversos 
públicos específicos, e em particular para os públicos mais jovens, para as minorias e para os 
cidadãos com dificuldades acrescidas de comunicação ou mobilidade. 

No ano de 2008, a RTP 2 emitiu um total de 8.407 horas de programação, sendo 7.969 horas 
relativas a programação do canal, 438 horas de intercâmbio recebido de outros canais da RTP e 
inclui 2.964 horas relativas a repetição de programação. 

No quadro abaixo apresentamos a síntese de programação transmitida em 2008. Salientamos 
que a taxa de reposição, que em 2008 ascendeu a 35%, corresponde às horas de reposição de 
programação sobre a programação total. 
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Síntese da programação RTP 2 em 2008 

 
 

O gráfico abaixo apresenta as horas por género programático em 2008: 

Gráfico da Programação da RTP 2 no ano de 2008 

 
Fonte: GMediaTV 

Horas
Emissão 8.784
Televendas 0
Publicidade 90
Auto-promoção 287
Programação 8.407
Programação do Canal 7.969
Intercâmbio 438
Reposição 2.964

Taxa de reposição (%) 35%

Programação Total 8.407
Informação Desportiva 1.002
Infantis e Juvenis 2.262
Musicais e Eruditos 84
Recreativos 252
Ficção Nacional 42
Documentais e Divulgação Cultural 2.324
Continuidade Emissão e Promoção de Programas 0
Religiosos, Direitos de Ant., Tempos de Ant. 342
Informação Diária 973
Informação não Diária 299
Ficção Estrangeira 791
ICA 37
Total 8.407

Fonte: Relatório do Cumprimento do Serviço Público - RTP 2008
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A RTP 2, no âmbito da programação, transmitiu um total de 2.324 horas, relativas a 
documentários e divulgação cultural.  

Como exemplo desses programas, temos a “Sociedade Civil”, com um total de 619 horas 
transmitidas, programa este, que aborda temas transversais à sociedade civil portuguesa 
promovendo o debate sobre os mesmos e tendo em conta a pluralidade das organizações não 
governamentais que funcionam em parceria com a RTP 2. 

Relativamente à programação infantil e juvenil, foram transmitidas 2.262 horas, sendo que 
essencialmente foram transmitidas diversas séries de animação, bem como a produção nacional 
“Ilha das Cores”, que totalizou 104 horas de transmissão apresentando-se como uma série 
infantil para Portugal e para os PALOP. 

Considera-se ainda relevante a transmissão de 1.002 horas, relativamente a informação 
desportiva.  

A RTP 2 apresentou essencialmente magazines desportivos, com destaque para o programa 
“Desporto 2”, que é um espaço dedicado às transmissões directas de diversas modalidades 
amadoras, como por exemplo, o andebol, o basquetebol, o hóquei em patins e o voleibol. 

Enquadramento Legal 

O segundo serviço de programas generalistas de âmbito nacional, no que respeita às obrigações 
mínimas de emissão encontra-se regulado na cláusula n.º 10 do CCSPTV. 

Esta cláusula define os diversos tipos de programação que deverão ser transmitidos pela RTP 2. 

De forma avaliar a taxonomia dos diversos programas usada pela RTP e se esta, se encontrava 
de acordo com o previsto para cada espaço de acordo com o CCSPTV, verificámos a 
razoabilidade desta face à taxonomia utilizada pela EBU – System of Classification of Radio 
and Television Programs. 

Confirmámos os cálculos com os critérios previstos no CCSPTV. Comparámos os valores 
apresentados com os indicadores de frequência mínima de transmissão, conforme descrito no n.º 
14, da cláusula 10.ª do CCSPTV, para o primeiro serviço de programas generalista de âmbito 
nacional (RTP 2), que apresentamos abaixo: 

 

 

Situações Detectadas 

Em resultado da nossa análise apresentamos abaixo o quadro com a comparação dos indicadores 
mínimos de cumprimento das obrigações de serviço público mínimo e os efectivamente 
verificados em 2008: 

Cláusula 10.ª, 
nº. 14

Frequência 
mínima

Média de Programas 
Mensais Previstos 

em 2008
a) Diário 31
b) Quinzenal 2
c) Mensal 1
d) Semanal 4
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CCSPTV Género Espaços

Média de 
Programas 

Mensais 
Previstos

Média de 
Programas 

Mensais 
Emitidos em 

2008

Nº de 
Exibições 
em 2008

Cump.
mínimo

Cláusula 10.ª , nº. 
11, alínea a) Informação

Espaços regulares de informação, em que sejam noticiados
e devidamente contextualizados os principais
acontecimentos nacionais e internacionais, com especial
atenção aos de natureza cultural e científica.

31 31 366 

Cláusula 10.ª , nº. 
11, alínea b)

Informação Espaços regulares de informação, adequadamente
contextualizada, dirigidos ao público infanto-juvenil.

31 21 254 

Cláusula 10.ª , nº. 
11, alínea c) Informação

Espaços informativos regulares de acompanhamento da
actividade da Assembleia da República e do Parlamento
Europeu.

4 8 92 

Cláusula 10.ª , nº. 
11, alínea d)

Doc. e 
Divulgação 

Cultural

Espaços regulares de informação e debate culturais, com
especial atenção à actualidade artistica nacional. 4 8 90 

Cláusula 10.ª , nº. 
11, alínea e)

Doc. e 
Divulgação 

Cultural

Espaços regulares de entrevistas com personalidade da vida 
cultural portuguesa cobrindo a literatura, as artes, o
património, o pensamento, a ciência e outras áreas.

4 8 90 

Cláusula 10.ª , nº. 
11, alínea f)

Doc. e 
Divulgação 

Cultural

Espaços regulares de debate sobre temas da sociedade civil
portuguesa, que tenha em conta a pluralidade e
respresentatividade das organizações não governamentais.

4 17 207 

Cláusula 10.ª , nº. 
12, alínea a) Infantis

Espaços regulares de programação lúdica, formativa e
educativa para o público infanto-juvenil, adequados aos
interesses das diferentes faixas etárias, nomeadamente a
dos 3 aos 6 anos, a dos 6 aos 10 anos e a dos 10 aos 16
anos, que promovam, designadamente, a cultura e a língua
portuguesas, devendo a sua difusão ter em conta os
horários escolares.

31 38 461 

Cláusula 10.ª , nº. 
12, alínea b)

Doc. e 
Divulgação 

Cultural

Espaços regulares de programação dedicados à divulgação e 
debate de temas que promovam o exercício da cidadania,
tais como participação política, ambiente, defesa do
consumidor, acção e solidariedade social ou igualdade de
género.

4 24 287 

Cláusula 10.ª , nº. 
12, alínea c)

Doc. e 
Divulgação 

Cultural
Espaços regulares dedicados ao ensino à distância. 4 3 39 

Cláusula 10.ª , nº. 
13, alínea a)

Musicais e 
Eruditos

Espaços regulares, em directo ou diferido, com
espectáculos representativos de culturas ou artes de menor
visibilidade, designadamente e de forma equilibrada,
concertos de música erudita, etnográfica e jazz, peças
teatrais ou bailados

2 2 66 

Cláusula 10.ª , nº. 
13, alínea b)

Doc. e 
Divulgação 

Cultural
Espaços regulares de divulgação do livro e leitura. 4 8 90 

Cláusula 10.ª , nº. 
13, alínea c)

Ficção
Espaços regulares de divulgação de obras cinematográficas
de longa-metragem do moderno cinema português, o que
inclui produções dos vinte anos anteriores à transmissão.

1 2 18 

Cláusula 10.ª , nº. 
13, alínea d) Ficção

Espaços regulares dedicados à cinefilia, com uma forte
componente pedagógica, que contextualizem as obras
difundidas na história do cinema.

4 4 46 

Cláusula 10.ª , nº. 
13, alínea e) Ficção

Espaços regulares dedicados ao cinema europeu e a
cinematografias menos representadas no circuito
comercial de exibição.

4 5 64 

Cláusula 10.ª , nº. 
13, alínea f)

Ficção Espaços regulares dedicados a curtas-metragens e ao
cinema de animação.

4 4 42 

Cláusula 10.ª , nº. 
13, alínea g)

Musicais e 
Eruditos

Espaços regulares de promoção e divulgação da produção
musical portuguesa.

4 5 68 

Cláusula 10.ª , nº. 
13, alínea h)

Doc. e 
Divulgação 

Cultural

Espaços regulares de sensibilização dos telespectadores
para as técnicas e linguagem próprias dos meios de
comunicação social, promovendo o seu sentido crítico.

4 4 44 

Cláusula 10.ª , nº. 
13, alínea i)

Religiosos Espaços regulares cedidos às confissões religiosas. 4 31 366 

Cláusula 10.ª , nº. 
13, alínea j)

Doc. e 
Divulgação 

Cultural

Espaços regulares especificamente direccionados para as
pessoas com necessidades especiais. 4 7 84 

Cláusula 10.ª , nº. 
13, alínea l)

Doc. e 
Divulgação 

Cultural

Espaços regulares especificamente direccionados para as
comunidades imigrantes e minorias étnicas presentes em
Portugal.

4 7 79 

Cláusula 10.ª , nº. 
13, alínea m)

Inf. Desportiva Espaços regulares de promoção da prática do desporto
escolar e amador.

4 16 192 
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Comparando os valores de transmissão mínimos para o cumprimento do serviço público de 
televisão constantes do CCSPTV, com os valores de transmissão de programas efectivamente 
executados pela RTP, constatámos que, excepto quanto aos incumprimentos verificados no 
número de programas relativos a espaços regulares de informação, adequadamente 
contextualizada, dirigidos ao público infanto-juvenil, conforme alínea b), do n.º 11 da cláusula 
10.ª (foram transmitidos em média por mês 21 programas quando o mínimo estabelecido são 
32) e no número de programas relativos a espaços regulares dedicados ao ensino à distância, 
conforme disposto na alínea c) do n.º 12 da cláusula 10.ª (foram transmitidos em média por mês 
3 programas quando o mínimo estabelecido são 4) do CCSPTV, nada chegou ao nosso 
conhecimento que nos leve a concluir pelo incumprimento das obrigações mínimas de serviço 
público na RTP 2. 

3.3.3 Serviços de programas de âmbito internacional 
A RTP apresenta dentro do âmbito de serviços de programas internacional, dois canais, a  
RTP Internacional e a RTP África. 

3.3.3.1 RTP Internacional 
A RTP Internacional foi o primeiro canal televisivo global em língua portuguesa. Em 1992, no 
dia 10 de Junho, iniciaram-se as transmissões da RTP Internacional via satélite. 

A RTP Internacional segue o modelo de programação de serviço público, assumindo-se como 
um canal generalista. Os seus conteúdos provêm dos canais nacionais e regionais da RTP e de 
produção própria, em especial, com origem nas comunidades portuguesas.  

No ano de 2008, a RTP Internacional emitiu um total de 7.976 horas de programação, sendo 
1.007 horas relativas a programação do canal, 6.969 horas de intercâmbio recebido de outros 
canais da RTP e 155 horas relativas a repetição de programação. 

No quadro abaixo apresentamos a síntese de programação transmitida em 2008. Salientamos 
que a taxa de reposição, que em 2008 ascendeu a 2%, corresponde às horas de reposição de 
programação sobre a programação total. 
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Síntese da programação RTP Internacional em 2008 

 
O gráfico abaixo apresenta as horas por género programático em 2008. 

Gráfico da Programação da RTP Internacional no ano de 2008 

 
Fonte: GMediaTV 

  

Horas
Emissão 8.784
Televendas 0
Publicidade 47
Auto-promoção 761
Programação 7.976
Programação do Canal 1.007
Intercâmbio 6.969
Reposição 155

Taxa de reposição (%) 2%

Programação Total 7.976
Informação Desportiva 273
Infantis e Juvenis 84
Musicais e Eruditos 4
Recreativos 2.909
Ficção Nacional 678
Documentais e Divulgação Cultural 1.211
Continuidade Emissão e Promoção de Programas 0
Religiosos, Direitos de Ant., Tempos de Ant. 101
Informação Diária 2.242
Informação não Diária 429
Ficção Estrangeira 34
ICA 10
Total 7.976

Fonte: Relatório do Cumprimento do Serviço Público - RTP 2008
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A RTP Internacional, no âmbito da programação em 2008, transmitiu um total de 2.909 horas, 
relativamente a programação recreativa, onde salientamos o programa “Portugal no Coração”, 
transmitido diariamente, que se caracteriza pelo pluralismo de programação que apresenta, 
sendo um espaço de entrevistas e música, e o programa “Verão Total”, transmitido durante os 
meses Julho e Agosto de 2008, a partir de uma cidade, região ou localidade portuguesa, com 
vista a promoção do território português. 

A informação diária, foi transmitida num total de 2.242 horas, nomeadamente através dos 
espaços noticiosos, como os programas “Bom Dia Portugal”, “Jornal da Tarde” e “Telejornal”, 
que totalizam 746 horas, 355 horas e 316 horas, respectivamente. 

Enquadramento Legal 

O serviço de programas de âmbito internacional, no que respeita às obrigações mínimas de 
emissão encontra-se regulado na cláusula n.º 11 do CCSPTV. 

Esta cláusula define os diversos tipos de programação que deverão ser transmitidos pela RTP 
Internacional. 

De forma avaliar a taxonomia dos diversos programas usada pela RTP e se esta, se encontrava 
de acordo com o previsto para cada espaço de acordo com o CCSPTV, verificámos a 
razoabilidade desta face à taxonomia utilizada pela EBU – System of Classification of Radio 
and Television Programs. 

Confirmámos os cálculos com os critérios previstos no CCSPTV. Comparámos os valores 
apresentados com os indicadores de frequência mínima de transmissão, conforme descrito no  
n.º 9, da cláusula 11.ª do CCSPTV, para o serviço de programas de âmbito internacional, que 
apresentamos abaixo: 

 

 

Situações Detectadas 

Em resultado da nossa análise apresentamos abaixo o quadro com a comparação dos indicadores 
mínimos de cumprimento das obrigações de serviço público mínimo e os efectivamente 
verificados em 2008: 

Cláusula 11.ª, 
nº. 9

Frequência 
mínima

Média de Programas 
Mensais Previstos em 

2008
a) Diário 31
b) Semanal 4
c) Quinzenal 2
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Comparando os valores de transmissão mínimos para o cumprimento do serviço público de 
televisão constantes do CCSPTV, com os valores de transmissão de programas efectivamente 
executados pela RTP, nada chegou ao nosso conhecimento que nos leve a concluir pelo 
incumprimento das obrigações mínimas de serviço público na RTP Internacional. 

3.3.3.2 RTP África 
RTP África é um canal televisivo generalista co-produzido pela RTP destinado aos habitantes 
de Angola, Cabo Verde, Guiné-Bissau, Moçambique e São Tomé e Príncipe. 

Os conteúdos da RTP África são produzidos em parceria com os Serviços Públicos de Televisão 
dos cinco países africanos da CPLP (Comunidade de Países de Língua Portuguesa). 

No ano de 2008, a RTP África emitiu um total de 8.181 horas de programação, sendo 1.576 
horas relativas a programação do canal, 6.605 horas de intercâmbio recebido de outros canais da 
RTP e 556 horas relativas a repetição de programação. 

No quadro abaixo apresentamos a síntese de programação transmitida em 2008. Salientamos 
que a taxa de reposição, que em 2008 ascendeu a 7%, corresponde às horas de reposição de 
programação sobre a programação total. 

CCSPTV Género Espaços

Média de 
Programas 

Mensais 
Previstos

Média de 
Programas 

Mensais 
Emitidos 
em 2008

Nº de 
Exibições 
em 2008

Cump.
mínimo

Cláusula 11.ª , 
nº. 6, alínea a) Informação

Espaços regulares de informação, com difusão em horário de
grande audiência no país de recepção, podendo para o efeito
recorrer a noticiários de outros serviços de programas da
Concessionária.

31 92 1.098 

Cláusula 11.ª , 
nº. 6, alínea c)

Informação

Espaços regulares de informação sobre a actividade política
nacional com incidência nas comunidades portuguesas, que tenha
em conta a pluralidade e a representatividade dos partidos
políticos com assento nas instituições parlamentares.

4 4 52 

Cláusula 11.ª , 
nº. 6, alínea d) Informação

Espaços regulares de informação sobre a actividade de
individualidades ou organizações presentes nas comunidades
portuguesas.



Cláusula 11.ª , 
nº. 6, alínea b)

Doc. e 
Divulgação 

Cultural

Espaços noticiosos regulares sobre os principais acontecimentos
ocorridos no âmbito das comunidades portuguesas no estrangeiro.



Cláusula 11.ª , 
nº. 6, alínea e)

Doc. e 
Divulgação 

Cultural

Espaços regulares de divulgação e promoção da cultura,
património e território de Portugal e das suas potencialidades
económicas e turísticas.

2 118 1.419 

Cláusula 11.ª , 
nº. 6, alínea f)

Doc. e 
Divulgação 

Cultural

Espaços regulares dedicados a programas de educação e formação
especialmente dirigidos à aquisição ou consolidação de
competências em língua e cultura portuguesa.

2 13 160 

4 82 982
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Síntese da programação RTP África em 2008 

 
O gráfico abaixo apresenta as horas por género programático em 2008. 

Gráfico da Programação da RTP África no ano de 2008 

 
Fonte: GMediaTV 

  

Horas
Emissão 8.784
Televendas 0
Publicidade 15
Auto-promoção 588
Programação 8.181
Programação do Canal 1.576
Intercâmbio 6.605
Reposição 556

Taxa de reposição (%) 7%

Programação Total 8.181
Informação Desportiva 358
Infantis e Juvenis 505
Musicais e Eruditos 22
Recreativos 1.812
Ficção Nacional 1.170
Documentais e Divulgação Cultural 1.564
Continuidade Emissão e Promoção de Programas 0
Religiosos, Direitos de Ant., Tempos de Ant. 72
Informação Diária 2.085
Informação não Diária 412
Ficção Estrangeira 160
ICA 21
Total 8.181

Fonte: Relatório do Cumprimento do Serviço Público - RTP 2008
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A programação da RTP África em 2008 apresentou um total de 2.085 horas de informação 
diária, sendo que os programas de serviços informativos como o “Jornal da Tarde”, com 380 
horas de emissão, o “Telejornal”, com 314 horas de emissão e o programa “Repórter África”, 
com 283 horas de emissão, foram os principais programas emitidos sobre actualidade 
informativa nacional e internacional. 

A programação de género recreativa foi transmitida num total de 1.812 horas, sendo que 
essencialmente a programação transmitida é relativo ao intercâmbio com os diversos canais da 
RTP. 

A programação de género documental e divulgação cultural foi transmitida num total de 1.564 
horas, com destaque para diversos programas sobre os territórios da CPLP e diversas produções 
por parte das televisões africanas. 

Enquadramento Legal 

O serviço de programas de âmbito internacional, no que respeita às obrigações mínimas de 
emissão encontra-se regulado na cláusula 11.ª do CCSPTV. 

Esta cláusula define os diversos tipos de programação que deverão ser transmitidos pela RTP 
África. 

De forma avaliar a taxonomia dos diversos programas usada pela RTP e se esta, se encontrava 
de acordo com o previsto para cada espaço de acordo com o CCSPTV, verificámos a 
razoabilidade desta face à taxonomia utilizada pela EBU – System of Classification of Radio 
and Television Programs. 

Confirmámos os cálculos com os critérios previstos no CCSPTV. Comparámos os valores 
apresentados com os indicadores de frequência mínima de transmissão, conforme descrito no  
n.º 9, da cláusula 11.ª do CCSPTV, para o serviço de programas de âmbito internacional, que 
apresentamos abaixo: 
 

 

Situações Detectadas 

Em resultado da nossa análise apresentamos abaixo o quadro com a comparação dos indicadores 
mínimos de cumprimento das obrigações de serviço público mínimo e os efectivamente 
verificados em 2008: 

Cláusula 11.ª, 
nº. 9

Frequência 
mínima

Média de Programas 
Mensais Previstos em 

2008
a) Diário 31
b) Semanal 4
c) Quinzenal 2
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Comparando os valores de transmissão mínimos para o cumprimento do serviço público de 
televisão constantes do CCSPTV, com os valores de transmissão de programas efectivamente 
executados pela RTP, nada chegou ao nosso conhecimento que nos leve a concluir pelo 
incumprimento das obrigações mínimas de serviço público na RTP África. 

3.3.4 Serviços de programas de âmbito regional 
A RTP apresenta dentro do âmbito de serviços de programas de âmbito regional, dois canais, a  
RTP Madeira e a RTP Açores. 

3.3.4.1 RTP Madeira 
A RTP Madeira é um canal de televisão de características regionais, assumindo a 
responsabilidade e a missão pela prestação do serviço público da televisão na Região Autónoma 
da Madeira. 

No ano de 2008, a RTP Madeira emitiu um total de 8.339 horas de programação, sendo 1.752 
horas relativas a programação do canal, 6.588 horas de intercâmbio recebido de outros canais da 
RTP e 395 horas relativas a repetição de programação. 

No quadro abaixo apresentamos a síntese de programação transmitida em 2008. Salientamos 
que a taxa de reposição, que em 2008 ascendeu a 5%, corresponde às horas de reposição de 
programação sobre a programação total. 

CCSPTV Género Espaços

Média de 
Programas 

Mensais 
Previstos

Média de 
Programas 

Mensais 
Emitidos 
em 2008

Nº de 
Exibições 
em 2008

Cump.
mínimo

Cláusula 11.ª , 
nº. 6, alínea a) Informação

Espaços regulares de informação, com difusão em horário de
grande audiência no país de recepção, podendo para o efeito
recorrer a noticiários de outros serviços de programas da
Concessionária.

31 62 743 

Cláusula 11.ª , 
nº. 6, alínea c)

Informação

Espaços regulares de informação sobre a actividade política
nacional com incidência nas comunidades portuguesas, que tenha
em conta a pluralidade e a representatividade dos partidos
políticos com assento nas instituições parlamentares.

Cláusula 11.ª , 
nº. 6, alínea d) Informação

Espaços regulares de informação sobre a actividade de
individualidades ou organizações presentes nas comunidades
portuguesas.

Cláusula 11.ª , 
nº. 6, alínea b)

Doc. e 
Divulgação 

Cultural

Espaços noticiosos regulares sobre os principais acontecimentos
ocorridos no âmbito das comunidades portuguesas no estrangeiro.

Cláusula 11.ª , 
nº. 6, alínea e)

Doc. e 
Divulgação 

Cultural

Espaços regulares de divulgação e promoção da cultura,
património e território de Portugal e das suas potencialidades
económicas e turísticas.

Cláusula 11.ª , 
nº. 6, alínea f)

Doc. e 
Divulgação 

Cultural

Espaços regulares dedicados a programas de educação e formação
especialmente dirigidos à aquisição ou consolidação de
competências em língua e cultura portuguesa.



2 31 803

4 6 311
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Síntese da programação RTP Madeira em 2008 

 
 

O gráfico abaixo apresenta as horas por género programático em 2008. 

Gráfico da Programação da RTP Madeira no ano de 2008 

 
Fonte: GMediaTV 

Horas
Emissão 8.784
Televendas 0
Publicidade 68
Auto-promoção 377
Programação 8.339
Programação do Canal 1.752
Intercâmbio 6.588
Reposição 395

Taxa de reposição (%) 5%

Programação Total 8.339
Informação Desportiva 490
Infantis e Juvenis 109
Musicais e Eruditos 26
Recreativos 815
Ficção Nacional 180
Documentais e Divulgação Cultural 813
Continuidade Emissão e Promoção de Programas 0
Religiosos, Direitos de Ant., Tempos de Ant. 100
Informação Diária 4.320
Informação não Diária 289
Ficção Estrangeira 1.187
ICA 10
Total 8.339

Fonte: Relatório do Cumprimento do Serviço Público - RTP 2008
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A programação da RTP Madeira em 2008 apresentou um total de 4.320 horas de informação 
diária, sendo que os programas de serviços informativos como o programa “Bom dia Portugal”, 
com 707 horas de emissão, o “Jornal das 12”, com 264 horas de emissão e o programa “Portugal 
em Directo”, com 176 horas de emissão, foram os principais programas emitidos sobre 
actualidade informativa nacional e internacional. 

A nível de programação informativa regional, é de registar a emissão de 770 horas de 
informação, numa base diária, relativa à região da Madeira. 

Enquadramento Legal 

O serviço de programas de âmbito regional, no que respeita às obrigações mínimas de emissão 
encontra-se regulado na cláusula 12.ª do CCSPTV. 

Esta cláusula define os diversos tipos de programação que deverão ser transmitidos pela RTP 
Madeira. 

De forma avaliar a taxonomia dos diversos programas usada pela RTP e se esta, se encontrava 
de acordo com o previsto para cada espaço de acordo com o CCSPTV, verificámos a 
razoabilidade desta face à taxonomia utilizada pela EBU – System of Classification of Radio 
and Television Programs. 

Confirmámos os cálculos com os critérios previstos no CCSPTV. Comparámos os valores 
apresentados com os indicadores de frequência mínima de transmissão, conforme descrito no  
n.º 5, da cláusula 12.ª do CCSPTV, para o serviço de programas de âmbito regional, que 
apresentamos abaixo: 
 

 

Situações Detectadas 

Em resultado da nossa análise apresentamos abaixo o quadro com a comparação dos indicadores 
mínimos de cumprimento das obrigações de serviço público mínimo e as efectivamente 
verificadas em 2008. 

 
 

Cláusula 12.ª, 
nº. 5

Frequência 
mínima

Média de Programas 
Mensais Previstos em 

2008

a) Diário 31
b) Semanal 4

Canal CCSPTV Género Espaços

Média de 
Programas 

Mensais 
Previstos

Média de 
Programas 

Mensais 
Emitidos 
em 2008

Nº de 
Exibições 
em 2008

Cump.
mínimo

RTP Madeira Cláusula 12.ª , nº. 5, 
alínea a)

Informação Noticiários regulares de âmbito regional 31 85 1.015 

RTP Madeira Cláusula 12.ª , nº. 5, 
alínea b)

Informação
Espaços regulares de debate sobre matérias de natureza
política, económica ou social, com representação das
diferentes correntes de opinião.

4 12 144 

RTP Madeira Cláusula 12.ª , nº. 5, 
alínea c)

Informação

Espaços informativos regulares de acompanhamento da
actividade das Assembleias Legislativas Regionais,
abrangendo a intervenção e a opinião dos diferentes
partidos políticos nelas representados.

4 7 83 
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Comparando os valores de transmissão mínimos para o cumprimento do serviço público de 
televisão constantes do CCSPTV, com os valores de transmissão de programas efectivamente 
executados pela RTP, nada chegou ao nosso conhecimento que nos leve a concluir pelo 
incumprimento das obrigações mínimas de serviço público na RTP Madeira. 

3.3.4.2 RTP Açores 
A RTP Açores é um canal de televisão de características regionais, assumindo a 
responsabilidade e a missão pela prestação do serviço público da televisão na Região Autónoma 
da Açores. 

No ano de 2008, a RTP Açores emitiu um total de 8.358 horas de programação, sendo 1.600 
horas relativas a programação do canal, 6.757 horas de intercâmbio recebido de outros canais da 
RTP e 100 horas relativas a repetição de programação. 

No quadro abaixo apresentamos a síntese de programação transmitida em 2008. Salientamos 
que a taxa de reposição, que em 2008 ascendeu a 1%, corresponde às horas de reposição de 
programação sobre a programação total. 

Síntese da programação RTP Açores em 2008 

 
O gráfico abaixo apresenta as horas por género programático em 2008. 

Horas
Emissão 8.784
Televendas 0
Publicidade 44
Auto-promoção 382
Programação 8.358
Programação do Canal 1.600
Intercâmbio 6.757
Reposição 100

Taxa de reposição (%) 1%

Programação Total 8.358
Informação Desportiva 350
Infantis e Juvenis 745
Musicais e Eruditos 69
Recreativos 792
Ficção Nacional 278
Documentais e Divulgação Cultural 724
Continuidade Emissão e Promoção de Programas 0
Religiosos, Direitos de Ant., Tempos de Ant. 67
Informação Diária 4.016
Informação não Diária 253
Ficção Estrangeira 1.034
ICA 29
Total 8.358

Fonte: Relatório do Cumprimento do Serviço Público - RTP 2008
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Gráfico da Programação da RTP Açores no ano de 2008 

 
Fonte: GMediaTV 

A programação da RTP Açores em 2008 apresentou um total de 4.016 horas de informação 
diária, sendo que os programas de serviços informativos como o programa “Jornal da Tarde”, 
com 362 horas de emissão, o “Telejornal”, com 201 horas de emissão e o programa “Noticias”, 
com 109 horas de emissão, foram os principais programas emitidos sobre actualidade 
informativa nacional e internacional. 

A nível de programação informativa regional, é de registar a emissão de 360 horas de 
informação, numa base diária, relativa à região dos Açores. 

Enquadramento Legal 

O serviço de programas de âmbito regional, no que respeita às obrigações mínimas de emissão 
encontra-se regulado na cláusula 12.ª do CCSPTV. 

Esta cláusula define os diversos tipos de programação que deverão ser transmitidos pela RTP 
Açores. 

De forma avaliar a taxonomia dos diversos programas usada pela RTP e se esta, se encontrava 
de acordo com o previsto para cada espaço de acordo com o CCSPTV, verificámos a 
razoabilidade desta face à taxonomia utilizada pela EBU – System of Classification of Radio 
and Television Programs. 

Confirmámos os cálculos com os critérios previstos no CCSPTV. Comparámos os valores 
apresentados com os indicadores de frequência mínima de transmissão, conforme descrito no  
n.º 5, da cláusula 12.ª do CCSPTV, para o serviço de programas de âmbito regional, que 
apresentamos abaixo: 
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Cláusula 12.ª, 
nº. 5

Frequência 
mínima

Média de Programas 
Mensais Previstos em 

2008

a) Diário 31
b) Semanal 4
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Situações Detectadas 

Em resultado da nossa análise apresentamos abaixo o quadro com a comparação dos indicadores 
mínimos de cumprimento das obrigações de serviço público mínimo e os efectivamente 
verificados em 2008: 

 
Comparando os valores de transmissão mínimos para o cumprimento do serviço público de 
televisão constantes do CCSPTV, com os valores de transmissão de programas efectivamente 
executados pela RTP, constatámos que, excepto quanto ao incumprimento verificado no número 
de programas relativos a espaços informativos regulares de acompanhamento da actividade das 
Assembleias Legislativas Regionais, abrangendo a intervenção e a opinião dos diferentes 
partidos políticos nelas representados, conforme alínea c), do n.º 5 da cláusula 12.ª (foram 
transmitidos em média por mês 2 programas quando o mínimo estabelecido são 4) do CCSPTV, 
nada chegou ao nosso conhecimento que nos leve a concluir pelo incumprimento das obrigações 
mínimas de serviço público na RTP Açores. 

3.3.5 Serviço de programas temático informativo 
A RTPN é o primeiro canal temático da RTP para a televisão por cabo, tendo iniciado as suas 
emissões em 31 de Maio de 2004. Trata-se de um canal de informação, dirigido à totalidade do 
território português, procurando a proximidade a cada região através de conteúdos que lhe são 
específicos. 

A informação ocupa a maior parte do espaço da grelha, tendo a informação regional uma forte 
presença. Para além dos espaços noticiosos, a RTPN aposta em magazines e debates 
informativos sobre questões da actualidade, dando a conhecer protagonistas menos 
mediatizados e representativos. 

No ano de 2008, a RTPN emitiu um total de 8.369 horas de programação, sendo 5.537 horas 
relativas a programação do canal, 2.832 horas de intercâmbio recebido de outros canais da RTP 
e 1.173 horas relativas a repetição de programação. 

No quadro abaixo apresentamos a síntese de programação transmitida em 2008. Salientamos 
que a taxa de reposição, que em 2008 ascendeu a 14%, corresponde às horas de reposição de 
programação sobre a programação total. 

Canal CCSPTV Género Espaços

Média de 
Programas 

Mensais 
Previstos

Média de 
Programas 

Mensais 
Emitidos 
em 2008

Nº de 
Exibições 
em 2008

Cump.
mínimo

RTP Açores Cláusula 12.ª , nº. 5, 
alínea a)

Informação Noticiários regulares de âmbito regional 31 91 1.088 

RTP Açores Cláusula 12.ª , nº. 5, 
alínea b)

Informação
Espaços regulares de debate sobre matérias de natureza
política, económica ou social, com representação das
diferentes correntes de opinião.

4 19 233 

RTP Açores Cláusula 12.ª , nº. 5, 
alínea c)

Informação

Espaços informativos regulares de acompanhamento da
actividade das Assembleias Legislativas Regionais,
abrangendo a intervenção e a opinião dos diferentes
partidos políticos nelas representados.

4 2 24 
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Síntese da programação RTPN em 2008 

 

Gráfico da Programação da RTPN no ano de 2008 

 
Fonte: GMediaTV 

  

Horas
Emissão 8.784
Televendas 0
Publicidade 179
Auto-promoção 236
Programação 8.369
Programação do Canal 5.537
Intercâmbio 2.832
Reposição 1.173

Taxa de reposição (%) 14%

Programação Total 8.369
Informação Desportiva 811
Infantis e Juvenis 0
Musicais e Eruditos 0
Recreativos 649
Ficção Nacional 1
Documentais e Divulgação Cultural 856
Continuidade Emissão e Promoção de Programas 0
Religiosos, Direitos de Ant., Tempos de Ant. 62
Informação Diária 5.351
Informação não Diária 630
Ficção Estrangeira 8
ICA 0
Total 8.369

Fonte: Relatório do Cumprimento do Serviço Público - RTP 2008
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A RTPN, no ano de 2008, no âmbito da programação, apresentou relativamente à informação 
diária um total de 5.351 horas emitidas, sendo que, destacamos os programas: “Bom dia 
Portugal”, que dedica espaços específicos às notícias da actualidade nacional e internacional, 
desporto, meteorologia, trânsito e economia e o programa “Contas em dia”, que passa em 
revista todos os assuntos económicos nacionais e internacionais que marcaram o dia e o 
programa “Noticias” e actualiza a informação nacional e internacional de hora a hora. 

Relativamente à programação documental e divulgação cultural, a RTN, no ano de 2008, 
transmitiu um total de 856 horas, de documentários, entrevistas com figuras mediáticas, debates 
e programas de opinião. Como exemplo desses programas, temos o documentário exibido sobre 
a guerra colonial, intitulado “A Guerra”, que foi transmitido nove vezes, contabilizando um total 
de 32 horas e a nível cultural o programa “Fotograma” dedicado ao cinema de língua 
portuguesa, que mostra a produção de cinema e vídeo, das curtas às longas-metragens, festivais 
de cinema, rodagens de filmes, vídeos, documentários e videoclips, foi transmitido num total de 
95 horas. 

Enquadramento Legal 

No disposto da cláusula 13.ª do CCSPTV, encontra-se previsto que seja apresentada uma 
prestação especializada de informação, sobre diversas formas, relevantes em cada aspecto a 
nível cultural e científico, concedendo atenção especial a temas com interesse para regiões, bem 
como a difusão de material programático com origem em delegações, no entanto não são 
quantificados quaisquer critérios quantitativos do conteúdo e recorrência programática. 

3.3.6 Serviço de programas histórico e documental 
A RTP Memória é o segundo canal temático da RTP desenvolvido especificamente para 
distribuição por cabo. Trata-se de um canal generalista que retransmite os programas 
disponíveis do vasto arquivo de cinco décadas da RTP. 

Para além da reposição de programas, também dá o seu contributo à reflexão sobre temas da 
actualidade através de espaços com produção própria. 

No ano de 2008, a RTP Memória emitiu um total de 8.379 horas de programação, sendo 8.368 
horas relativas a programação do canal, 11 horas de intercâmbio recebido de outros canais da 
RTP e 3.268 horas relativas a repetição de programação. 

No quadro abaixo apresentamos a síntese de programação transmitida em 2008. Salientamos 
que a taxa de reposição, que em 2008 ascendeu a 39%, corresponde às horas de reposição de 
programação sobre a programação total. 
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Síntese da programação RTP Memória em 2008 

 

Gráfico da Programação da RTP Memória no ano de 2008 

 
Fonte: GMediaTV 

Hh
Emissão 8.784
Televendas 23
Publicidade 78
Auto-promoção 303
Programação 8.379
Programação do Canal 8.368
Intercâmbio 11
Reposição 3.268

Taxa de reposição (%) 39%

Programação Total 8.379
Informação Desportiva 816
Infantis e Juvenis 228
Musicais e Eruditos 277
Recreativos 2.206
Ficção Nacional 1.388
Documentais e Divulgação Cultural 1.469
Continuidade Emissão e Promoção de Programas 0
Religiosos, Direitos de Ant., Tempos de Ant. 13
Informação Diária 3
Informação não Diária 120
Ficção Estrangeira 1.858
ICAM 0
Total 8.379

Fonte: Relatório do Cumprimento do Serviço Público - RTP 2008
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Enquadramento Legal 

No disposto da cláusula 14.ª do CCSPTV, encontra-se previsto que seja efectuada uma 
promoção do conhecimento da história nacional e internacional, que se preserve e valorize o 
património artístico, que se apresentem as principais figuras e obras da cultura nacional, que 
contribua para a compreensão dos acontecimentos e das realidades contemporâneas através da 
sua contextualização histórica, no entanto não são quantificados quaisquer critérios 
quantitativos do conteúdo e recorrência programática. 

3.4 Cumprimento dos Limites de Publicidade 

3.4.1 Enquadramento no CCSPTV 
O Contrato de Concessão do Serviço Público de Televisão, bem como o Acordo Complementar 
Referente ao quadriénio 2008-2011, celebrados entre o Estado e a Rádio e Televisão de 
Portugal, S.A. (RTP), em 25 de Março de 2008, e visados pelo Tribunal de Contas em 9 de 
Julho 2008, estabelecem critérios e regras relativamente à publicidade comercial no serviço 
público de televisão. 

Segundo o disposto na cláusula 23.ª, do CCSPTV: 

- No primeiro serviço de programas generalista de âmbito nacional, referido na alínea a) 
do n.º 2 da Cláusula 2.ª, a publicidade comercial não pode exceder os seis minutos por 
hora; 

- No segundo serviço de programas generalista de âmbito nacional, referido na alínea b) 
do n.º 2 da Cláusula 2.ª não pode haver publicidade comercial; 

- Em qualquer dos serviços de programas a que reportam os números anteriores pode ser 
transmitida publicidade institucional, relativa à promoção de produtos, serviços ou fins 
de manifesto interesse público ou cultural, a qual beneficiará de um desconto não 
inferior a 85% do custo comercial do espaço, não poderá exceder os seis minutos em 
cada hora e será sempre identificada como tal; e, 

- Qualquer serviço de programas explorado pela Concessionária pode incluir patrocínios, 
nos termos da lei. 

Adicionalmente, ao Contrato de Concessão do Serviço Público de Televisão, a publicidade 
transmitida nos canais generalistas encontra-se regulada na Lei n.º 27/2007, de 30 de Julho, 
assim apresentamos os pontos essenciais: 

De acordo com o artigo n.º 40: 

- O tempo de emissão destinado às mensagens curtas de publicidade e de televenda, em 
cada período compreendido entre duas unidades de hora, não pode exceder 10 % ou 20 
%, consoante se trate de serviços de programas televisivos de acesso condicionado ou de 
serviços de programas televisivos de acesso não condicionado livre ou não condicionado 
com assinatura; 
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- Excluem-se dos limites fixados no presente artigo as mensagens difundidas pelos 
operadores de televisão relacionadas com os seus próprios programas e produtos 
acessórios directamente deles derivados, bem como as que digam respeito a serviços 
públicos ou fins de interesse público e apelos de teor humanitário, transmitidas 
gratuitamente, assim como a identificação de patrocínios; e, 

- Caso seja ultrapassado o valor de 10% (360 segundos) por hora, e de acordo com o n.º 3, 
do artigo n.º 80, o operador pode ser dispensado de coima em caso de violação dos 
limites de tempo de publicidade estabelecidos no artigo 40.º quando o incumprimento 
desse limite ocorrer pontualmente e por motivos de carácter excepcional devidamente 
justificados, designadamente o atraso ou prolongamento imprevisto da emissão, e se 
verificar que, no conjunto dessa hora, da anterior e da seguinte, foi respeitado o limite 
acumulado da publicidade previsto naquela disposição. 

3.4.2 Relatório de Análise sobre Cumprimento dos Limites de Publicidade  
A RTP, de forma a garantir o cumprimento dos limites de publicidade envia mensalmente um 
relatório elaborado pelo seu Gabinete de Estudos de Serviços Públicos, com base em 
informação disponibilizada pela Direcção Comercial, para a ERC, identificando as 
discrepâncias ocorridas durante o mês. 

A base deste relatório é constituída por informação exportada do programa GMedia Pub, 
software de gestão comercial que centraliza informação e gera estatísticas essenciais ao 
planeamento de produtos e campanhas publicitárias. Esta informação é confrontada com 
relatórios recebidos diariamente por parte da Marktest, que são integrados e reconciliados com o 
programa GMedia Pub. Dos testes realizados não foram identificadas situações de não 
conformidade do procedimento descrito acima. 

Neste programa agrega-se toda a grelha da RTP, sendo que este módulo “PUB” serve 
essencialmente para tratamento de breaks publicitários, sendo inseridos nos diversos breaks os 
spots que irão ser transmitidos ao longo do dia, encomendados pelos diversos clientes.  

No final de cada mês é efectuada a extracção de um relatório de taxas de ocupação por faixa 
horária/mês, onde é seleccionado o mês que se pretende e o canal. 

Este relatório permite saber a ocupação em segundos dos vários spots publicitários e que a hora 
foram transmitidos. Nesta base, é possível verificar todas as excepções ocorridas no mês e  
reportá-las. 

3.4.3 Análise dos tempos de Publicidade em 2008 
Na análise efectuada ao ano de 2008 constata-se que a duração média dos “breaks" comerciais 
da RTP ascendeu a 230 segundos, em média, tendo sido apresentados 10.189 blocos 
publicitários. 

A RTP 1, no que respeita a publicidade comercial, tinha disponíveis 48.312 minutos, tendo 
utilizado 39.923 minutos, ou seja, apresentou uma taxa de utilização de publicidade comercial 
de 83%. No que respeita à publicidade institucional, a RTP 1 tinha disponível 48.312 minutos, 
no entanto, apenas apresentou 9.342 minutos, apresentando uma taxa de utilização de 19%. 

As taxas / coeficientes de utilização de publicidade em 2008, detalham-se como segue: 
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Da análise efectuada aos tempos de publicidade, constatámos que foram reportadas 99 
discrepâncias, no ano de 2008, originadas segundo informação obtida por arrastamento de 
programas em directo, e ou, alterações na emissão. 

As discrepâncias reportadas à ERC por mês durante 2008, são apresentadas abaixo: 

 

Gráfico de discrepâncias mensais reportadas 

 
Fonte: Relatórios de Ocupação Publicitária - 2008 

 

Em 2008, tal como se pode constatar no gráfico acima, os meses onde ocorrem o maior número 
de discrepâncias foram Agosto e Outubro. De acordo com informação recebida junto da 
Direcção Comercial estas discrepâncias devem-se sobretudo a “arrastamento” da emissão que 
obrigam a que a publicidade escalonada numa determinada hora seja transmitida na hora 
subsequente, tendo impacto no tempo de publicidade permitido na hora anterior ou subsequente. 

Coeficiente de Utilização de Publicidade nos Canais em 2008

Canal Tempo Disponível 
(minutos)

Tempo Utilizado 
(minutos)

Coeficiente 
Utilização (% )

RTP 1 - Comercial 48,312 39,923 83%
RTP 1 - Institucional 48,312 9,342 19%
RTP 2 96,624 5,471 6%
RTP Internacional 96,624 3,005 3%
RTP África 96,624 779 1%
RTP N 96,624 10,774 11%
RTP Memória 96,624 6,583 7%
RTP Açores 96,624 2,701 3%
RTP Madeira 96,624 4,110 4%

Fonte: Relatório Cumprimento das obrigações do Serviço Público - RTP 2008.
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Situações Detectadas 

Da análise efectuada, verificámos que em três das situações reportadas, a média acumulada das 
três faixas (antes, durante e depois), excedeu a média de 360 segundos prevista nos artigos n.º 
40 e n.º 80 da Lei n.º 27/2007 de 30 de Julho que a prova a lei da Televisão e que regula o 
acesso à actividade da televisão e seu exercício. 

As situações detectadas são enunciadas abaixo: 

 
As justificações apresentadas para estas discrepâncias pela RTP nos seus relatórios mensais são 
transcritas abaixo (anexos V, VI e VII): 

a) Programa em Directo/Arrastamento da Emissão (excesso de 33” – faixa das 23h) – Anexo V 

“Na sequência da anterior justificação e da alteração à última da hora, com a emissão do 
programa Grande Entrevista, o bloco exclusivo do programa Quem Quer Ser Milionário de 
30” (o programa foi arrastado na emissão) previsto para as 22h25 foi emitido na faixa das 23h 
(23h09), implicando o excesso na faixa.” – Relatório de Análise sobre Cumprimento dos 
Limites de Publicidade – RTP 1, Abril de 2008. 

b) Programa em Directo (excesso de 331” – faixa das 23h) – Anexo VI 

“Dia de transmissão do Jogo da Liga Sagres Paços de Ferreira x Benfica. O spot previsto para 
as 21h59 (imediatamente antes da 2º parte) saiu na faixa das 22h. A somar a esta ocorrência, o 
dito jogo terminou mais tarde. Deste modo o break das 22h, a ser transmitido após o final do 
jogo, foi emitido na totalidade já na faixa das 23h.” – Relatório de Análise sobre Cumprimento 
dos Limites de Publicidade – RTP 1, Setembro de 2008. 

c) Programa em Directo (excesso de 35” – faixa das 23h) – Anexo VII 

“Em sequência da transmissão em directo da apresentação da série Liberdade 21, um spot das 
21h foi emitido na faixa 22h implicando o atraso na entrada do programa Prós e Contras. Por 
sua vez a emissão 4 minutos mais tarde do primeiro intervalo desse programa ainda provocou 
que 2 spots da faixa das 22h passassem para a faixa das 23h, criando o excesso.” – Relatório 
de Análise sobre Cumprimento dos Limites de Publicidade – RTP 1, Outubro de 2008. 

Com base nos procedimentos efectuados, excepto quanto às situações identificadas acima, nada 
chegou ao nosso conhecimento que nos permita concluir quanto ao incumprimento dos limites 
de duração de publicidade estabelecidos por lei e pelo CCSPTV. 

 

 

Limites de Publicidade - Situações detectadas

Mês Dia Faixa Tempo (s) Acumulado 
Faixas (s)

Notas

Abr-08 22 Ter. 23:00-23:59 393 378 a)
Set-08 22 Seg. 23:00-23:59 691 369 b)
Out-08 13 Seg. 23:00-23:59 395 368 c)

Fonte: GMedia Pub
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4 Obrigações mínimas do Serviço Público vertente Financeira 

4.1 Relatório do Cumprimento das obrigações do Serviço Público pela 
RTP 
O relatório do cumprimento das obrigações de serviço público, tem como objectivo responder à 
obrigação imposta à RTP, na cláusula n.º 28 do CCSPTV, celebrado entre a Empresa e o Estado 
em 25 de Maio de 2008. 

Este relatório identifica e quantifica as obrigações de natureza económica / financeira e não 
financeira, associadas ao serviço público de televisão permitindo avaliar o modelo de 
financiamento, a proporcionalidade da fixação da indemnização compensatória e verificar as 
obrigações assumidas pela RTP no CCSPTV. 

4.2 Financiamento do Serviço Público de Rádio e Televisão 
O financiamento do serviço público de rádio e televisão tal como já referido, encontra-se 
regulado na Lei n.º 30/2003 de 22 de Agosto e no CCSPTV. 

O serviço público de radiodifusão é financiado por meio da cobrança da contribuição para o 
audiovisual, sendo o serviço público de televisão assegurado por indemnizações compensatórias 
e pela receita da contribuição audiovisual não afecta ao financiamento da radiodifusão. 

De acordo com o previsto no ACQ o financiamento do serviço público de televisão para o ano 
de 2008 ascende a Euro 225.000.000, repartido entre a indemnização compensatória (ver ponto 
4.3.1.1) e contribuição audiovisual. 

Para além deste montante, de acordo com as alíneas a) e c) do n.º 4 do ARF, o orçamento de 
2008 prevê a verba de Euro 60.700.000, referente a dotações de capital, com pagamentos de 
Euro 30.350.000, no dia 15 de Junho de 2008 e Euro 30.350.000 no dia 15 de Dezembro de 
2008. 

De acordo com a cláusula n.º 7 do supramencionado ARF, o Estado português poderá 
compensar a RTP mediante atribuição de dotações de capital extraordinárias, nos casos em que 
a taxa de referência ultrapasse em mais de 1% a taxa à data de assinatura do ARF. 

Em 2008, foram efectuadas dotações de capital adicionais, nos montantes de Euro 5.531.892 e 
Euro 6.742.483, em 15 de Junho e 15 de Dezembro de 2008, respectivamente. 

 

O quadro abaixo, resume as dotações de capital recebidas pela RTP em 2008. 

 

Dotações de Capital 2008
Euro

Dot. Capital Valor Previsto Data Prevista Valor Realizado Data Efectiva Dias

1ª Dot.08 30.350.000 15-Jun-08 30.350.000 28-Mar-08 (79)

2ª Dot.08 30.350.000 15-Dez-08 30.350.000 10-Jun-08 (188)

Dot. Ext. Valor Previsto Data Prevista Valor Realizado Data Efectiva Dias

1ª Dot.08 5.531.892 15-Jun-08 5.531.892 23-Dez-08 191

2ª Dot.08 6.742.483 15-Dez-08 6.742.483 23-Dez-08 8
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Solicitámos esclarecimentos sobre o processo de reconhecimento com CAV junto da Direcção 
da RTP responsável por este controlo. Efectuámos testes de conformidade ao processo 
levantado e efectuamos testes de detalhe aos montantes recebidos e facturados. Por último 
confirmámos as dotações de capital, CAV e indemnização compensatória de 2008 comparando 
com os montantes previstos para o ano. 

Situações Detectadas 

Tal como patente no quadro abaixo, no exercício de 2008, o CAV ultrapassou o previsto em 
Euro 2.452.410: 

 
De acordo com a cláusula n.º 27 do CCSPTV, as receitas da contribuição para o audiovisual que 
excedam o valor orçamentado para cada quadriénio, tal como previsto no n.º 4 da cláusula n.º 
25, corrigido de eventuais desvios nos valores realizados nos termos das alíneas b) e c) do 
número 1.9 da mesma cláusula, constituem factor de ajustamento nas prestações mensais de 
Maio e Junho da indemnização compensatória do primeiro ano económico imediatamente 
seguinte ao quadriénio em causa (no ponto 4.3.1.2 abordaremos o CAV com maior detalhe). 

Recomendação 

Recomendamos que esta situação seja seguida no decurso do período remanescente do CCSPTV 
em vigor pela RTP. 

 

Fundos Públicos Previsto vs Real em 2008
Euro

Real Previsto Diferença
A B C = A - B

Indemnização Compensatória 117.500.000 117.500.000 -
Contribuição do Audiovisual 109.952.410 107.500.000 2.452.410
Dotações de Capital - Ponto 4 c) do ARF 50.700.000 50.700.000 -
Dotações de Capital - Ponto 4 a) do ARF 10.000.000 10.000.000 -

Total 288.152.410 285.700.000 2.452.410

Fonte:

Acordo Complementar referente ao Quadriénio 2008-2011 - Anexo 1

Acordo de Reestruturação Financeira - Anexo 1 e 2

Natureza
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4.3 Análise dos Proveitos por Objecto de Custeio 
Os proveitos da RTP apresentam-se como segue: 

 
O principal proveito da RTP é o financiamento do serviço público de rádio e televisão (adiante designado por SPRT), que se encontra 
previsto no CCSPTV e no ACQ. 

Resultados Operacionais do ano 2008 - Proveitos
Euro

Notas Total RTP RTP1 RTP2 RTPN RTP Mem. RTP Internac. RTP África RTP Açores RTP Madeira RTP Mob. RDP Outros
Indemnização Compensatória 4.3.1.1 117.500.000 71.076.839 - - - 9.531.830 7.658.089 4.988.586 4.184.384 - - 20.060.272
Contribuição Audiovisual 4.3.1.2 109.952.410 10.884.704 41.921.676 - - - - 5.067.057 4.479.360 - 44.904.300 2.695.313

Total Proveitos Públicos 227.452.410 81.961.543 41.921.676 - - 9.531.830 7.658.089 10.055.643 8.663.744 - 44.904.300 22.755.585
Publicidade 4.3.2 51.230.579 49.122.059 653.656 420.619 - 292.176 99.973 266.647 375.449 - - -
Serviço De Programas 4.3.2 2.454.988 1.389.400 1.039.560 88.045 - (70.000) - 6.484 - - 1.500 -
Multimedia 4.3.2 1.331.805 779.981 - - - - - - - 551.824 - -
Distribuição 4.3.2 10.306.481 2.362.120 487.421 3.464.581 1.613.759 1.790.065 586.089 1.815 632 - - -
Home Video 4.3.2 522.174 522.174 - - - - - - - - - -
Arquivo Histórico 4.3.2 275.002 - - - - - - - - - - 275.002
Serviços De Produção 4.3.2 2.060.737 2.058.421 2.317 - - - - - - - - -
Aluguer De Meios 4.3.2 552.243 551.393 - - - - - 850 - - - -
Subsídios À Cooperação 4.3.2 494.182 - - - - - - - - - - 494.182
Outros Subsídios 4.3.2 74.193 74.193 - - - - - - - - - -
Outras Prestações De Serviços 4.3.2 582.898 558.026 3.283 - - - - 21.590 - - - -
Proveitos Suplementares 4.3.2 156.316 135.046 - - - 65 - - - - 21.205 -
Outros Proveitos Operacionais 4.3.2 854.192 662.463 8 - 426 - - 32.607 111.187 - 286 47.215

Total Proveitos 298.348.202 140.176.818 44.107.921 3.973.245 1.614.185 11.544.136 8.344.151 10.385.635 9.151.011 551.824 44.927.291 23.571.984

Fonte: Relatório Cumprimento das obrigações do Serviço Público - RTP 2008 - Quadro 4 - Análise dos Resultados Operacionais
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4.3.1 Proveitos Públicos 

4.3.1.1 Indemnização Compensatória 
O CCSPTV, na sua cláusula 24.ª e seguintes, bem como no ACQ, celebrados entre o Estado 
português e a RTP, e visados pelo Tribunal de Contas em 9 de Julho 2008, estabelecem os 
critérios e regras sobre a atribuição da indemnização compensatória. 

As indemnizações compensatórias (adiante designada por IC) devem ser calculadas e pagas 
numa base anual, mas orçamentadas num horizonte temporal de quatro anos. A atribuição da IC 
encontra-se prevista no acordo complementar visando satisfazer os encargos com o exercício 
das diversas missões de serviço público e garantir a libertação de fundos necessários ao 
cumprimento do serviço da dívida e à execução do plano de investimentos acordado entre as 
partes.  

O ACQ estabelece ainda, o montante de indemnização compensatória anual a ser pago à RTP. 

 
De acordo com a cláusula n.º 27, a indemnização compensatória é colocada à disposição da RTP 
através da Direcção Geral do Tesouro e Finanças, em pagamentos mensais efectuados até ao dia 
15 de cada mês. 

Constatámos que no exercício de 2008, o valor de Euro 117.500.000, previsto no ACQ foi pago 
pelo Estado português em sete prestações, com inclusão do IVA correspondente. 

4.3.1.2 Contribuição Audiovisual 
A Contribuição para o Audiovisual (CAV), encontra-se regulada pela Lei n.º 30/2003, de 22 de 
Agosto tendo como objectivo o financiamento do serviço público de radiodifusão e de televisão.  

A Lei n.º 30/2003, de 22 de Agosto, com as alterações introduzidas pelo DL n.º169-A/2005, de 
3 de Outubro e pelo DL n.º 230/2007, de 14 de Junho, aprovou o modelo de financiamento do 
serviço de radiodifusão e de televisão, estipulando que o Estado português assegura o 
financiamento do SPRT nos termos estabelecidos na lei, acima referida, e nos respectivos 
contratos de concessão. 

De acordo com o n.º 1, do artigo 5º, da referida Lei n.º 30/2003, de 22 de Agosto, a CAV é 
liquidada, por substituição tributária, através das empresas distribuidoras de energia eléctrica 
cobrando-a directamente aos consumidores conjuntamente com o preço relativo a esse 
fornecimento. 

Esta taxa é cobrada por cada consumidor de electricidade que excede o consumo anual de  
400 kWh estando fixada em Euro 1,71 mensais para o ano de 2008, de acordo com o artigo 
122.º da Lei n.º 67-A/2007, de 31 de Dezembro. Esta taxa é revista anualmente no Orçamento 
de Estado. 

Valor da Indemnização Compensatória para o quadriénio 2008-2011
Euro

2008 2009 2010 2011
Indemnização Compensatória 117.500.000 119.262.000 121.051.000 122.867.000

Fonte: Acordo Complementar referente ao Quadriénio 2008-2011 - Anexo 1



 

 

ABCD 

53 
© 2010 KPMG & Associados - Sociedade de Revisores Oficiais de Contas, S.A., a firma portuguesa membro da rede KPMG, composta por firmas 
independentes afiliadas da KPMG Internacional, uma cooperativa suíça. Todos os direitos reservados. Impresso em Portugal. 
A KPMG e o logótipo da KPMG são marcas registadas da KPMG Internacional. 

Com a publicação da Lei nº 67-A/2007 de 31 Dezembro, que aprovou o Orçamento do Estado 
para o ano de 2008, a CAV passou a estar sujeita a IVA, deixando a Empresa de estar 
enquadrada no regime especial de pro-rata, nos termos do Código do Imposto Sobre o Valor 
Acrescentado (adiante denominado de CIVA), passando a aplicar no exercício económico de 
2008 o regime geral de IVA.  

As principais distribuidoras de electricidade, são a EDP – Serviço Universal, S.A., a  
EDA – Electricidade dos Açores e a EEM – Empresa de Electricidade da Madeira, como 
detalhado no quadro abaixo: 

 

Solicitámos esclarecimentos sobre o processo de reconhecimento do CAV junto da Direcção da 
RTP responsável por este controlo. Efectuámos testes de conformidade ao processo levantado e 
efectuamos testes de detalhe aos montantes recebidos e facturados. 

Situações Detectadas 

No que respeita ao controlo e cobrança do CAV (tal como já referido no relatório da IGF ao ano 
de 2007), o procedimento de controlo instaurado consiste na comunicação mensal dos 
utilizadores das redes energéticas, pelos distribuidores de energia eléctrica por e-mail não 
existindo qualquer procedimento efectuado pela RTP para validar se a quantidade comunicada 
corresponde ao universo de utilizadores. 

Verificámos ainda, não existirem quaisquer protocolos entre as empresas distribuidoras de 
energia eléctrica e a RTP contemplando o ano de 2008, onde se encontrem definidos os critérios 
relacionados com a comunicação, processo de liquidação e cobrança da CAV (no decurso do 
ano de 2009, de forma a minimizar esta situação a RTP celebrou no dia 2 de Abril de 2009 um 
protocolo com a EDP, S.A.). 

Adicionalmente, as comissões do CAV que no exercício de 2008 ascendem a Euro 4.276.446 
são relevadas contabilisticamente a deduzir aos proveitos de CAV. É nosso entendimento que 
este montante seja apresentado como custo e não como dedução aos proveitos com CAV. Nesta 
base os custos e proveitos encontram-se subavaliados em Euro 4.276.446. 

  

Principais distribuidoras de electricidade
Euro

CAV Bruto Comissão CAV Liquido
A B C = A - B

EDP - Serviço Universal, S.A. 110.542.622 4.143.732 106.398.890
EDA - Electricidade dos Açores 1.949.512 73.078 1.876.434
EEM - Empresa de Electricidade da Madeira 1.053.806 39.502 1.014.304
Outras distribuidoras de electricidade 682.916 20.134 662.782

Total 114.228.856 4.276.446 109.952.410

Entidade
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Recomendações 

Face ao exposto, recomendamos que a RTP continue a envidar esforços no sentido de celebrar 
protocolos com as restantes distribuidoras de energia eléctrica, e que sejam instituídos 
procedimentos que permitam validar o universo de utilizadores das distribuidoras energéticas. 

Recomendamos ainda que as comissões do CAV, sejam apresentadas como custos da RTP e não 
a deduzir aos proveitos da CAV. 

4.3.2 Proveitos Operacionais da RTP 
Os proveitos operacionais da RTP decorrem da normal actividade da mesma. No quadro abaixo, 
são apresentados por natureza e em linha como apresentado no relatório de cumprimento das 
obrigações do serviço público do ano de 2008. 

Face ao descrito nos pontos abaixo, nada chegou ao nosso conhecimento que nos leve a concluir 
quanto à inconformidade da actuação da RTP com as melhores práticas de mercado, no que 
respeita formação dos proveitos operacionais. 

 

 

Proveitos Operacionais da RTP em 2008

Euro

Proveitos Operacionais Notas RTP 2008

Publicidade 4.3.2.1 51.230.579

Distribuição 4.3.2.2 10.306.481

Serviço de Programas 4.3.2.3 2.454.988

Serviços de Produção 4.3.2.4 2.060.737

Multimédia 4.3.2.5 1.331.805

Aluguer de Meios 4.3.2.6 552.243

Home Video 4.3.2.7 522.174

Subsídios à Cooperação 4.3.2.8 494.182

Arquivo Histórico 4.3.2.9 275.002

Proveitos Suplementares 4.3.2.10 156.316

Outros Proveitos Operacionais 4.3.2.11 854.192

Outras Prestações de Serviços 4.3.2.12 582.898

Outros Subsídios 74.193

Total 70.895.792

Fonte: Relatório Cumprimento das obrigações do Serviço Público - RTP 2008 - Quadro 4 - 
Análise dos Resultados Operacionais
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4.3.2.1 Publicidade 
As receitas de publicidade sofreram de uma evolução a contra ciclo do investimento na grelha. 
A redução das receitas teve como causa, numa primeira fase, a redução assumida dos custos de 
grelha. O posterior reforço que foi efectuado em grelha, que teve como consequência a subida 
dos níveis de audiência, não teve impacto correspondente nas receitas de publicidade, devido à 
crise do mercado publicitário.  

Enquadramento Legal 

A publicidade na televisão encontra-se regulada na Lei n.º 27/2007, de 30 de Julho que aprova a 
Lei da Televisão, que regula o acesso à actividade de televisão e o seu exercício, da qual 
destacamos os artigos que consideramos mais relevantes: 

 - Artigo n.º 2 – definição de televenda e auto promoção; 

 - Artigo n.º 40 – tempo reservado à publicidade; 

 - Artigo n.º 41 – blocos de televenda; e, 

 - Artigo n.º 50 – serviço público de televisão. 

O tempo de publicidade do primeiro canal de serviço público está reduzido em 50%  
(6 minutos por hora) comparativamente aos canais privados (12 minutos por hora). O segundo 
canal de serviço público não emite publicidade comercial (ver ponto 3.4 relativamente ao 
cumprimento dos limites de publicidade).  

As receitas de publicidade do operador de serviço público (RTP) revertem para o pagamento da 
dívida acumulada no passado, medida que se enquadra no ARF celebrado entre o Estado e a 
RTP. 

Solicitámos informação sobre o processo de reconhecimento de proveitos de publicidade e 
efectuamos testes de conformidade ao mesmo, em seguida analisámos os principais contratos 
em vigor em 2008 efectuando testes de detalhe à adequacidade dos montantes registados como 
proveitos face aos contratos. 

Procedimento interno 

De forma a compreendermos o procedimento interno, reunimos com a Direcção Comercial. 

O processo de negociação da RTP com os seus clientes é efectuado à medida para cada cliente 
dependendo de quatro principais critérios: 

• Investimento: O valor da acção publicitária que pretende, ou seja, número de tempo, 
repetições, entre outros que a entidade tem previsto; 

• Histórico: Com base no investimento passado, relações com o cliente e pagamento da 
facturação, analisa-se com base nisso as condições comerciais a manter ou a contratar com o 
cliente; 
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• Share: Representa o valor de investimento que o cliente está disposto a investir durante o 
período, nos canais da RTP. Por vezes pode ser mais vantajoso determinado cliente investir 
um share de 100% na RTP, ou um share de 20% / 20% / 40% pelos canais da RTP. Esta 
situação é analisada caso a caso, tendo sempre por base o investimento que o cliente se 
predispõem a efectuar no período. Caso o investimento seja elevado, isso poderá levar a 
uma redução do valor a cobrar pelo contrato publicitário; e, 

• Target do produto: Definição do grupo alvo atingir com cada publicidade deverá ser 
coincidente com a posição do canal. 

A RTP disponibiliza, anualmente, a todos os seus clientes, as condições comerciais em vigor 
para o ano, sendo que estas condições explicitam a forma como se desenrola todo o processo de 
contratação, o conteúdo da publicidade, as características da emissão publicitária, as condições 
económicas, os descontos especiais, os preços praticados e as regras da publicidade a ser 
transmitida pela RTP. 

A RTP difunde a publicidade contratada através dos seus canais de televisão, sendo que em 
2008, os canais que apresentaram proveitos de publicidade, encontram-se detalhados como se 
segue: 

 
Dos proveitos apresentados em 2008, destaca-se a RTP 1, que representa 96% do valor total de 
proveitos de publicidade. 

O valor apresentado na RTP 2, refere-se apenas a publicidade institucional, patrocínios, cartões 
e adereços, sendo que, por disposto no CCSPTV a RTP 2 não está autorizada a transmitir 
qualquer tipo de publicidade comercial. 

Nas condições comerciais acordadas com os clientes, é tida em consideração a percentagem dos 
descontos comercias a atribuir, para cada cliente, dependendo do investimento efectuado 
durante o ano. 

4.3.2.2 Distribuição 
A distribuição dos Canais RTP releva o valor pago pela transmissão dos canais da RTP por 
operadores privados através de cabo ou satélite. 

O valor pago é calculado pelo número de utilizadores que subscrevem os serviços desses 
operadores. 

Proveitos Publicidade RTP 2008
Euro

Canal Fact. Pub. 2008
RTP 1 49.122.059
RTP 2 653.656
RTP N 420.619
RTP Madeira 375.449
RTP Internacional 292.176
RTP Açores 266.647
RTP África 99.973

Total 51.230.579

Fonte: DPCF
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A relação comercial é regulada através de contratos celebrados com os diversos operadores. 

A rede de distribuição é definida como um conjunto de infra-estruturas utilizadas para 
distribuição dos sinais audiovisuais dos Canais da RTP até aos assinantes dos serviços do 
operador. 

A distribuição encontra-se dividida em nacional (operadores portugueses) e internacional 
(operadores estrangeiros), sendo o valor de proveitos do ano de 2008 detalhado como segue: 

 
 

Solicitámos informação sobre o processo de reconhecimento de proveitos de distribuição e 
efectuamos testes de conformidade ao mesmo, em seguida analisamos os principais contratos 
em vigor em 2008 efectuando testes de detalhe à adequacidade dos montantes registados como 
proveitos face aos contratos. 

Situações Detectadas 

Apresentamos, em seguida, as situações detectadas no âmbito da análise efectuada sobre a 
Distribuição que entendemos serem merecedoras da vossa atenção. 

- Subscritores de Distribuição Nacional e Internacional 

Constatámos que a RTP não conhece com rigor se o valor dos proveitos registados no exercício 
corresponde ao universo de utilizadores dos serviços das entidades que distribuem os seus 
canais, porquanto não existe um sistema de informação que permita aferir com exactidão o 
universo de utilizadores dos respectivos serviços.  

O procedimento instaurado consiste na comunicação mensal dos utilizadores dos vários pacotes 
de canais, pelos distribuidores por e-mail não existindo qualquer procedimento efectuado pela 
RTP para validar se a quantidade comunicada corresponde ao universo de utilizadores.  

Salientamos, que o principal cliente de distribuição é a ZON TV Cabo, sendo que as condições 
acordadas estipulam que a contrapartida recebida pela RTP pelos direitos de distribuição está 
fixada tendo em consideração o share dos canais da RTP estimados pela Marktest e pelo 
número de clientes dos serviços de distribuição (condições verificadas no contrato em vigor 
para os anos de 2004 a 2007). 

- Renovação de Condições Contratuais 

Verificámos ainda, na amostra seleccionada que não existia nenhum contrato em vigor no ano 
de 2008 com a ZON TV Cabo, estipulando as respectivas condições de prestação de serviços de 
distribuição. 

Proveito RTP - Distribuição
Euro

Tipologia Valor em 2008
Nacional 8.516.416
Internacional 1.790.065

Total 10.306.481

Fonte: DPCF
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No entanto pudemos constatar que os proveitos registados seguiram as condições e 
procedimentos que vigoravam no contrato anterior (em vigor nos anos 2004 a 2007). Segundo 
informação obtida, um novo contrato encontra-se em discussão entre a RTP e a ZON TV Cabo. 

Recomendações 

Recomendamos que a RTP, agilize o processo de contratualização deste tipo de serviços, dado 
que as condições que anteriormente eram aplicadas puderam sofrer alterações posteriormente, 
levando a que exista uma distorção positiva e/ou negativa dos proveitos de distribuição. 

Recomendamos ainda que sejam instituídos procedimentos de revisão das bases de facturação 
dos honorários mensais. 

4.3.2.3 Serviço de Programas 
Em 2008, o serviço de programas dos canais da RTP registou um proveito no valor de  
Euro 2.454.988, repartido entre em venda de programas e comparticipações em programas. 

No caso da comparticipação de programas, são acordos ou protocolos desenvolvidos pela RTP 
com uma ou mais entidades, que visam o cumprimento das obrigações de serviço público de 
televisão, dado que a RTP, enquanto concessionária do serviço público de televisão, é um dos 
meios privilegiados de comunicação social para a divulgação, ao público geral, dos diversos 
aspectos ligados à sociedade, cultura e desporto. 

Os proveitos relativos ao serviço de programas, em 2008, foram os seguintes: 

Relativamente à venda de programas da RTP 1, o montante apresentado de Euro 553.114 inclui 
o valor do contrato celebrado com a Sport TV Portugal, S.A., no valor de  
Euro 250.000, relativo à cedência dos direitos de retransmissão televisiva dos Jogos Olímpicos 
de Beijing, realizados em Agosto de 2008. 

Adicionalmente, os proveitos de venda de programas da RTP 1 inclui o montante de Euro 
195.000, relativo ao contrato com a TAP Portugal, S.A., para a produção e disponibilização de 
conteúdos informativos e de entretenimento para uso a bordo dos seus aviões. 

A venda de programas da RTP 2 no montante de Euro 169.136 refere-se à cedência de direitos 
de transmissão e reprodução de diversas séries televisivas. 

Os proveitos de comparticipação de programas relativos à RTP 1 no montante de Euro 836.286, 
incluindo o valor de Euro 250.000, relativo à comparticipação por parte da PAD – Produção de 
Actividades Desportivas, S.A. e da sociedade João Lagos Sports, S.A., da produção televisiva 
da edição de 2008 da Volta a Portugal em Bicicleta. 

Serviço de Programas - Resultados Operacionais por Objecto de Custeio
Euro

Rubrica RTP 1 RTP 2 RTP N RTP Int. RTP Açores Rádio Total RTP
Venda de programas 553.114 169.136 - - - - 722.250
Comparticipações em Programas 836.286 870.424 88.045 (70.000) 6.484 1.500 1.732.738

Total 1.389.400 1.039.560 88.045 (70.000) 6.484 1.500 2.454.988

Fonte: Relatório do Cumprimento das obrigações do Serviço Público - RTP 2008 / DPCF
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Inclui ainda o montante de Euro 159.651, referente ao acordo assinado entre a RTP e o 
Maratona Clube de Portugal, relativo à cedência de direitos de captação e transmissão televisiva 
das provas de atletismo organizadas pelo MCP (Meia-Maratona de Lisboa e de Portugal). 

A comparticipação de programas na RTP 2, no montante total de Euro 870.424 inclui Euro 
403.197, relativo à comparticipação do programa Iniciativa, transmitido na RTP 2, através do 
protocolo assinado com o Instituto de Emprego e Formação Profissional.  

Inclui ainda o montante de Euro 143.000, relativamente ao protocolo assinado entre a RTP e 
Instituto Nacional da Reabilitação, onde foi acordado conjugar esforços no sentido de 
promoverem os objectivos de utilidade pública conferidos a cada uma das entidades, através da 
cooperação para a produção e difusão do programa "Consigo" - 5ª Série. 

A comparticipação de programas na RTP Internacional, apresenta o montante negativo de  
Euro 70.000, referente a uma nota de crédito emitida no âmbito do programa “Gala Prémios 
Talento 2006”, que foi produzida pela RTP e se traduzia numa iniciativa do Ministério dos 
Negócios Estrangeiros que pretendia homenagear os portugueses oriundos das comunidades, 
que de algum modo se destacaram no exercício de actividades relevantes no decorrer de 2006. 

4.3.2.4 Serviços de Produção 
Os serviços de produção da RTP no montante de Euro 2.060.737, são relativos a produção de 
programas. Os proveitos relativos ao serviço de produção distribuem-se da seguinte forma: 

 
Em 2008, os serviços de produção na RTP 1 ascendem a Euro 2.058.421, incluindo  
Euro 802.026, relativamente aos contratos assinados com a empresa Freemantlemedia Portugal, 
S.A. para produção de programas para a RTP e disponibilização de meios técnicos da produção. 

Inclui ainda a produção do programa “Hora da Sorte”, regulado pelo protocolo celebrado entre a 
RTP e a Santa Casa da Misericórdia de Lisboa, no montante de Euro 373.216. 

  

Serviços de Produção - Resultados Operacionais por Objecto de Custeio
Euro

Rubrica RTP 1 RTP 2 Total RTP
Serviços de Produção 2.058.421 2.317 2.060.737

Total 2.058.421 2.317 2.060.737

Fonte: Relatório do Cumprimento das obrigações do Serviço Público - RTP 2008 / DPCF
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4.3.2.5 Multimédia 
Em 2008, os proveitos relativos a multimédia detalham-se como segue: 

 
Os proveitos relativos a serviços de Multimédia SMS, no montante de Euro 668.767, são 
relativos a dois contratos com a Colt Telecom – Serviços de Telecomunicações Unipessoal, 
Lda. e a Sonaecom – Serviços de Comunicações, S.A., onde se define que as operadoras 
disponibilizam à RTP determinados números telefónicos com o indicativo “76X” e de 
transmissão de voz, bem como a prestação de serviços por parte das entidades para permitir 
recepcionar, registar e processar várias chamadas em simultâneo para a referida numeração e 
disponibilização da informação para efeitos de prestação, pela RTP, de serviços através de 
telefone. 

As condições comerciais acordadas prevêem que por cada chamada recebida em números de 
telechamada da RTP, as entidades pagaram à RTP uma percentagem da tarifa cobrada. 

Os proveitos com RTP Mobile no montante de Euro 551.824, incluem Euro 264.000, relativos à 
compensação acordada com a TMN – Telecomunicações Móveis Nacionais, S.A., para 
disponibilização e autorização da retransmissão de forma simultânea e integral sobre a rede do 
território nacional do canal RTP Mobile. Incluem ainda Euro 96.000, relativos ao acordo 
celebrado com a Sonaecom – Serviços de Comunicações, S.A., para disponibilização e 
retransmissão do conteúdo do canal RTP Mobile. 

4.3.2.6 Aluguer de Meios 
Os proveitos com aluguer de meios no montante de Euro 552.243, detalham-se como segue: 

 
O aluguer de meios inclui Euro 300.000, relativos ao aluguer de equipamento técnico à Alfacam 
NV, durante um período de quatro anos.  

Inclui ainda o montante de Euro 221.003, referente ao acordo entre a RTP e a SP Filmes – 
Sociedade Produtora de Filmes, Lda.. Este acordo estabelece que a utilização pela SP Filmes, 
dos estúdios da RTP, sitos na Abrunheira em Sintra. 

Multimédia - Resultados Operacionais por Objecto de Custeio
Euro

Rubrica RTP 1 RTP Mobile Total RTP
Multimédia SMS 668.767 - 668.767
Multimédia Publicidade Teletexto 69.930 - 69.930
Multimédia - Exploração Site RTP 41.284 - 41.284
Mobile TV - 551.824 551.824

Total 779.981 551.824 1.331.805

Fonte: Relatório do Cumprimento das obrigações do Serviço Público - RTP 2008 / DPCF

Aluguer de Meios - Resultados Operacionais por Objecto de Custeio
Euro

Rubrica RTP 1 RTP Açores Total RTP
Aluguer de Meios 551.393 850 552.243

Total 551.393 850 552.243

Fonte: Relatório do Cumprimento das obrigações do Serviço Público - RTP 2008 / DPCF
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4.3.2.7 Homevideo 
Os proveitos com Homevideo, no montante de Euro 522.174 são relativos aos honorários de 
licenciamento em DVD ou CD de programas da RTP 1 a entidades terceiras. 

Em 2008, inclui Euro 238.123, referente ao contrato de licenciamento exclusivo da edição em 
DVD do programa “A Guerra” à Presselivre – Imprensa Livre, S.A.. 

4.3.2.8 Subsídios à Cooperação 
Subsídios á cooperação, no montante de Euro 494.182, refere-se a projectos de parceria com os 
PALOP e Timor Leste, tendo o valor sido facturado ao Gabinete de Meios e Comunicação 
Social, de acordo com o previsto no Orçamento de Estado de 2008. 

4.3.2.9 Arquivo Histórico 
Os proveitos relativos ao Arquivo Histórico no montante de Euro 275.002 resultam da venda de 
arquivo audiovisual a entidades terceiras. 

4.3.2.10 Proveitos Suplementares 
Os proveitos suplementares no montante de Euro 156.316 incluem essencialmente Euro 135.046 
apresentados pela RTP 1 e o montante Euro 21.205 por parte da Rádio, alusivos à receita de 
bilheteira do evento de final de ano (ano de 2008). 

4.3.2.11 Outros Proveitos Operacionais 
Os outros proveitos operacionais no montante de Euro 854.192 incluem Euro 303.541, 
referentes a proveitos de cedências de espaços e serviços de apoio nas diversas instalações da 
RTP, bem como a custos de gastos gerais suportados pela RTP e debitados a terceiros. 

Inclui ainda Euro 258.493, relativos à prestação de serviços em Timor-Leste com a constituição 
de instalações fixas e móveis da RTTL. 

O montante apresentado de outros proveitos operacionais relativo a Clientes, respeita a 
reversões de ajustamentos de clientes efectuados em anos anteriores sendo que as situações que 
deram origem aos mesmos, deixaram de existir em 2008. 

 

Outros Proveitos Operacionais - Resultados Operacionais por Objecto de Custeio
Euro

Rubrica RTP 1 RTP 2 RTP Mem. RTP Açores RTP Mad. Rádio O utros Total RTP
Reembolsos 249.116 8 426 32.607 19.582 286 1.517 303.541
Outros Proveitos Operacionais 121.190 - - - 36.605 55.000 45.698 258.493
Clientes 186.499 - - - - - - 186.499
Outras Dívidas de Terceiros 105.659 - - - - - - 105.659

Total 662.463 8 426 32.607 56.187 55.286 47.215 854.192

Fonte: Relatório do Cumprimento das obrigações do Serviço Público - RTP 2008 / DPCF
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4.3.2.12 Outras Prestações de Serviços 
Relativamente às outras prestações de serviços no montante de Euro 582.898 destaca-se o 
montante de Euro 264.134, referente a serviços de publicidade comercial no site da RTP 1. 

Destaca-se ainda o montante de Euro 163.793, respeitante ao aluguer à Union Européenne de 
Radio-Télévision, de circuitos de coordenação e utilização da estação térrea. 

Os proveitos com cedência de circuitos de som, no montante de Euro 123.270, são relativos à 
transmissão de programas desportivos. 

 

Outras Prestações de Serviços - Resultados Operacionais por Objecto de Custeio
Euro

Rubrica RTP 1 RTP 2 RTP Açores Total RTP
Publicidade Internet 264.134 - - 264.134
Serviços Secundários 163.793 - - 163.793
Cedência de Circuitos de Som 123.270 - - 123.270
Cedência de Direitos de Antena - - 21.590 21.590
Merchandising 9.245 3.283 - 12.528
Rappel Internet (2.417) - - (2.417)

Total 558.026 3.283 21.590 582.898

Fonte: Relatório do Cumprimento das obrigações do Serviço Público - RTP 2008 / DPCF
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4.4 Análise dos Custos por Objecto de Custeio 
 

Os custos da RTP apresentam-se como segue: 

 
 
 
 
 
  
 

Euro

Notas Total RTP RTP1 RTP2 RTPN RTP Mem. RTP Int. RTP África RTP Açores RTP Madeira RTP Mob. RDP Outros
CMVC 4.4.1 101.121.277 68.149.328 18.844.517 2.281.685 1.289.060 3.602.945 1.125.868 1.131.959 1.076.180 27.800 3.226.802 365.135
FST - Directo 4.4.2 28.616.767 6.204.390 5.182.876 143.250 27.919 1.741.886 1.773.705 1.611.536 982.723 23.127 3.340.351 7.585.004
FST - Alocado 4.4.3 25.513.327 11.429.643 4.131.117 - - 1.107.401 1.088.460 748.827 748.827 - 6.259.051 -
Pessoal - Directo 4.4.4 38.888.714 5.944.085 1.108.623 794.258 1.023.928 1.185.163 50.900 5.363.717 4.754.725 102.191 9.607.829 8.953.293
Pessoal - Alocado 4.4.4 72.775.952 33.557.146 12.507.349 - - 3.071.659 3.422.947 863.403 863.403 - 18.490.046 -
Amortizações / Ajustamentos 4.4.7/8 15.475.134 6.140.324 2.051.408 35.413 256 744.592 702.924 593.087 596.995 33.298 3.652.104 924.733
Provisões 4.4.9 2.064.965 2.064.965 - - - - - - - - - -
Impostos Indirectos 4.4.5 868.318 329.909 109.495 - - 42.496 134.665 25.864 23.598 150 182.547 19.594
Imposto de Selo Reclassificado como Custo Financeiro 5 3.108.710 - - - - - - - - - - -
Outros Custos 4.4.6 1.094.170 389.164 172.535 14.208 14.208 47.994 44.682 47.243 49.560 53.952 223.553 37.070

Total Custos 289.527.334 134.208.954 44.107.920 3.268.814 2.355.370 11.544.136 8.344.151 10.385.636 9.096.011 240.518 44.982.284 17.884.829

Fonte: Relatório do Cumprimento das obrigações do Serviço Público - RTP 2008
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4.4.1 CMVMC 
No ano de 2008 o custo das mercadorias vendidas e matérias consumidas representou o 
montante de Euro 101.121.277 sendo a decomposição em objecto de custeio, detalhada no 
quadro abaixo, como se segue: 

 
Euro 

 CMVMC 
Televisão  

RTP1 68.149.328 
RTP2 18.844.517 
RTP N 2.281.685 
RTP Memória 1.289.060 
RTP Internacional 3.602.945 
RTP África 1.125.868 
RTP Açores 1.131.959 
RTP Madeira 1.076.180 
RTP Mobile 27.800 

  Rádio 
 Antena 1 1.810.001 

Antena 2 459.640 
Antena 3 442.655 
RDP Internacional 64.185 
RDP África 94.788 
C.R. Madeira 206.752 
C.R. Açores 100.347 
Direcção de Programas 48.433 

  Outros 
 ICAM 321.750 

H.B. 43.384 

  Total CMVMC 101.121.277 

No contexto de aquisição programas e uma vez que estes correspondem aos principais factores 
de produção e de forma a aferirmos sobre se a actuação da RTP está em linha com as melhores 
práticas de mercado, efectuámos o levantamento dos procedimentos de aquisição de programas 
e efectuámos testes de controlo ao processo de escolha e autorização executando testes de 
detalhe tendo por base documentação obtida junto da RTP. 

Os procedimentos efectuados são detalhados abaixo: 

1. Solicitámos uma listagem dos custos incorridos com programas (mercadorias) no ano 
de 2008, por objecto de custeio. De salientar que a listagem de contratos incluía 
contratos celebrados em 2008 e outros que foram celebrados anteriormente mas com 
repercussão neste ano; 

2. Com base na listagem acima referida procedemos à selecção de uma amostra total de 49 
programas adquiridos, correspondendo a 61% do total do CMVMC apresentado em 
2008; 

3. Solicitámos à RTP a informação / documentação suporte de todo o processo de 
aquisição, bem como informação a nível da transmissão de cada um dos programas; 
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4. Solicitámos ainda para os vários programas, a seguinte informação / documentação: 

a. Dados da contabilidade (CMVMC); 

b. Informação sobre o programa; 

c. Estatísticas do programa; 

d. Proposta; e, 

e. Contrato. 

5. Efectuamos a análise de toda a documentação obtida, tendo procedido à validação dos 
programas adquiridos nos contratos em análise, pelo canal e data de emissão da RTP, 
com o respectivo alinhamento constante do sistema GMediaTV. 

O detalhe da amostra de programas, encontra-se no anexo IV. 

Situações Detectadas 

Do verificado e apresentado acima, nada chegou ao nosso conhecimento que nos leve a concluir 
quanto à inconformidade do reconhecimento efectivo dos Custos de Mercadorias Vendidas e 
Matérias-primas, apresentado pela RTP, bem como dos procedimentos adoptados para aquisição 
dos programas. 

Adicionalmente, é de referir que dada a natureza e subjectividade inerente aos critérios de 
qualidade na escolha dos programas no que toca ao contributo para o cumprimento do serviço 
público de televisão, a nossa análise corrobora apenas que nada chegou ao nosso conhecimento 
que ponha em causa a efectividade dos controlos e procedimentos efectuados e que nada nos 
leva a concluir quanto à inconformidade da RTP com as melhores práticas de mercado. 

4.4.2 Análise dos FSE do exercício por objecto de custeio Directo 
A análise dos FSE directo consistiu na revisão analítica das principais rubricas efectuando testes 
substantivos analíticos e de detalhe por amostragem cobrindo aproximadamente 92% do saldo 
total (Euro 26.455.935). A informação recolhida foi obtida junto das diversas áreas e 
departamentos da RTP. 
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4.4.2.1 RTP 1 
Os fornecimentos de serviços externos directamente afectos à RTP 1 prendem-se com os centros 
de custo alocados ao canal generalista de televisão, assim como o centro de custo de 
Programação de Televisão. 

Quadro síntese das FSE do exercício – RTP 1 
 Euro 

Fornecimento de Serviços Externos 2008 

Rendas e alugueres 7.212.934 

Royalties 1.823.241 

Outros 193.680 

 9.229.855 

Diferencial de cobertura (3.025.465) 

Total 6.204.390 

Na rubrica de Rendas e Alugueres, inclui-se o montante de Euro 4.624.502, referente à 
teledifusão do canal do primeiro serviço de programas generalista de âmbito nacional, sendo 
que o exercício da actividade de transporte e difusão do sinal de televisão encontra-se 
consagrado no contrato assinado entre a RTP e a PT Comunicações, S.A..  

Royalties no montante de Euro 1.823.241 são referentes ao contrato celebrado entre a  
RTP e a SPA – Sociedade Portuguesa de Autores, relativamente a: 

- Direitos de autor, cujo contrato estabelece as condições em que é concedida a autorização à 
RTP, para utilização nas suas emissões radiofónicas e televisivas as obras intelectuais 
protegidas nos termos da legislação nacional e internacional; e, 

- Direitos conexos, cujo contrato estipula a fixação dos termos e condições em que é concedida 
a autorização à RTP, para utilização em qualquer um dos seus serviços de programas televisivos 
e radiofónicos, actuais ou futuros, nacionais ou internacionais, do repertório fonográfico dos 
associados da SPA. 

Nos fornecimentos e serviços externos directos encontram-se incluídos os custos com o 
diferencial de cobertura no montante de Euro 3.025.465, que reflectem o cumprimento da 
cláusula n.º 18 do CCSPTV de obrigatoriedade de cobertura to território nacional nas emissões 
da RTP 1. 
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4.4.2.2 RTP 2 
Os fornecimentos de serviços externos directamente afectos à RTP 2 respeitam apenas aos 
centros de custos alocados ao segundo canal generalista. 

Quadro síntese das FSE do exercício – RTP 2 
 Euro 

Fornecimento de Serviços Externos 2008 

Rendas e alugueres 4.601.136 

Royalties 513.589 

Outros 68.151 

Total 5.182.876 

Rendas e Alugueres, inclui Euro 4.575.241, referente à teledifusão do canal do segundo serviço 
de programas generalista de âmbito nacional, sendo que o exercício da actividade de transporte 
e difusão do sinal de televisão encontra-se consagrado no contrato assinado entre a RTP e a PT 
Comunicações, S.A.. 

Royalties no montante de Euro 513.589, referentes ao contrato celebrado entre a  
RTP e a SPA – Sociedade Portuguesa de Autores, relativamente a: 

- Direitos de autor, cujo contrato estabelece as condições em que é concedida a autorização à 
RTP, para utilização nas suas emissões radiofónicas e televisivas as obras intelectuais 
protegidas nos termos da legislação nacional e internacional; e, 

- Direitos conexos, cujo contrato estipula a fixação dos termos e condições em que é concedida 
a autorização à RTP, para utilização em qualquer um dos seus serviços de programas televisivos 
e radiofónicos, actuais ou futuros, nacionais ou internacionais, do repertório fonográfico dos 
associados da SPA. 

4.4.2.3 RTP Internacional 
O fornecimento de serviços externos directamente afectos à RTP Internacional respeita apenas 
aos centros de custos alocados a este canal. 

Quadro síntese das FSE do exercício – RTP Internacional 
 Euro 

Fornecimento de Serviços Externos 2008 

Rendas e alugueres 1.635.738 

Outros  106.148 

Total 1.741.886 

Rendas e alugueres no montante de Euro 1.635.738, inclui essencialmente, serviços de aluguer 
de satélites para transmissão do sinal da RTP Internacional. 
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4.4.2.4 RTP África 
O fornecimento de serviços externos directamente afectos à RTP África respeita apenas aos 
centros de custos alocados a este canal. 

Quadro síntese das FSE do exercício – RTP África 
 Euro 

Fornecimento de Serviços Externos 2008 

Rendas e alugueres 776.727 

Honorários 387.443 

Combustíveis 121.378 

Comunicação 116.730 

Outros  371.427 

Total 1.773.705 

Rendas e alugueres no montante de Euro 776.727, inclui essencialmente, serviços de aluguer de 
satélites para transmissão do sinal da RTP África. 

Honorários no montante de 387.443, respeita aos encargos com os diversos correspondentes da 
RTP nos territórios dos PALOP. 

4.4.2.5 Centro Regional dos Açores 
O fornecimento de serviços externos directamente afectos à RTP Açores respeita apenas aos 
centros de custos alocados a este canal. 

Quadro síntese das FSE do exercício – RTP Açores 
 Euro 

Fornecimento de Serviços Externos 2008 

Rendas e alugueres 1.070.365 

Vigilância e segurança 315.645 

Electricidade 221.354 

Conservação e reparação 129.735 

Outros 447.801 

Total 2.184.900 

Rendas e alugueres no montante de Euro 1.070.365, inclui essencialmente, serviços de aluguer 
de satélites para transmissão do sinal da RTP Açores. 

Vigilância e Segurança no montante de Euro 248.322, são referentes aos serviços de segurança e 
vigilância prestados empresa Securitas, S.A.. 

Salientamos que, em 2008 o Fornecimento de Serviços Externos no montante de Euro 
2.183.112, divide-se em Euro 1.611.536, referentes à RTP Açores (televisão) e Euro 573.364, 
referentes ao RDP Açores (rádio), esta divisão foi de 74% para a televisão e 26% para a rádio de 
acordo com chave de imputação definida através do histórico e peso de cada componente.  
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4.4.2.6 Centro Regional da Madeira 
O fornecimento de serviços externos directamente afectos à RTP Madeira respeita apenas aos 
centros de custos alocados a este canal. 

Quadro síntese das FSE do exercício – RTP Madeira 
 Euro 

Fornecimento de Serviços Externos 2008 

Rendas e alugueres 400.256 

Vigilância e segurança 249.396 

Electricidade 185.133 

Conservação e reparação 130.977 

Outros 360.827 

Total 1.326.589 

Rendas e alugueres no montante de Euro 400.256, inclui essencialmente, serviços de aluguer de 
satélites para transmissão do sinal da RTP Madeira. 

Vigilância e Segurança no montante de Euro 249.396, são referentes aos serviços de segurança e 
vigilância prestados empresa Securitas, S.A.. 

Salientamos que, em 2008 o Fornecimento de Serviços Externos no montante de Euro 
1.328.377, divide-se em Euro 982.723, referentes à RTP Madeira (televisão) e Euro 343.866, 
referentes ao RDP Madeira (rádio), esta divisão foi de 74% para a televisão e 26% para a rádio 
de acordo com chave de imputação definida através do histórico e peso de cada componente.  

4.4.2.7 Rádio 

 
  

Detalhe da Rádio
Euro

Notas Total Radio D. Progr. Antena 1 Antena 2 Antena 3 RDP Int. RDP África C.R.Mad. C.R.Açor.
CMVC 3.226.802 48.433 1.810.001 459.640 442.655 64.185 94.788 206.752 100.347
FST - Directo 4.4.2.5/6 3.340.351 1.372.776 419.621 252.705 66.471 137.773 173.776 343.866 573.364

4.4.2.7.1
FST - Alocado 6.259.051 - 2.410.741 994.931 1.018.313 543.120 543.120 374.414 374.414
Pessoal - Directo 9.607.829 1.318.299 1.221.687 1.092.535 710.697 558.069 1.152.264 1.669.729 1.884.549
Pessoal - Alocado 18.490.046 - 9.596.105 2.322.862 2.597.884 1.554.896 1.554.896 431.701 431.701
Amortizações / Ajustamentos 3.652.104 921 1.391.019 558.029 572.916 336.832 338.688 227.524 226.175
Provisões - - - - - - - - -
Impostos Indirectos 182.547 - 63.095 31.782 31.510 17.656 17.656 10.101 10.746
Outros custos 223.553 - 69.108 40.090 38.634 18.405 18.405 19.863 19.049

Total Rádio 44.982.284 2.740.428 16.981.377 5.752.574 5.479.080 3.230.936 3.893.593 3.283.951 3.620.345

Fonte: Relatório do Cumprimento das obrigações do Serviço Público - RTP 2008
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4.4.2.7.1 Direcção de Programas 
O fornecimento de serviços externos directamente afectos à Direcção de Programas, detalham-
se como segue: 

Quadro síntese das FSE do exercício – Direcção de Programação 
 Euro 

Fornecimento de Serviços Externos 2008 

Royalties 1.187.926 

Trabalhos especializados 115.964 

Outros 68.886 

Total 1.372.776 

Royalties no montante de Euro 1.187.926 são referentes ao contrato celebrado entre a  
RTP e a SPA – Sociedade Portuguesa de Autores, relativamente a: 

- Direitos de autor, cujo contrato estabelece as condições em que é concedida a autorização à 
RTP, para utilização nas suas emissões radiofónicas e televisivas as obras intelectuais 
protegidas nos termos da legislação nacional e internacional; e, 

- Direitos conexos, o contrato estipula a fixação dos termos e condições em que é concedida a 
autorização à RTP, para utilização em qualquer um dos seus serviços de programas televisivos e 
radiofónicos, actuais ou futuros, nacionais ou internacionais, do repertório fonográfico dos 
associados da SPA. 

Trabalhos Especializados, no montante de Euro 115.964, são relativo à aquisição de licenças de 
software durante 2008. 

4.4.2.8 Outros 

 
  

Detalhe da Outros
Euro

Notas Outros Deleg. Arq. Tv Arq. Rad. Cent. Mus. H. B. Cooper. Fiscaliz. Dif. Cob. ICAM
CMVC 365.135 - - - - 43.384 - - - 321.750
FST - Directo 4.4.2.1 7.585.004 1.175.340 470.054 1.776 84.381 - 208.818 163.793 3.025.465 2.455.378

4.4.2.8.1/2/3
FST - Alocado - - - - - - - - - -
Pessoal - Directo 8.953.293 5.173.837 2.330.227 401.987 502.972 - 265.489 278.781 - -
Pessoal - Alocado - - - - - - - - - -
Amortizações / Ajustamentos 924.733 224.044 661.716 627 37.269 - 356 720 - -
Provisões - - - - - - - - - -
Impostos Indirectos 19.594 18.659 - - - - 935 - - -
Outros custos 37.070 - 1.040 190 356 - 35.484 - - -

Total Outros 17.884.829 6.591.880 3.463.036 404.581 624.978 43.384 511.083 443.294 3.025.465 2.777.128

Fonte: Relatório do Cumprimento das obrigações do Serviço Público - RTP 2008
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4.4.2.8.1 Delegações 
Os fornecimentos de serviços externos directamente afectos às Delegações, detalham-se como 
segue: 

Quadro síntese das FSE do exercício – Delegações 
 Euro 

Fornecimento de Serviços Externos 2008 

Rendas e alugueres 312.165 

Honorários 128.455 

Comunicação 125.316 

Vigilância e segurança 114.242 

Combustíveis 112.271 

Limpeza, higiene e conforto 81.770 

Deslocações e estadas 58.108 

Outros 243.013 

Total 1.175.340 

Relativamente às delegações, apresentamos em anexo o quadro descritivo das diversas 
delegações que a RTP, mantém no mundo. 

Salientamos que com base na informação disponível não nos foi possível aferir se existem 
delegações para além daquelas apresentadas. 

Rendas e alugueres no montante de Euro 312.165, inclui as rendas das instalações da delegação 
de Évora, no montante de Euro 56.122, das instalações da delegação de Timor-Leste, no 
montante de Euro 36.149 e das instalações da delegação de Bruxelas, no montante de Euro 
32.081. 

Honorários no montante de Euro 128.455 incluem as retribuições pagas aos diversos 
correspondentes das delegações, da RTP destacando-se os honorários da delegação de Bruxelas, 
no montante de Euro 35.010, da delegação de Moscovo, no montante de Euro 32.640 e da 
delegação de Madrid, no montante de Euro 28.710. 

Comunicações no montante de Euro 125.316 compreendem os custos com comunicações fixas, 
móveis e por satélite, onde se encontram inseridas as comunicações de vídeo-áudio. As 
delegações que apresentam maior relevância são: a delegação de Bruxelas, com o montante de 
Euro 41.921, a delegação de Timor-Leste, com o montante de Euro 26.019 e a delegação de 
Coimbra, com o montante de Euro 15.467. 
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4.4.2.8.2 Arquivo TV 
Os fornecimentos de serviços externos directamente afectos à Arquivo TV, detalham-se como 
segue: 

Quadro síntese das FSE do exercício – Arquivo TV 
 Euro 

Fornecimento de Serviços Externos 2008 

Ferramentas e utensílios de desgaste rápido 219.392 

Conservação e reparação 151.681 

Trabalhos especializados 59.984 

Outros 38.997 

Total 470.054 

Ferramentas e utensílios de desgaste rápido, no montante de Euro 219.392 incluem os custos da 
aquisição de diverso material de armazenamento de imagens para conservação do arquivo da 
RTP. 

Conservação e reparação no montante de Euro 151.681, inclui essencialmente, serviços de 
manutenção e assistência técnica prestada por terceiros para reabilitação do arquivo 
imagiológico e sonográfico. 

4.4.2.8.3 ICAM 
No âmbito do protocolo assinado entre a RTP e o Instituto do Cinema Audiovisual e 
Multimédia (ICAM), é efectuado anualmente um investimento na aquisição de produção 
cinematográfica nacional, nos seus vários formatos e géneros, designadamente longas-
metragens, curtas-metragens, ficção, documentários e animação. 

Subcontratos no montante de Euro 2.455.378 inclui Euro 1.750.020 relativo ao cumprimento da 
cláusula 4.ª, do protocolo assinado entre a RTP e o ICAM, em 2007, que contempla o triénio 
2007-2009, no montante total de Euro 5.250.000. 

O montante remanescente corresponde aos custos de direitos sobre co-produções do ICAM, 
derivados dos protocolos assinados entre 2003 e 2007. 

4.4.3 Análise dos FSE do exercício por objecto de custeio Indirecto 
A análise dos FSE indirectos consistiu na revisão analítica das principais rubricas efectuando 
testes substantivos analíticos e de detalhe por amostragem cobrindo aproximadamente 76% do 
montante total (Euro 19.423.472). A informação recolhida foi obtida junto das diversas áreas e 
departamentos da RTP. 

Com a celebração do CCSPTV e do ACQ assinado em 25 de Março de 2008 para o quadriénio 
2008-2011, foram instituídas grelhas de imputação de custos comuns. 
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Apresenta abaixo as grelhas de imputação patentes no anexo II do ACQ: 

Centro de Serviços Partilhados 
  

Objecto 
 de  

Custeio 
% 

RTP1 44% 
RTP2 16% 
RTP Internacional 4% 
RTP África 4% 
RTP Madeira 4% 
RTP Açores 4% 
Radiodifusão 24% 

Produção, Operações e Emissão 
  

Objecto 
 de  

Custeio 
% 

RTP1 47% 
RTP2 15% 
RTP Internacional 7% 
RTP África 5% 
Radiodifusão 26% 

Direcção de Informação; 
  

Objecto 
 de  

Custeio 
% 

RTP1 47% 
RTP2 20% 
RTP Internacional 2% 
RTP África 5% 
Radiodifusão 26% 

Fonte: Acordo complementar referente ao quadriénio 2008-2011 (Anexo 2) 

De forma a validarmos a correcta imputação dos custos indirectos solicitámos à RTP os mapas 
de alocação dos custos pelos objectos de custeio por imputação indirecta imputada através das 
grelhas de imputação utilizadas. 
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Efectuámos a validação dos critérios de imputação dos custos evidenciados na Matriz de 
Imputação e respectiva chave da seguinte forma: 

1. Reconstituímos os montantes imputados como custos por objecto de custeio, utilizando a 
grelha de imputação estabelecida no anexo 2; e, 

2. Comparámos os resultados obtidos através da reconstituição efectuada com os montantes 
apresentados no relatório de Cumprimento do Serviço Público da RTP, para o ano de 
2008. 

Apresentamos abaixo, através do recalculo da imputação dos custos comuns por objecto de 
custeio os resultados da nossa análise: 

    
Euro 

Objecto de  
Custeio 

Centro de Serviços 
 Partilhados 

Produção, Operações 
 e Emissão 

Direcção de  
Informação Total 

RTP 1 8.237.097 2.093.582 1.098.964 11.429.643 

RTP 2 2.995.309 668.164 467.644 4.131.117 

RTP Internacional 748.827 311.810 46.764 1.107.401 

RTP África 748.827 222.722 116.911 1.088.460 

RTP Madeira 748.827 - - 748.827 

RTP Açores 748.827 - - 748.827 

Radiodifusão 4.492.962 1.158.151 607.939 6.259.052 

Total 18.720.676 4.454.429 2.338.222 25.513.327 

Os montantes apresentados como resultados da nossa análise detalham-se abaixo: 

Centro de Serviços Partilhados 

De acordo com o Acordo Complementar do CCSPTV, a imputação dos custos do exercício do 
Centro de Serviços Partilhados deve ser efectuado como se segue: 

  Euro 

Objecto 
 de  

Custeio 
% 

Valor  
FSE  

Exercício 

RTP 1 44% 8.237.097 
RTP 2 16% 2.995.309 
RTP Internacional 4% 748.827 
RTP África 4% 748.827 
RTP Madeira 4% 748.827 
RTP Açores 4% 748.827 
Radiodifusão 24% 4.492.962 
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Produção, Operações e Emissão 

De acordo com o Acordo Complementar do CCSPTV, a imputação dos custos do exercício de 
Produção, Operações e Emissão, deve ser efectuado como se segue: 

  Euro 

Objecto 
 de  

Custeio 
% 

Valor  
FSE  

Exercício 

RTP 1 47% 2.093.582 
RTP 2 15% 668.164 
RTP Internacional 7% 311.810 
RTP África 5% 222.722 
Radiodifusão 26% 1.158.151 

Direcção de Informação 

De acordo com o Acordo Complementar do CCSPTV, a imputação dos custos do exercício de 
Produção, Operações e Emissão, deve ser efectuado como se segue: 

  Euro 

Objecto 
 de  

Custeio 
% 

Valor  
FSE  

Exercício 

RTP 1 47% 1.098.964 
RTP 2 20% 467.644 
RTP Internacional 2% 46.764 
RTP África 5% 116.911 
Radiodifusão 26% 607.939 

Com base nos procedimentos efectuados, nada chegou ao nosso conhecimento que possam 
indicar a existência de discrepâncias na utilização das grelhas de imputação de custos comuns. 

4.4.4 Custos com pessoal por objecto de custeio 

4.4.4.1 Custos com pessoal 
Confirmámos por amostragem, junto dos responsáveis da RTP que os custos com pessoal 
reconhecidos na contabilidade decorrem de integração directa da informação do sistema 
informático utilizado no Departamento de Recursos Humanos para efeitos de processamento 
salarial. Fomos informados, que esta integração consiste em vários parâmetros de imputação 
que permitem a imputação automática dos códigos e valores do processamento salarial do 
Departamento de Recursos Humanos às contas da contabilidade geral e aos objectos de custeio 
da contabilidade analítica. 

Confirmámos ainda que os valores do ficheiro de integração coincidiam com os valores 
contabilísticos associados para a amostra seleccionada. 

Os custos com pessoal ascendem a Euro 111.664.666 repartindo-se em custos directos e 
indirectos, nos montantes de Euro 38.888.714 e Euro 72.775.952, respectivamente.  

Com base nos procedimentos efectuados, nada chegou ao nosso conhecimento que indicie 
diferenças significativas no cálculo dos custos com pessoal. 
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4.4.4.2 Custos com o pessoal - Indirectos 
Com a celebração do CCSPTV e do ACQ assinado em 25 de Março de 2008 para o quadriénio 
2008-2011, foram instituídas grelhas de imputação de custos comuns.  

Apresenta abaixo as grelhas de imputação patentes no anexo II do ACQ: 

Centro de Serviços Partilhados 
  

Objecto 
 de  

Custeio 
% 

RTP1 44% 
RTP2 16% 
RTP Internacional 4% 
RTP África 4% 
RTP Madeira 4% 
RTP Açores 4% 
Radiodifusão 24% 

Produção, Operações e Emissão 
  

Objecto 
 de  

Custeio 
% 

RTP1 47% 
RTP2 15% 
RTP Internacional 7% 
RTP África 5% 
Radiodifusão 26% 

Direcção de Informação; 
  

Objecto 
 de  

Custeio 
% 

RTP1 47% 
RTP2 20% 
RTP Internacional 2% 
RTP África 5% 
Radiodifusão 26% 

Fonte: Acordo complementar referente ao quadriénio 2008-2011 (Anexo 2) 

De forma a validarmos a correcta imputação dos custos indirectos relativos a custos com o 
pessoal solicitámos à RTP os mapas de alocação dos custos com o pessoal pelos objectos de 
custeio por imputação indirecta imputada através das grelhas de imputação utilizadas. 

Efectuamos a validação dos critérios de imputação dos custos com o pessoal de acordo com o 
evidenciado na Matriz de Imputação e respectiva chave da seguinte forma: 
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1. Reconstituímos os valores imputados como custos com o pessoal por objecto de custeio, 
utilizando a grelha de imputação estabelecida no anexo 2 do ACQ; 

2. Comparámos os resultados obtidos através da reconstituição efectuada com os valores 
apresentados no relatório de Cumprimento do Serviço Público da RTP, para o ano de 
2008. 

No mapa abaixo apresentamos os resultados da reconstituição do cálculo da distribuição dos 
custos comuns relativos a dos custos com pessoal: 

 

Objecto de Custeio 
Centro de Serviços 

Partilhados 
Produção, Operações e 

Emissão 
Direcção de 
Informação Total 

RTP 1 9.497.433 11.133.721 12.925.992 33.557.146 

RTP 2 3.453.612 3.553.315 5.500.422 12.507.349 

RTP Internacional 863.403 1.658.213 550.042 3.071.658 

RTP África 863.403 1.184.438 1.375.105 3.422.946 

RTP Madeira 863.403 - - 863.403 

RTP Açores 863.403 - - 863.403 

Radiodifusão 5.180.418 6.159.080 7.150.549 18.490.047 

Total 21.585.075 23.688.767 27.502.110 72.775.952 
 

Abaixo detalhamos os resultados da nossa análise: 

Centro de Serviços Partilhados 

De acordo com o Anexo 2 do Contrato de Concessão do Serviço Público de Televisão, 
celebrado em 2008, entre o Estado e a RTP, a imputação dos custos com pessoal do Centro de 
Serviços Partilhados deve ser efectuada como se segue: 

  Euro 
Objecto de 

Custeio % Valor custos com 
pessoal 

RTP 1 44% 9.947.433 

RTP 2 16% 3.453.612 

RTP INTERN. 4% 863.403 

RTP ÁFRICA 4% 863.403 

RTP MAD. 4% 863.403 

RTP AÇOR. 4% 863.403 

Radiodifusão 24% 5.180.418 
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Produção, Operações e Emissão 

De acordo com o Anexo 2 do Contrato de Concessão do Serviço Público de Televisão, 
celebrado em 2008, entre o Estado e a RTP, a imputação dos custos com pessoal relativa a 
Produção, Operações e Emissão deve ser efectuada como se segue: 

Objecto de Custeio % Valor custos com 
pessoal 

RTP 1 47% 11.133.721 
RTP 2 15% 3.553.315 

RTP INTERN. 7% 1.658.213 
RTP ÁFRICA 5% 1.184.438 
Radiodifusão 26% 6.159.080 

Direcção de Informação 

De acordo com o Anexo 2 do Contrato de Concessão do Serviço Público de Televisão, 
celebrado em 2008, entre o Estado e a RTP, a imputação dos custos com pessoal relativa à 
Direcção de Informação deve ser efectuada como se segue: 

Objecto de Custeio % Valor custos com pessoal 

RTP 1 47% 12.925.992 
RTP 2 20% 5.500.422 

RTP INTERN. 2% 550.042 
RTP ÁFRICA 5% 1.375.105 
Radiodifusão 26% 7.150.549 

 

Com base nos procedimentos efectuados, nada chegou ao nosso conhecimento que possa indicar 
a existência de discrepâncias na utilização das grelhas de imputação de custos comuns. 

4.4.5 Impostos Indirectos 
Impostos indirectos, no montante de Euro 868.318 incluem essencialmente o imposto de selo 
nos financiamentos da RTP excluindo o empréstimo concedido pelo ARF, associado ao plano 
de reestruturação da RTP. 
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4.4.6 Outros Custos e Perdas Operacionais 
 

Outros custos e perdas operacionais respeitam a custos inerentes com a actividade da RTP, 
sendo os mesmos distribuídos pelos objectos de custeio, apresentados como segue: 

Quadro Síntese Outros Custos e Perdas Operacionais 

 

 Euro 

 Outros custos e 
perdas operacionais 

Televisão  
RTP 1 53.952 
RTP 2 50.640 
RTP N 14.208 
RTP Memória 14.208 
RTP Internacional 17.520 
RTP África 14.208 
RTP Açores 20.582 
RTP Madeira 23.712 
RTP Mobile 53.952 
  

Rádio  
Antena 1 8.160 
Antena 2 9.616 
Antena 3 8.160 
RDP África 3.168 
RDP Internacional 3.168 

  
Total Canais e Antenas 295.254 
  

Serviços Especificos 37.070 
  

Overheads 761.846 
  
Total  1.094.170 
  

Overheads no montante de Euro 761.846 inclui essencialmente o custo da quota anual paga à 
SECEMIE (Société Éditrice de la Chaîne Européenne Multilingüe d'Information), consórcio de 
empresas de rádio e televisão, proprietário do Euronews. A RTP, apresenta-se como sócio 
fundador da sociedade pagando uma quota anual relativa à comparticipação no funcionamento 
do serviço do Euronews. 

Os custos com canais de Televisão e Rádio, releva os custos com taxas de regulação e 
supervisão referentes ao ano de 2008, de acordo com o previsto nos termos do n.º 2 do artigo 4.º 
do Anexo I (Regime de Taxas da ERC) do DL n.º 103/2006, de 7 de Junho. 
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4.4.7 Análise das Amortizações do Exercício por objecto de custeio 

4.4.7.1 Amortizações do Exercício 
De forma a avaliarmos as amortizações do exercício efectuámos os procedimentos que se 
seguem: 

Solicitámos a listagem de imobilizado da RTP, contendo os elementos relativos: 

- Custo de aquisição; 

- Conta (contabilidade geral); 

- Data de aquisição; 

- Data de início de utilização; 

- Valor de aquisição; 

- Valor de reavaliação; 

- Valor de amortização do exercício de 2008; 

- Valor de amortização acumulada até 2007; 

- Valores de amortização do exercício para bens reavaliados; 

- Valor abates; 

- Centro de Custo; e, 

- Taxa. 

Procedemos à reconciliação da listagem de imobilizado com as demonstrações financeiras 
auditadas por outra SROC em 31 de Dezembro de 2008, com o objectivo de garantir que a 
mesma concilia com a contabilidade.  

Procedemos à verificação de que a totalidade dos bens da listagem no que respeita à imputação 
por centros de custos, atendendo à repartição por objectos de custeio.  

Testámos a conformidade da aplicação da grelha de imputação nas amortizações do exercício 
afectas a custos comuns. 

Comparámos o total da análise com os valores constantes nos mapas anexos ao Relatório de 
Cumprimento de Obrigações de Serviço Público da RTP. 

Procedemos à análise, por amostragem, do suporte documental dos montantes constantes da 
listagem representativa da totalidade do imobilizado cadastrado da RTP. 

As amortizações do exercício ascendem a Euro 14.500.459 repartindo-se em custos directos e 
indirectos, nos montantes de Euro 2.529.790 e Euro 11.970.669, respectivamente. 

Com base nos procedimentos efectuados, nada chegou ao nosso conhecimento que indicie 
diferenças significativas no cálculo das amortizações do exercício. 
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4.4.7.2 Amortizações do exercício - Indirectas 
Com a celebração do CCSPTV e do ACQ assinado em 25 de Março de 2008 para o quadriénio 
2008-2011, foram instituídas grelhas de imputação de custos comuns.  

Apresenta abaixo as grelhas de imputação patentes no anexo II do ACQ: 

Centro de Serviços Partilhados 
  

Objecto 
 de  

Custeio 
% 

RTP1 44% 
RTP2 16% 
RTP Internacional 4% 
RTP África 4% 
RTP Madeira 4% 
RTP Açores 4% 
Radiodifusão 24% 

Produção, Operações e Emissão 
  

Objecto 
 de  

Custeio 
% 

RTP1 47% 
RTP2 15% 
RTP Internacional 7% 
RTP África 5% 
Radiodifusão 26% 

Direcção de Informação; 
  

Objecto 
 de  

Custeio 
% 

RTP1 47% 
RTP2 20% 
RTP Internacional 2% 
RTP África 5% 
Radiodifusão 26% 

Fonte: Acordo complementar referente ao quadriénio 2008-2011 (Anexo 2) 

De forma a validarmos a correcta imputação dos custos indirectos de amortizações solicitámos à 
RTP os mapas de alocação das amortizações do exercício pelos objectos de custeio por 
imputação indirecta imputada através das grelhas de imputação utilizadas. 

Efectuamos a validação dos critérios de imputação das amortizações do exercício de acordo 
com o evidenciado na Matriz de Imputação e respectiva chave da seguinte forma: 
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1. Reconstituímos os valores imputados como amortizações do exercício por objecto de 
custeio, utilizando a grelha de imputação estabelecida no anexo 2 do ACQ; 

2. Comparámos os resultados obtidos através da reconstituição efectuada com os valores 
apresentados no relatório de Cumprimento do Serviço Público da RTP, para o ano de 
2008. 

No mapa abaixo apresentamos os resultados da reconstituição do cálculo da distribuição dos 
custos comuns relativos a amortizações: 

    
Euro 

Objecto de 
Custeio 

Centro de Serviços 
Partilhados 

Produção, 
Operações e 

Emissão 

Direcção de 
Informação Total 

RTP 1 925.629 3.926.572 710.902 5.563.103 

RTP 2 336.592 1.253.161 302.512 1.892.265 

RTP Internacional 84.148 584.809 30.251 699.208 

RTP África 84.148 417.720 75.628 577.496 

RTP Madeira 84.148 - - 84.148 

RTP Açores 84.148 - - 84.148 

Radiodifusão 504.889 2.172.146 393.266 3.070.301 

Total 2.103.702 8.354.408 1.512.559 11.970.669 
 

Abaixo detalhamos os resultados da nossa análise: 

Centro de Serviços Partilhados 

De acordo com o Anexo 2 do Contrato de Concessão do Serviço Público de Televisão, 
celebrado em 2008, entre o Estado e a RTP, a imputação das amortizações do exercício do 
Centro de Serviços Partilhados deve ser efectuada como se segue: 

  Euro 
Objecto de 

Custeio % Valor Amort. 
Exercício 

RTP 1 44% 925.629 

RTP 2 16% 336.592 

RTP INTERN. 4% 84.148 

RTP ÁFRICA 4% 84.148 

RTP MAD. 4% 84.148 

RTP AÇOR. 4% 84.148 

Radiodifusão 24% 504.889 
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Produção, Operações e Emissão 

De acordo com o Anexo 2 do Contrato de Concessão do Serviço Público de Televisão, 
celebrado em 2008, entre o Estado e a RTP, a imputação das amortizações do exercício relativa 
a Produção, Operações e Emissão deve ser efectuada como se segue: 

Objecto de Custeio % Valor Amort. 
Exercício 

RTP 1 47% 3.926.572 
RTP 2 15% 1.253.161 

RTP INTERN. 7% 584.809 
RTP ÁFRICA 5% 417.720 
Radiodifusão 26% 2.172.146 

Direcção de Informação 

De acordo com o Anexo 2 do Contrato de Concessão do Serviço Público de Televisão, 
celebrado em 2008, entre o Estado e a RTP, a imputação das amortizações do exercício relativa 
à Direcção de Informação deve ser efectuada como se segue: 

Objecto de Custeio % Valor Amort. Exercício 

RTP 1 47% 710.902 
RTP 2 20% 302.512 

RTP INTERN. 2% 30.251 
RTP ÁFRICA 5% 75.628 
Radiodifusão 26% 393.266 

 

Com base nos procedimentos efectuados, nada chegou ao nosso conhecimento que possam 
indicar a existência de discrepâncias na utilização das grelhas de imputação de custos comuns. 

4.4.8 Ajustamentos do Exercício 
Ajustamentos do exercício no montante de Euro 974.675 são relativos a ajustamentos a dívidas 
e a receber de clientes e dívidas de outros devedores. 

Indagámos junto dos responsáveis da RTP, sobre os procedimentos de controlo interno 
associados aos ajustamentos do exercício, bem como, sobre as políticas e pressupostos 
utilizados no cálculo da estimativa para ajustamentos de dívidas a receber. 

A política de ajustamentos de dívidas a receber seguida pela RTP é elaborada no pressuposto, de 
que todos os saldos com antiguidade superior a um ano apresentam risco de incobrabilidade 
sendo ajustados na sua totalidade.  

Adicionalmente, a direcção de Património Contabilidade e Finanças, efectua análises casuísticas 
dos cliente de forma a compreender quais os saldos que deverão ser ajustados incluindo os 
saldos que se encontram em contencioso. 

Com base na análise e procedimentos efectuados, nada chegou ao nosso conhecimento que nos 
leve a concluir sobre a existência de discrepâncias significativas no procedimento adoptado e 
nos ajustamentos determinados pela RTP. 
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4.4.9 Provisões do Exercício 
Provisões do exercício no montante de Euro 2.064.965 são detalhadas como segue: 

Movimentação da Provisão 

A movimentação das provisões em 2008, resume-se da seguinte forma: 

 
O aumento de provisões no ano de 2008 no montante de Euro 4.359.635 inclui essencialmente 
Euro 3.305.747 relativos a acções judiciais instauradas por trabalhadores conforme cartas dos 
advogados e informações obtidas junto da Direcção de Assuntos Jurídicos e Institucionais. 

A diminuição ocorrida em 2008 no montante de Euro 2.294.670 resulta em grande parte de 
acções judiciais com trabalhadores resolvidas durante o ano de 2008. 

As provisões do exercício são integralmente alocadas ao centro de custo da RTP 1. Indagámos 
junto dos responsáveis da Direcção de Património, Contabilidade e Finanças sobre esta situação, 
tendo-nos sido referido que historicamente sempre foi efectuada a alocação das provisões à RTP 
1, uma vez que a maioria dos processos judiciais se encontram relacionados com clientes de 
publicidade deste canal generalista. 

Com base nos testes efectuados nada nos chegou ao conhecimento que nos leve a concluir sobre 
a existência de distorções significativas nas provisões do exercício. 

Euro

Saldo em 31 de Dezembro de 2007 5.279.413

Aumentos 4.359.635
Diminuições (2.294.670)

Saldo em 31 de Dezembro de 2008 7.344.378

Reforço da Provisão 2.064.965
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5 Reconciliação do resultado Operacional Financeiro com o 
Resultados de Serviço Público 
Apresentamos abaixo a reconciliação do resultado na óptica financeira, para o resultado 
apresentado na óptica do contrato de concessão. Desta forma, foram reclassificados os 
diferentes Custos e Perdas, Proveitos e Ganhos, como se detalha a seguir: 

 
A. O diferencial de publicidade, resulta da diferença entre a dotação de capital atribuída à RTP 

1 em 2008 e o valor da publicidade contabilizada pela RTP 1 em 2008. 

 Euro 

Dotação de Capital RTP1 50.700.000 

Proveitos de Publicidade RTP1 (49.122.059) 

Diferencial de Publicidade 1.577.941 

B. Este valor respeita essencialmente ao valor de imposto de selo associado ao endividamento 
de acordo com o plano de reestruturação da RTP. 

C. Os custos de reestruturação incluem as responsabilidades da RTP com complementos de 
reforma e prestações de saúde a funcionários no activo, pré-reformados e reformados. 

Os custos de associados às responsabilidades da RTP, detalham-se como se segue: 

 
D. Os custos capitalizados em Arquivo Audiovisual, incluem os custos com a preservação e 

recuperação física do arquivo histórico, tendo sido efectuado um investimento a nível da 
aquisição de equipamentos para restauro digital de vídeo e áudio, para a digitalização de 
conteúdos para o sistema DAM (Digital Asset Management), bem como contratos de 
manutenção do arquivo com entidades privadas e contratos de serviços técnicos de pessoal 
especializado na recuperação de dados. 

Reconciliação Resultados Operacionais Financeiros com Resultados de Serv. Público
Notas Euro

Resultado Operacional - Óptica das Contas Financeiras 8.820.868
Diferencial de Publicidade A 1.577.941
Imposto de Selo Reclassificado como Custo Financeiro B 3.108.710
Custos de Reestruturação C (5.051.093)
Custos Capitalizados (Arquivo) D (607.266)
Resultado de Serv. Público - Óptica do Contrato de Concessão 7.849.161

Fonte: Relatório do Cumprimento das obrigações do Serviço Público - RTP 2008

Euro

Complementos de reforma pagos em 2008 3.685.494

Gastos de saúde em 2008 - Sector público 1.161.122

Gastos de saúde em 2008 - Sector privado 204.477

Total Custos de Reestruturação 5.051.093



 

 

ABCD 

86 
© 2010 KPMG & Associados - Sociedade de Revisores Oficiais de Contas, S.A., a firma portuguesa membro da rede KPMG, composta por firmas 
independentes afiliadas da KPMG Internacional, uma cooperativa suíça. Todos os direitos reservados. Impresso em Portugal. 
A KPMG e o logótipo da KPMG são marcas registadas da KPMG Internacional. 

6 Investimento 
Segundo a alínea 3) da cláusula n.º 29 do CCSPTV, os investimentos de natureza corrente não 
devem ultrapassar em cada período quadrienal o valor dos meios libertos pelas amortizações do 
exercício e operações de desinvestimento. 

De acordo com a base de dados de imobilizado que nos foi disponibilizada e comparando com 
os valores divulgados pela RTP no Relatório do Cumprimento do Serviço Público de Televisão 
de 2008, nada chegou ao nosso conhecimento que nos leve a concluir que o investimento de 
2008 no montante de Euro 9.857.809 tenha excedido o valor de amortizações do ano (Euro 
14.500.459) e desinvestimento do ano (Euro 792.511) tal como detalhado abaixo: 

Detalhe da Reserva de Investimento 
 

  
 

Euro 

Reserva para investimento acumulada 9.091.447 

  Amortizações 14.500.459 
Desinvestimento 792.511 

  Cash flow para investimento 24.384.417 

  Investimento em 2008 9.857.809 

  Investimento Financeiro  1.000.000 

  Despesas de Investigação e Desenvolvimento 34.600 
Arquivo Audiovisual  607.266 
Imobilizações em Curso Incorpóreas 1.182.602 
Total Imobilizações Incorpóreas 1.824.468 

  Terrenos e Recursos Naturais 1.780 
Edifícios e Outras Construções 792.127 
Equipamento Básico 4.055.830 
Equipamento de Transporte 88.258 
Ferramentas e Utensílios 25.074 
Equipamento Administrativo 1.383.471 
Outras Imobilizações Corpóreas 479.409 
Imobilizações em Curso Corpóreas 207.391 
Total Imobilizações Corpóreas 7.033.341 

  Reserva para investimento futuro 14.526.607 

  Fonte: Relatório do Cumprimento das Obrigações de Serviço Público RTP 2008 
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Os Investimentos financeiros no montante de Euro 1.000.000 são relativos ao contrato celebrado 
entre a RTP, S.A. e o Ministério da Cultura, no dia 22 de Novembro de 2006. Este contrato 
estabelece as condições da realização de um investimento plurianual pela RTP no fundo de 
fomento e desenvolvimento das artes cinematográficas e do audiovisual, previsto no artigo nº 
26, da Lei nº 42/2004, de 18 de Agosto. 

Com base neste contrato, a RTP obriga-se a investir no Fundo o montante de Euro 5.000.000 ao 
longo de um período de 5 anos, comprometendo-se a pagar Euro 1.000.000 por ano. 

A aprovação do Fundo de Investimento para o Cinema e Audiovisual, no qual a RTP investiu, 
encontra-se constituído através do Decreto-Lei nº 277/2006. Posteriormente, foi aprovado na 
Portaria nº 277/2007, o regulamento de gestão do fundo de investimento, sendo que no capítulo 
II, artigo nº5 do mesmo documento se apresenta as condições de subscrição e realização do 
capital do Fundo. 

Assim, segundo a Portaria, a realização das entradas é faseada ao longo dos primeiros cinco 
anos de actividade do fundo, do seguinte modo: 

a)  até 30 de Junho de 2007, os participantes efectuam o pagamento de uma primeira 
quantia correspondente a 1/20 do valor total subscrito. (Investimentos Financeiros em 
2007: Euro 500.000); 

b)  até 30 de Setembro e, a partir desta data, trimestralmente,  os participantes efectuam o 
pagamento de uma quantia correspondente a 1/20 do valor total subscrito. 

Plano de pagamentos RTP 

 
Valor (Euro) 

Jun-07 250.000 
Set-07 250.000 

Investimento 2007 500.000 

  1T08 250.000 
2T08 250.000 
3T08 250.000 
4T08 250.000 

Investimento 2008 1.000.000 
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Anexo I - Relatório de cumprimento das obrigações de serviço público 
do ano de 2008 
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Anexo II - Detalhe das taxas de ocupação de spots publicitários por 

faixa horária/mensal 
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Anexo III - Contrato de concessão do serviço público de televisão para 

o quadriénio 2008-2011 
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Anexo IV - Resumo da análise aquisições de programas em 2008 

  



Anexo IV - Resumo da análise aquisições de programas em 2008

Canal Programas TV CC Título Valor 
Reconhecido 2008 Nº Processo Área Atribuida Episódios Género Fornecedor Origem de Produção Idioma País País Formato Criação Ficha Nº Episódios 2008 Data da Prim Exib. em 

2008
Data da Ult. Exib. em 

2008 Nº Proposta Suporte
Proposta Nº Contrato Suporte 

Contrato Data Início Data Fim

RTP1 01 01A285 Futebol: Liga Sagres Época 2008/2009 4.037.080 8500013 Informação Desportiva 30 Futebol Sport TV Portugal, Sa 05 - Produção Externa Nacional Português Portugal Portugal 02-09-2008 12 23-08-2008 21-12-2008 9468  18387  01-08-2008 31-05-2010

RTP1 01 01E119 Vila Faia 3.685.073 7540020 Ficção Nacional 120 Folhetim (Telenovela) SP Televisão 05 - Produção Externa Nacional Português Portugal Portugal 28-12-2007 92 07-03-2008 27-12-2008 8345  17041  08-11-2007 s/d

RTP1 01 01D795 O Preço Certo XIV Série 3.502.787 8530010 Recreativos 200 Quiz / Concursos Freemantlemedia 05 - Produção Externa Nacional Português Portugal EUA 11-03-2008 154 20-02-2008 30-12-2008 8736  17578  21-12-2008 31-12-2009

RTP1 01 01D853 Jogo Duplo (Poker Face) 2.855.282 8530050 Recreativos 90 Quiz / Concursos Freemantlemedia 05 - Produção Externa Nacional Português Portugal Portugal 13-08-2008 90 25-08-2008 31-12-2008 9418  18333  08-08-2008 31-12-2009

RTP1 01 01D787 Quem quer ser Milionário? - V Série 2.231.432 8530005 Recreativos 80 Quiz / Concursos CBV - Produções Televisivas 05 - Produção Externa Nacional Português Portugal Reino Unido 11-02-2008 80 28-01-2008 06-06-2008 8603  17362  10-01-2008 31-12-2008

RTP1 01A188 2.179.669

RTP1 01A189 1.883.105

RTP1 01 01KAAL Prova de Amor 2.143.439 6740082 Ficção Estrangeira 229 Folhetim (Telenovela) Rádio e Televisão Record, SA 07 Aquisição Programas Estrangeiros Português Brazil Brazil 13-07-2006 137 02-01-2008 05-06-2008 5997  14576  01-07-2007 30-06-2009

RTP1 01 01D785 Dança comigo 4 1.976.333 8530002 Recreativos 17 Espectaculos/Humor Endemol, Produções Televisivas Portugal, Lda 05 - Produção Externa Nacional Português Portugal Reino Unido 31-01-2008 17 09-02-2008 28-06-2008 8584  17282  09-02-2008 31-12-2010

RTP1 01 01KAZI Amor e Intrigas 1.524.706 8740052 Ficção Estrangeira 211 Folhetim (Telenovela) Rádio e Televisão Record, SA 07 Aquisição Programas Estrangeiros Português Brazil Brazil 30-05-2008 162 29-05-2008 30-12-2008 9138  17926  01-06-2008 31-05-2010

RTP1 01 01E125 Conta-Me Como Foi II 1.389.150 8540001 Ficção Nacional 26 Série (60 Min.) SP Televisão 05 - Produção Externa Nacional Português Portugal Espanha 12-02-2008 14 17-02-2008 01-06-2008 9700  18647  13-11-2008 31-12-2033

RTP1 01 01D772 Sexta à Noite 1.384.011 7530112 Recreativos 26 Talk Show Valetim de Carvalho - Televisão, Lda 05 - Produção Externa Nacional Português Portugal Portugal 27-12-2007 18 25-01-2008 30-05-2008 8093  17029  22-10-2007 31-12-2013

RTP1 01 01D783 Praça Da Alegria 2008         1.338.624 8230001 Recreativos 256 Talk Show RTP (Prod. Nacional) 02 - Porto Português Portugal Portugal 23-01-2008 185 02-01-2008 31-12-2008 8682  17229  01-01-2008 31-12-2070

RTP1 01 01D788 Contra Informação 2008 1.289.565 8530006 Recreativos 38 Espectaculos/Humor Mandala, Produções e Comunicação, S.A. 05 - Produção Externa Nacional Português Portugal Portugal 11-02-2008 38 06-01-2008 21-12-2008 8550  17365  01-01-2008 31-12-2013

RTP1 01 01A104 Jogos Olímpicos 2008 1.248.182 4800028 Informação Desportiva 19 Manifestações Desportivas U.E.R. 08 - UER e Internacional Francês Suíça Suíça 25-01-2008 19 06-08-2008 24-08-2008 3372  12505  01-12-2004 31-12-2008

RTP1 01 01D854 Minha Geração, A 1.224.339 8530051 Recreativos 13 Espectaculos/Humor CBV - Produções Televisivas 05 - Produção Externa Nacional Português Portugal Espanha 19-08-2008 13 20-09-2008 21-12-2008 9331  18338  18-07-2008 18-07-2010

RTP1 01 01D824 Contemporâneos                1.170.400 8530021 Recreativos 26 Espectaculos/Humor Produções Fictícias, Lda 05 - Produção Externa Nacional Português Portugal Portugal 13-05-2008 22 04-05-2008 12-12-2008 8967  17849  21-04-2008 31-12-2033

RTP1 01 01D809 Sabe Mais Do Que Um Miudo De 10 anos - II Série 1.053.756 8530022 Recreativos 40 Quiz / Concursos Freemantlemedia 05 - Produção Externa Nacional Português Portugal EUA 15-05-2008 40 30-06-2008 22-08-2008 8968  17859  22-04-2008 31-12-2008

RTP1 01 01E116 O Dia Do Regicídio 1.037.404 7540016 Ficção Nacional 6 Série (60 Min.) David & Golias - Audiovisuais e Eventos Culturais, Lda 05 - Produção Externa Nacional Português Portugal Portugal 20-12-2007 6 02-02-2008 04-02-2008 8281  16877  21-08-2007 31-12-2003

RTP1 01 01I067 Telejornal 982.495 8080001 Informação Diária 366 Assuntos e actualidades RTP (Prod. Nacional) 00 - Centro de Emissão Português Portugal Portugal 28-12-2007 365 01-01-2008 31-12-2008 8506  17099  01-01-2008 31-12-2008

RTP1 01 01D782 Portugal No Coração 2008      951.825 8130002 Recreativos 249 Talk Show RTP (Prod. Nacional) 01 - Centro de Produção Lisboa Português Portugal Portugal 23-01-2008 185 02-01-2008 31-12-2008 8680  17230  01-01-2008 31-12-2070

RTP1 01 01D855 Olha quem Dança! 910.256 8530052 Recreativos 16 Quiz / Concursos Endemol, Produções Televisivas Portugal, Lda 05 - Produção Externa Nacional Português Portugal EUA 22-08-2008 12 03-10-2008 19-12-2008 9387  18351  01-09-2008 31-01-2010

RTP1 01 01A190 Futebol: Contrato Selecções AA 2006/2008 881.624 6500009 Informação Desportiva 20 Futebol Olivedesportos 05 - Produção Externa Nacional Português Portugal Portugal 08-08-2008 3 06-02-2008 31-05-2008 6109  14669  27-07-2006 30-06-2008

RTP1 01 01D630 O Preço Certo XIII Série      852.942 7530021 Recreativos 169 Quiz / Concursos Freemantlemedia 05 - Produção Externa Nacional Português Portugal EUA 30-03-2007 38 01-01-2008 27-03-2008 7203  15903  22-03-2007 22-03-2008

RTP1 01 01A194 Futebol: Contrato Taça Uefa 2007/2008 730.261 6700010 Informação Desportiva 5 Futebol UEFA 07 Aquisição Programas Estrangeiros Francês Suíça Suíça 11-09-2006 5 03-04-2008 14-05-2008 6204  14746  01-01-2006 31-12-2009

RTP1 01 01D745 Ainda bem que apareceste 688.596 7530094 Recreativos 13 Espectaculos/Humor Freemantlemedia 05 - Produção Externa Nacional Português Portugal Portugal 29-11-2007 12 19-07-2008 04-10-2008 8186  16775  14-11-2007 31-08-2009

RTP1 01 01D735 Só Visto (7ª Série)           663.406 7530087 Recreativos 50 Talk Show Valetim de Carvalho - Televisão, Lda 05 - Produção Externa Nacional Português Portugal Portugal 23-10-2007 49 06-01-2008 28-12-2008 6784  15321  07-01-2007 31-12-2013

RTP1 01 01A277 70º Volta A Portugal Bicicleta  2008 592.352 8100006 Informação Desportiva 11 Ciclismo PAD - Produção Actividades Desportivas, S.A. 01 - Centro de Produção Lisboa Português Portugal Portugal 04-08-2008 11 13-08-2008 24-08-2008 9372  18325  01-08-2008 31-12-2009

RTP1 01 01D654 TOP + 579.509 7530003 Recreativos 52 Musicais Valentim de Carvalho - Televisão, Lda. 05 - Produção Externa Nacional Português Portugal Portugal 29-12-2006 52 05-01-2008 27-12-2008 8596  15316  06-01-2007 31-12-2008

RTP1 01 01A245 Futebol: Taça Da Liga - Carlsberg Cup - 2007/2008 560.939 7500018 Informação Desportiva 9 Futebol Olivedesportos 05 - Produção Externa Nacional Português Portugal Portugal 10-09-2007 4 09-01-2008 22-03-2008 7910  16479  01-01-2007 31-12-2008

RTP1 01 01D729 Sabe Mais Do Que Um Miúdo De 10 anos? 541.264 7530083 Recreativos 72 Quiz / Concursos Freemantlemedia 05 - Produção Externa Nacional Português Portugal EUA 10-10-2007 17 03-01-2008 25-01-2008 8023  16595  01-01-2007 31-12-2008

RTP1 01 01D747 Depois Do Adeus               521.844 7130042 Recreativos 13 Debates RTP (Prod. Nacional) 01 - Centro de Produção Lisboa Português Portugal Portugal 12-12-2007 13 17-02-2008 18-05-2008 8290  16816  20-11-2007 31-12-2033

RTP1 01 01E139 Liberdade 21 - I Série 500.096 8540014 Ficção Nacional 26 Série (60 Min.) SP Filmes, Sociedade Produtora de Filmes 05 - Produção Externa Nacional Português Portugal Portugal 25-07-2008 7 18-10-2008 20-12-2008 9016  18214  02-05-2008 31-12-2033

RTP1 01 01D557 Operação Triunfo - 3ª Série 499.215 6530087 Recreativos 16 Espectaculos/Humor Endemol, Produções Televisivas Portugal, Lda. 05 - Produção Externa Nacional Português Portugal Espanha 12-12-2006 3 05-01-2008 19-01-2008 8026  14790  12-09-2006 29-06-2009

RTP1 01 01D831 Verao Total                   442.236 8130011 Recreativos 35 Talk Show RTP (Prod. Nacional) 01 - Centro de Produção Lisboa Português Portugal Portugal 26-06-2008 35 30-06-2008 29-08-2008 9197  18048  30-06-2008 31-12-2033

RTP2 02 02A215 Jogos Olimpicos Pequim 2008   1.880.545 8805003 Informação Desportiva 36 Jogos Olímpicos U.E.R. 08 - UER e Internacional Português RP China RP China 24-07-2008 18 08-08-2008 24-08-2008 9330  18368  09-12-2004 30-08-2008

RTP2 02 02I014 Euronews 2007/08 1.646.251 6785001 Informação Diária 365 Informação Socémie - Societé Operatrice 07 - Aquisição Programas Estrangeiros Português Portugal França 18-01-2007 366 01-02-2008 31-12-2008 6950  15504  01-02-2007 31-01-2009

RTP2 02 02F983 A Alma e A Gente              763.161 7555052 Documentais e Divulgações Culturais 52 Documentário (30 Min.) Videofono, Imagem e Som, Lda. 05 - Produção Externa Nacional Português Portugal Portugal 27-12-2007 51 06-01-2008 28-12-2008 8268  16823  24-12-2007 31-12-2033

RTP2 02 02F995 Sociedade Civil - Aditamento 2 714.882 8555008 Documentais e Divulgações Culturais 203 Debates Companhia de ideias 05 - Produção Externa Nacional Português Portugal Portugal 27-12-2007 203 14-01-2008 19-12-2008 8343  16967  14-01-2008 31-12-2033

RTP2 02 02F994 Câmara Clara - 3ª-Série       707.603 8555007 Documentais e Divulgações Culturais 45 Actualidades Bustrpe - Prod Aud Unipessoal, Lda 05 - Produção Externa Nacional Português Portugal Portugal 27-12-2007 43 13-01-2008 28-12-2008 8344  16966  13-01-2008 31-12-2033

RTP2 02 02H066 Confissões Religiosas - Fé Dos Homens 405.300 8575003 Religiosos, Direitos de Ant., Tempos de Ant. 193 Religiosos Artémis Video Production 05 - Produção Externa Nacional Português Portugal Portugal 27-12-2007 193 01-01-2008 31-12-2008 8362  16901  01-01-2008 31-12-2008

RTP2 02 02H068 Eclésia - Fé Dos Homens       405.060 8575005 Religiosos, Direitos de Ant., Tempos de Ant. 158 Religiosos Logomédia 05 - Produção Externa Nacional Português Portugal Portugal 27-12-2007 157 06-01-2008 31-12-2008 8367  16902  01-01-2008 31-12-2008

RTP2 02 02H069 Iniciativa (1º e 2º Semestre De 2008) 394.336 8575001 Religiosos, Direitos de Ant., Tempos de Ant. 46 Educativos Duvideo II Profissional de Imagem, CRL 05 - Produção Externa Nacional Português Portugal Portugal 27-12-2007 45 10-01-2008 18-12-2008 8368  16906  10-01-2008 s/d

RTP2 02 02B391 Zig Zag - 6ª Série            328.730 7515008 Infantis e Juvenis 75 Imagem Real Mola - Criação, Produçaõ & Criaturas Associadas 05 - Produção Externa Nacional Português Portugal Portugal 21-09-2007 129 01-01-2008 27-06-2008 8325  16962  31-12-2007 27-06-2018

RTP2 02 02F988 Consigo - 5ª Série            288.249 8555003 Documentais e Divulgações Culturais 52 Actualidades Videomédia-Prod. Audiovisuais, Lda 05 - Produção Externa Nacional Português Portugal Portugal 27-12-2007 52 06-01-2008 28-12-2008 8394  16902  06-01-2008 31-12-2033

RTP África 03 03A059 Futebol-Direct.Super Liga-Rtpa 256.058 6507003 Informação Desportiva 30 Futebol Sport TV Portugal, Sa 05 - Produção Externa Nacional Português Portugal Portugal 13-07-2006 16 05-01-2008 10-05-2008 6001  14578  26-08-2006 31-05-2008

RTP Internacional 04 04A051 Futebol-Direct.Super Liga-Rtpi 743.875 6508003 Informação Desportiva 30 Futebol Sport TV Portugal, Sa 05 - Produção Externa Nacional Português Portugal Portugal 13-07-2006 16 05-01-2008 10-05-2008 5990  14577  26-08-2006 31-05-2008

RTP Açores 05 05D107 Bom Dia Açores                266.918 8430003 Recreativos 188 Talk Show RTP (Prod. Nacional) 04 - RTP Açores Português Portugal Portugal 02-04-2008 187 24-03-2008 19-12-2008 8915  17680  24-03-2008 31-12-2033
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Anexo V - Relatório de análise sobre cumprimento dos limites de 
publicidade (Abril de 2008) 
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Anexo VI - Relatório de análise sobre cumprimento dos limites de 
publicidade (Setembro de 2008) 
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Anexo VII - Relatório de análise sobre cumprimento dos limites de 
publicidade (Outubro de 2008) 
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